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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA – FUB 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23106.013653/2020-28 

 

EDITAL 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade de 

Brasília – UNB, por intermédio da Coordenação de Licitações da Diretoria de Compras 

COL/DCO, com sede no Campus Universitário Darcy Ribeiro – Prédio da Reitoria 1º 

Andar, Brasília – DF, na pessoa do pregoeiro designado pelo Ato do Decanato de 

Administração n° 246/2020 de 11/09/2020 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço do grupo, sob a 

forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 

26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 04/02/2021. 

Horário: 14:00 horas. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  

concessão do uso das edificações, equipamentos, móveis e utensílios dos restaurantes 

universitários da Universidade de Brasília, destinados à produção de refeições, visando 

ao desenvolvimento de todas as etapas envolvidas, do planejamento à execução, para a 

distribuição de refeições dos tipos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos 

refeitórios e restaurante executivo e de serviço de coffee break,  objetivando atender de 

forma coletiva à comunidade da Universidade de Brasília, em seus Restaurantes 

Universitários, que serão prestados nas condições estabelecidas, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos 

os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 

descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 

EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26271/154040/15257 - FUB 

Fonte: Recursos do Tesouro e Próprios 

Programa de Trabalho: 170136 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

PI: VGM01N01B5N 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1.     Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.      A licitação é aberta a ampla participação. 

4.2.      Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2.        Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3.       Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4.       Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5.       Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6.         Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7.        Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8.          Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05/2017); 

4.2.8.1           É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5° a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta 

licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 

entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 1.406/2017 – TCU-

Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 

4.2.9.           Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
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4.3.           Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a 

contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1        Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 

de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4        Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

neste órgão contratante. 

4.5       Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1      Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.5.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.5.2           Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3           Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4          Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5         Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6       Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
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Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7      Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8      Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6    A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.2    O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3   Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4    As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.6   Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7    Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8   Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
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classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item;           

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2         Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3        Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento de Planilha de Custos, conforme modelo apresentado no Quadro 04 

do Anexo XI do Termo de Referência. Devendo seguir também as orientações dos 

itens 24.2 e 24.3 do Termo de Referência anexo ao Edital. 

6.3.1       A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.3.2        Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 

n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4      A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 

submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1    Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.4.2      Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
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unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

              6.5.1 Para a comprovação de que se trata o subitem anterior das alíquotas médias 

efetivas, poderão ser exigidos os documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 

(EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas 

médias efetivas, conforme orientação da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

disponível no endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1180-

orientacoes-incidencia-naocumulativa-pis-cofins. 

6.6    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.7      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8       Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9      O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

6.10      Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1      O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1180-orientacoes-incidencia-naocumulativa-pis-cofins
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1180-orientacoes-incidencia-naocumulativa-pis-cofins
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de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1       Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2     A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3      A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3     O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4      O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5       Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1      O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6     Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7      O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9    A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.10    Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
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oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.1     Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11    Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1     Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.12    Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.13    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.16    Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17    O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.18       Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.19        Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.20       Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21         A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

7.22         Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.23          No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.24           Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24.1           Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.24.1.1 Prestados por empresas brasileiras;  

7.24.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.25        Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.26       Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
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em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1       A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26.2        O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.26.3        É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27       Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1        Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

8.2         A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser 

realizada com o auxílio da Planilha de Custos, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme modelo apresentado no Quadro 04 do Anexo 

XI do Termo de Referência. Devendo seguir também as orientações dos itens 24.2 e 

24.3 do Termo de Referência anexo ao Edital.  

8.3 O modelo da Planilha de custos, em formato editável, está disponível no 

Anexo XI do Termo de Referência, anexo ao Edital 

8.4         A Planilha de Custos, em formato editável, deverá ser encaminhada 

pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

8.5    A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 

Custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 

não contrariem exigências legais. 

8.6         Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 

9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.6.1         Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.6.2         Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.6.3         Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

8.6.4             Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.6.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

8.6.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.7      Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 

item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.8     Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

8.9     Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.9.1           Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.10          O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
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horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1          É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.10.2         Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.11         Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12         O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos. 

8.13      Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.  

8.13.1        O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

8.13.2         Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.14      Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.15      Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.16       Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17        Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.18      Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas 

da União – TCU; 

            9.1.1               Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (htttps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

            9.1.2              A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

          9.1.2.1                Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3             Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4             No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2         Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica - financeira e 
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habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

9.2.2          O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas;  

9.2.3         É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.4         O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.3     Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1   Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7   Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

9.8 O pregoeiro poderá realizar diligências, a qualquer tempo, para sanar dúvidas. 

9.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.9.1      No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2      No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.3    Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.9.4     No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.9.5     Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

9.9.6     Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.10  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.10.1      Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.10.2      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.10.3     Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.10.4     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.5       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.10.6     Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.10.7      Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
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relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

9.11  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.11.1             Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

9.11.2           Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

9.11.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.11.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.11.3           Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo 

Circulante 

9.11.4          As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.5            As empresas deverão ainda complementar a comprovação da 
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qualificação econômico-financeira por meio de:  

9.11.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para 

a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

9.11.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta.  

9.11.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo I, de que 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 

Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital;  

9.11.5.4 A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,  

9.11.5.5 Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 

para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas.  

9.12  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.12.1  Deverá apresentar o Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu 

Responsável Técnico no Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região em que 

estiver vinculada, em sua plena validade. 

9.12.2  Atestado de capacidade técnico operacional, expedido por entidade de 

direito público ou privado para os quais esteja fornecendo ou tenha fornecido 

alimentação, que comprove o desempenho de atividade de preparo, fornecimento e 

distribuição de refeições a coletividade, cabendo frisar que o atestado apresentado 

poderá ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A 

diligência poderá ser delegada pelo Pregoeiro ao servidor da Diretoria do 

Restaurante Universitário. 

9.12.3  Para a validade do atestado, é indispensável que o mesmo comprove que 
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a licitante forneceu alimentação de forma similar em complexidade logística e 

tecnológico-operacional, conforme quantitativos apresentados nos itens a seguir. 

9.12.4  Para o serviço de distribuição de refeições dos tipos: padrão 

ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios e para o serviço do 

restaurante executivo será considerado o quantitativo equivalente correspondente 

a 50% do total estimado da presente demanda, percentual este que se refere às 

refeições café da manhã, almoço e jantar, previstos para os refeitórios.    

9.12.4.1 O volume previsto no Termo de Referência é de 1.916.700 (um 

milhão novecentos e dezesseis mil e setecentas) refeições para os refeitórios. 

Portanto, o licitante deverá apresentar comprovação de fornecimento similar, 

em um período de um ano de no mínimo 958.350 (novecentos e cinquenta e oito 

mil trezentas e cinquenta) refeições, podendo ser somado o volume de 

atendimento de diversas unidades administradas pela licitante, desde que no 

mesmo período.  

9.12.4.2 O quantitativo acima estabelecido envolve o somatório de todos os 

tipos de refeição descritas no item 9.12.4, sem que haja um mínimo estipulado 

para alguma delas. 

9.12.4.3   Em relação às refeições ovolactovegetariana e vegetariana, caso o 

licitante não tenha experiência de fornecimento de serviço similar, será aceito 

um documento de compromisso emitido pela própria empresa, autodeclarando 

sua capacidade técnica para executar tal cardápio dentro dos padrões exigidos 

nesse edital. 

9.12.5  Para o serviço de coffee break será considerado o quantitativo 

equivalente correspondente a 25% do total estimado da presente demanda, 

percentual este aos coffee breaks 1, 2, 3 e 4 descritos na tabela do item 1.1 do Termo 

de Referência. 

             9.12.5.1 O volume previsto no Termo de Referência é de 18.000 (dezoito mil) 

refeições tipo coffee break. O licitante deverá apresentar comprovação de fornecimento 

similar de no mínimo 4.500 (quatro mil e quinhentas) refeições tipo coffee break no 

período de um ano. Para a comprovação do volume total poderá ser somado o volume 

de atendimento de diversas unidades administradas pela licitante, desde que no 

mesmo período. 

             9.12.5.2 Para a comprovação do serviço de coffee break serão considerados 

atividades classificadas como coffee break, lanches ou similares. 

             9.12.5.3 A comprovação poderá ocorrer por meio de apresentação de notas 

fiscais ou declaração de órgãos públicos que comprovem o fornecimento. 
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9.12.6  Apresentação de atestado de capacidade técnico profissional, de possuir 

em seu quadro permanente na data da entrega da proposta, profissional 

nutricionista devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição – CRN 

da Região, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por fornecimento de 

alimentação com características semelhantes, exclusivamente as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

             9.12.6.1 Entende-se por fornecimento de características semelhantes o 

correspondente a 50% do total estimado de refeições da presente demanda. 

             9.12.6.2 Entende-se por quadro permanente o profissional devidamente 

registrado em carteira de trabalho e previdência social ou contrato de prestação de 

serviço autônomo devidamente registrado e averbado perante a entidade de classe ou 

sócio gerente ou cotista com a apresentação e comprovação mediante contrato social. 

9.12.7   Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível 

para a realização do objeto da licitação, nos termos do artigo 30, inciso II da Lei 

8.666/1993. 

9.12.8   Manual de Boas Práticas de Fabricação e/ou Manipulação de Alimento, 

e comprovar que possui, implantado o APPCC – Análise de Perigos e Pontos 

Críticos de Controle, com os respectivos fluxogramas, de acordo com a Portaria 

1.428 do Ministério da Saúde, de 26/11/1993, referente a unidade da qual apresentou 

atestado de capacidade técnico operacional. 

9.12.9  Declaração emitida pela licitante, indicando responsável técnico para as 

Unidades onde serão efetuados os serviços, visando ao acompanhamento e à 

execução do objeto do contrato, em que deverão constar os dados pessoais, tais 

como: nome completo, número do CPF, número da Cédula de Identidade e do 

Registro no Conselho Regional de Nutrição – CRN; cópia da Ficha ou Folha de 

registro de empregados e da CTPS do responsável técnico, bem como o atestado 

de Capacidade Técnica, compatível com o objeto licitado, comprovando a 

capacidade do responsável técnico indicado para dirigir, executar e manter o 

fornecimento das unidades do Restaurante Universitário. Após a celebração do 

contrato administrativo, no início da execução contratual, além do responsável 

técnico devidamente qualificado para a habilitação, a vencedora do certame deverá 

apresentar os responsáveis técnicos que responderão pela demais unidades. 

9.12.10 Declaração emitida pela licitante de que, caso seja vencedor da 

licitação: a) disponibilizará, as suas custas, todos os equipamentos, mobiliários e 

utensílios necessários à execução do fornecimento, complementarmente aos que 

sejam de propriedade da CONTRATANTE, com até 15 (quinze) dias do início do 
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fornecimento e b) durante a vigência do contrato, responsabilizar-se-á pela 

manutenção, conservação e reposição de todos os equipamentos e utensílios da 

CONTRATANTE. 

9.12.11 Plano de ação emergencial para os casos de comprometimento 

total ou parcial da entrega do objeto do contrato, ou seja, para qualquer caso que 

impossibilite a produção e/ou distribuição de refeições em alguma unidade. 

9.12.12 Apresentação de cardápio de todas as refeições (padrão, 

ovolactovegetariana, vegetariano estrito e do restaurante executivo), para as 2 

(duas) primeiras semanas de execução do contrato. O cardápio deverá contemplar 

todos os itens estabelecidos pela CONTRATANTE, para análise e aprovação, de 

acordo com os perfis de incidência quantitativa e qualitativa das preparações, 

harmonia e equilíbrio nutricional. O cardápio proposto deverá apresentar o cálculo 

para macronutrientes e sódio, assim como as devidas fichas técnicas de 

preparação. Os cardápios deverão ser preenchidos de acordo com o Anexo IV 

(Modelo de cardápio) do Termo de Referência. 

9.12.13 A licitante deverá trazer provas de que, sempre que necessário, 

será capaz de conservar o alimento em refrigeração adequada e de que o transporte 

será realizado em veículos com certificado de vistoria da Vigilância Sanitária, 

dotados de compartimentos hermeticamente fechados, protegidos contra insetos, 

roedores, poeira e conservados rigorosamente limpos até a sua efetiva entrega. 

9.12.14 O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão efetuar visitas técnicas, 

para o primeiro colocado, aos locais apresentados pela licitante para comprovar a 

capacidade técnica, para a análise e avaliação da real capacidade técnica e 

operacional das licitantes, observando o nível de excelência do fornecimento, 

presteza no atendimento, limpeza do ambiente, número de funcionários, qualidade 

dos alimentos, satisfação dos usuários, bem como o seu preparo, sendo que as 

licitantes poderão receber visitas diárias ou alternadas, para que se possam 

elaborar relatórios circunstanciados nos termos do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666.1993. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão, ainda, se fazer acompanhar por 

profissionais com habilitação pertinente a atividade e requerer dos mesmos a 

apresentação de laudo técnico para subsidiar a capacidade das licitantes. A 

diligência poderá ser delegada pelo Pregoeiro ao servidor da Diretoria do 

Restaurante Universitário. 

9.12.14.1 Os aspectos mencionados no item 9.12.14, que serão avaliados na 

visita técnica, poderão ser motivo de inabilitação da licitante caso não atendam 

às exigências de qualidade e capacidade operacional previstas no Termo de 
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Referência, na fase de habilitação. 

9.12.14.2 A visita técnica será marcada via chat pelo pregoeiro e será realizada 

no momento da habilitação. 

9.12.15              As empresas deverão apresentar o Termo de vistoria, 

conforme ANEXO II do Termo de Referência, emitido até 72 (setenta e duas) horas 

antes da data marcada para abertura da licitação, fornecido pela Direção do RU 

indicando que as licitantes a) tomaram conhecimento, mediante inspeção e coleta 

de informações, de todos os dados e elementos que possam vir a influenciar no 

valor da proposta e na execução dos trabalhos, inclusive sobre equipamentos e 

materiais a serem colocados a sua disposição e b) estão cientes do estado de 

conservação das instalações físicas e equipamentos das unidades. 

9.12.15.1 A licitante poderá realizar tantas visitas quantas forem necessárias 

a fim de obter informações sobre instalações, equipamentos, materiais ou qualquer 

outro dado importante para a composição do preço. 

9.12.15.2 Caso a empresa não realize a visita para vistoria, deverá entregar 

a “DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 

PARA EXECUÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO”, ANEXO III DO TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

9.12.15.3 A empresa que não realizar a visita técnica às unidades do RU não 

haverá prejuízo documental para a sua participação na licitação. No entanto, a 

empresa deverá ter ciência de que, caso vencedora, não poderá deixar de entregar 

o objeto do contrato e/ou alegar desconhecimento quanto à complexidade do 

serviço. 

9.12.15.4 A relação com as respectivas Unidades, endereços e telefones 

para contato para realização da vistoria, estão discriminadas no Anexo V do Termo 

de Referência. 

9.12.15.5 Após a visita técnica nas unidades, a licitante deverá comparecer 

à Direção do RU, no prédio do RU do campus Darcy Ribeiro, para obter o Termo de 

Vistoria, conforme Anexo II do Termo de Referência, onde seu representante deverá 

declarar que conheceu as instalações físicas e equipamentos existentes nas 

unidades dos Restaurantes Universitários da UnB. Este termo deverá fazer parte da 

documentação de habilitação. 

9.13           O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
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demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14           A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1           A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.15          Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada 

a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.16        A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17        Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.18        Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.19             Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20             Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1             A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1           Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
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via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2           Apresentar a planilha de custos, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

10.1.3           Poderá ser solicitado pelo pregoeiro a Declaração de Débitos e Créditos 

Federais (DCTF) ou similar para comprovação do regime de tributação; 

10.1.4           Poderá ser solicitado pelo pregoeiro o envio da Guia de Recolhimento do 

FGTS e de informações à Previdência Social (GFIP-SEFIP), para comprovação do RAT 

ajustado. 

10.1.5             Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2              A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1             Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3            Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

10.3.1             Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6             As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1             O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
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decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2           Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1          Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2          A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3          Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3          O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4          Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1         A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1         Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2            Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2          Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1         A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2         A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
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cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1         O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2       Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1       Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 

regras constantes no item 19 do Termo de Referência. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1         Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2         Após a homologação da licitação, o Pregoeiro enviará e-mail para o 

adjudicatário realizar o cadastro de usuário externo do Sistema Eletrônico SEI. 

15.3        Após o cadastro, o adjudicatário terá acesso ao link do processo no 

SEI para realizar a assinatura eletrônica do Termo de Contrato, cuja vigência será 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o 

limite de 60 (sessenta) meses, no prazo de 02 (dois) dias, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

15.3.1         O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4        O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.4.1        Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4.2        A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

15.4.3        A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5       O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
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15.6       Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.6.1        Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.6.2        Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7       Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8       Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1        Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1        As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1      As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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19.1.1  É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1        Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1         Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2        Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3        Apresentar documentação falsa; 

20.1.4        Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5        Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6        Não mantiver a proposta; 

20.1.7        Cometer fraude fiscal; 

20.1.8        Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2        Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

20.3     O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.3.1      Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2     Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4      Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.3.4.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.3.5      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4      A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.5     Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.6     A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

20.7     O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.8      Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.10      A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.12      As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1     Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
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pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

col@unb.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Campus Darcy Ribeiro, 

Prédio da Reitoria, 1º Andar, Diretoria de Compras, Coordenação de Licitação – Asa Norte 

– Brasília/DF. 

21.3    Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5   Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital. 

21.6   O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7.1    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8     As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a Administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1     Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2     Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4   No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
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contratação. 

22.6   As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7   Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

22.9    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11    O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

Campus Darcy Ribeiro, Prédio da Reitoria, 1° Andar – Coordenação de Licitações – Asa 

Norte – Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 8:30 horas as 11:30 horas e das 14:30 

as 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12             Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I – Modelo de contratos firmados com a iniciativa privada e a 

Administração Pública; 

22.12.2 ANEXO II – Termo de Referência UnB; 

22.12.3 ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

22.12.4 ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar. 

 

Brasília, 23 de outubro de 2020. 

Edital elaborado por: Karina C. Barbosa 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA – FUB 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23106.013653/2020-28 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro que a empresa 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) 

no ____________________, inscrição estadual no ________________________, 

estabelecida em _________________________, possui os seguintes contratos firmados 

com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

  

Nome do 

Órgão/Empresa 

Vigência do 

Contrato 

Valor total do 

Contrato* 

      

      

      

      

Valor total dos Contratos R$____________ 

 Local e data 

  

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 Observação: 

 Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também 

o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

  

 FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NOS ITENS "D.1" E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO 

VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
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 a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze 

avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da 

licitante. 

  

Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 

>1 

Valor total dos contratos * 

  

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) 

positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

  

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 

Valor da Receita Bruta 
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TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO

AQUISIÇÃO DE BENS E INSUMOS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

PREGÃO Nº ....../20...

(Processo Administra�vo n.° 23106.013653/2020-28)

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto definir as bases para concessão do uso das edificações, equipamentos, móveis e utensílios dos restaurantes
universitários da Universidade de Brasília, des�nados à produção de refeições, visando ao desenvolvimento de todas as etapas envolvidas, do planejamento à execução, para a
distribuição de refeições dos �pos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios e restaurante execu�vo e de serviço de coffee break,  obje�vando atender
de forma cole�va à comunidade da Universidade de Brasília, em seus Restaurantes Universitários, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 

Es�ma�va da despesa
Item SERVIÇO  QUANTIDADE ESTIMADA PREÇO MÉDIO ESTIMADO PREÇO TOTAL ESTIMADO

      

1 REFEIÇÕES PADRÃO, OVOLACTOVEGETARIANA E VEGETARIANA RESTRITA
CAFÉ DA MANHÃ 323.700 R$ 8,94 R$ 2.893.878,00

ALMOÇO 1.178.600 R$ 16,49 R$ 19.435.114,00
JANTAR 414.400 R$ 16,49 R$ 6.833.456,00

2 RESTAURANTE EXECUTIVO ALMOÇO 40.000 R$ 45,03 R$ 1.801.200,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE  BREAK �po 01 3.000 R$ 20,48 R$ 61.440,00
COFFEE  BREAK �po 02 10.000 R$ 24,68 R$ 246.800,00
COFFEE  BREAK �po 03 2.000 R$ 30,57 R$ 61.140,00
COFFEE  BREAK �po 04 3.000 R$ 35,90 R$ 107.700,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 31.440.728,00
 

Serviços:

1.1.1. Produção e distribuição de refeições dos �pos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios.

1.1.2. Produção e distribuição de refeições no Restaurante Execu�vo (�po self-service).

1.1.3. Serviço de coffee break.

1.2. As áreas a serem cedidas somam 6.184,81 metros quadrados e são compostas de:

1.2.1. Campus Darcy Ribeiro:

1.2.1.1. Refeitórios: 1.503,47 m2

1.2.1.2. Copas: 124,68 m2

1.2.1.3. Cozinhas minuto: 279,36 m2

1.2.1.4. Cozinha central, almoxarifado e ves�ários: 2.070,90 m2

1.2.1.5. Caldeiras: 365 m2

1.2.1.6. Halls de circulação, vendas de �ckets e banheiros: 1.467 m2

1.2.1.7. Espaço para Restaurante Execu�vo (self-service): 304,56 m2

1.2.2. Campus Gama

1.2.2.1. Cozinha, estoque, ves�ários e atendimento: 200 m2

1.2.3. Campus Ceilândia

1.2.3.1. Cozinha, estoque, ves�ários e atendimento: 200 m2

1.2.4. Campus Planal�na

1.2.4.1. Cozinha, estoque, ves�ários e atendimento: 200 m2

1.2.5. Água Limpa

1.2.5.1. Cozinha, estoque e atendimento, refeitório: 119 m2

1.3.  Poderá haver ampliação para outros prédios lotados com unidades da UnB, desde que em comum acordo entre as partes, não caracterizando, para este fim, o
estabelecido no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

1.4. Se efe�vada, a ampliação ocorrerá de forma gradual, observando a demanda e necessidade de expansão para outras áreas. São áreas previstas para a ampliação:

1.4.1. MASC sul, MASC centro, MASC norte, dentre outros por demanda da UnB.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário, por se tratar de contratação do serviço por preço certo de unidades
determinadas.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Jus�fica�va da Contratação

2.1.1. A fim de garan�r a aplicação da Polí�ca Nacional de Alimentação e Nutrição  (PNAN) e o Programa Nacional de Assistência Estudan�l (PNAES), especialmente no
que diz respeito aos estudantes par�cipantes dos programas de assistência estudan�l em vulnerabilidade socioeconômica, é importante que a Universidade de Brasília ofereça
um serviço de fornecimento de refeições de ó�ma qualidade e financeiramente justo, acessível à maior parte da comunidade acadêmica.
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2.1.2. A terceirização desse �po de serviço jus�fica-se pela crescente demanda de refeições por parte dos estudantes, somada à aposentadoria de servidores e ex�nção
de cargos de carreira das Ins�tuições Federais de Ensino Superior- IFES.

2.1.3. A educação superior tem por finalidade, dentre outras: ins�gar o desenvolvimento cien�fico e cultural; es�mular o pensamento crí�co e reflexivo; diplomar
estudantes nas diversas áreas de conhecimento com habilidades para ingressar no mercado de trabalho e par�cipar de a�vidades para o desenvolvimento cien�fico e
tecnológico do país.

2.1.4. Com o intuito de promover a permanência de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, matriculados em cursos presenciais de graduação das Ins�tuições
Federais de Ensino Superior (IFES), o Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010 do Ministério da Educação, ins�tuiu o Programa Nacional de Assistência Estudan�l (PNAES). O
obje�vo do PNAES é diminuir as assimetrias de oportunidades entre todos os estudantes e cooperar para a qualidade do desempenho acadêmico, a par�r de mecanismos de
contenção da evasão e repe�ção em virtude da situação socioeconômica (Decreto Nº 7234/2010).

2.1.5. A efe�vação do PNAES acontece por meio das ações de assistência estudan�l desenvolvidas em conjunto com as a�vidades de ensino, pesquisa e extensão.
Segundo o Programa, denominam-se ações de assistência estudan�l os empreendimentos executados nas seguintes áreas: moradia estudan�l, alimentação, transporte,
assistência à saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche e apoio pedagógico (Decreto Nº 7234/ 2010).

2.1.6. Os serviços serão prestados nos RUs da UnB que estão localizados no Campus Darcy Ribeiro, Campus de Ceilândia, Campus do Gama, Campus de Planal�na e
Fazenda Água Limpa. O número de usuários, o �po de refeição e os horários de funcionamento deverão ser observados e a alimentação fornecida deverá estar adequada do
ponto de vista nutricional e higiênico-sanitário, além de atender, no que couber, às normas e legislações vigentes.

2.1.7. Os Restaurantes Universitários da Universidade de Brasília têm as seguintes finalidades:

2.1.7.1. Atender de forma cole�va à Comunidade da UnB, cons�tuída de estudantes, servidores técnico-administra�vos, docentes e visitantes.

2.1.7.2. Fornecer refeições saudáveis e nutricionalmente equilibradas, contribuindo para a saúde e bem-estar da comunidade universitária.

2.1.7.3. Apoiar programas de qualidade na área de alimentação, nutrição e afins com ênfase nas a�vidades de ensino, pesquisa e extensão.

2.1.7.4. Fomentar ações educa�vas de incen�vo ao consumo de alimentos regionais especialmente frutas, legumes e verduras, em atendimento à Estratégia Global de
Alimentação, A�vidade Física e Saúde.

2.1.7.5. Promover ações de prá�cas alimentares saudáveis para os usuários.

2.1.7.6. Determinar ações para o monitoramento e avaliação das a�vidades com base nas metas definidas pela UnB.

2.1.8. As cinco unidades do RU  responsáveis pelo fornecimento  de refeições dos �pos: padrão, ovolactovegetariano e vegetariano estrito nos refeitórios, assim como o
Restaurante Execu�vo (RE) foram agrupadas em um só lote, com o propósito de apenas uma empresa assumir os serviços de alimentação do RU, mantendo assim o padrão de
funcionamento e de atendimento, facilitando a fiscalização, evitando licitações desertas e aumentando a economia de escala.

2.1.9. O serviço de coffee break deverá ser fornecido pela mesma empresa, devendo a contratada ser responsável por toda a logís�ca de produção, transporte, entrega
e fornecimento no local determinado pela contratante.

2.1.10. Para fins da execução desse contrato, não será cobrada taxa de ocupação. Em contrapar�da, a contratada será única responsável pela manutenção predial das
instalações e de equipamentos concedidos para uso, responsabilizando-se por reparos de pequeno, médio e grande porte, sempre que determinados pela UnB e sempre que se
fizerem necessários.

2.2. Obje�vo da Contratação

2.2.1. Por meio da concessão de serviços públicos de Alimentação e Nutrição, a UnB tem como obje�vo es�mular hábitos saudáveis e favorecer o adequado
funcionamento das suas a�vidades administra�vas e acadêmicas a�ngindo assim a missão de ensino, pesquisa e extensão, além de propiciar à comunidade universitária, em
especial aos estudantes par�cipantes dos programas de assistência estudan�l, uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, minimizando a
evasão e favorecendo a diplomação.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos Preliminares, abrange por meio da concessão de serviços públicos de
Alimentação e Nutrição, a UnB tem como obje�vo es�mular hábitos saudáveis e favorecer o adequado funcionamento das suas a�vidades administra�vas e acadêmicas
a�ngindo assim a missão de ensino, pesquisa e extensão, além de propiciar à comunidade universitária, em especial aos estudantes par�cipantes dos programas de assistência
estudan�l, uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, minimizando a evasão e favorecendo a diplomação.

3.2. O objeto desta licitação caracteriza-se como bem comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos no edital, por
meio de especificações usuais de mercado conforme preceitua parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002.

3.3. A prestação de serviços de Alimentação e Nutrição realizar-se-á mediante a concessão das dependências da CONTRATANTE para a produção e distribuição da
alimentação pela CONTRATADA.

3.4. A prestação de serviços realizada pela CONTRATADA deverá obedecer todos os critérios previstos neste termo e minuciosamente discriminados no "ANEXO I DO
TERMO DE REFERÊNCIA - COMPOSIÇÃO BÁSICA DOS CARDÁPIOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS".

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das
a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. A licitação ocorrerá na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  em conformidade com as disposições con�das nas Leis nº 10.520,
de 17 de julho de 2002. Dessa forma, o licitante declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

4.5. Quanto aos aspectos técnicos da empresa a ser CONTRATADA, esta deverá apresentar:

4.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região em que es�ver vinculada, em sua
plena validade. 

4.5.2. Atestado de capacidade técnico operacional, expedido por en�dade de direito público ou privado para os quais esteja fornecendo ou tenha fornecido
alimentação, que comprove o desempenho de a�vidade de preparo, fornecimento e distribuição de refeições a cole�vidade, cabendo frisar que o atestado apresentado poderá
ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A diligência poderá ser delegada pelo Pregoeiro ao servidor da Diretoria do Restaurante Universitário.

4.5.3. Para a validade do atestado, é indispensável que o mesmo comprove que a licitante forneceu alimentação de forma similar em complexidade logís�ca e
tecnológico-operacional conforme quan�ta�vos apresentados nos itens 4.5.4, 4.5.4.1, 4.5.5, 4.5.5.1, 4.5.5.2 e 4.5.5.3.

4.5.4. Para o serviço de distribuição de refeições dos �pos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios e para o serviço do restaurante execu�vo
será considerado o quan�ta�vo equivalente correspondente a 50% do total es�mado da presente demanda, percentual este que se refere às refeições café da manhã, almoço e
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jantar, previstos para os refeitórios.

4.5.4.1. O volume previsto no Termo de Referência é de 1.916.700 (um milhão novecentos e dezesseis mil e setecentas) refeições para os refeitórios. Portanto, o licitante
deverá apresentar comprovação de fornecimento similar, e num período de um ano de no mínimo 958.350 (novecentos e cinquenta e oito mil trezentas e cinquenta) refeições,
podendo ser somado o volume de atendimento de diversas unidades administradas pela licitante, desde que no mesmo período.

4.5.4.2. O quan�ta�vo acima estabelecido envolve o somatório de todos os �pos de refeição descritas no item 4.5.4, sem que haja um mínimo es�pulado para alguma
delas.

4.5.4.3. Em relação à refeições ovolactovegetariana e vegetariana, caso o licitante não tenha experiência de fornecimento de serviço similar, será aceito um documento
de compromisso emi�do pela própria empresa, auto-declarando sua capacidade técnica para executar tal cardápio dentro dos padrões exigidos nesse edital.

4.5.5. Para o serviço de coffee break será considerado o quan�ta�vo equivalente correspondente a 25% do total es�mado da presente demanda, percentual este que se
refere aos coffee breaks 1, 2, 3 e 4.

4.5.5.1.  O volume previsto no Termo de Referência é de 18.000 (dezoito mil) refeições �po coffee break. O licitante deverá apresentar comprovação de fornecimento
similar de no mínimo 4.500 (quatro mil e quinhentas) refeições �po coffee break no período de um ano. Para a comprovação do volume total poderá ser somado o volume de
atendimento de diversas unidades administradas pela licitante, desde que no mesmo período. 

4.5.5.2. Para a comprovação do serviço de  coffee break serão considerados a�vidades classificadas como coffee break, lanches ou similares.

4.5.5.3. A comprovação poderá ocorrer por meio de apresentação de notas fiscais ou declaração de órgãos públicos que comprovem o fornecimento.

4.5.6. Apresentação de atestado de capacidade técnico profissional, de possuir em seu quadro permanente na data da entrega da proposta, profissional nutricionista
devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por fornecimento de alimentação com
caracterís�cas semelhantes, exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação.

4.5.6.1. Entende-se por fornecimento de caracterís�cas semelhantes o correspondente a 50% do total es�mado de refeições da presente demanda.

4.5.6.2. Entende-se por quadro permanente o profissional devidamente registrado em carteira de trabalho e previdência social ou contrato de prestação de serviço
autônomo devidamente registrado e averbado perante a en�dade de classe ou sócio gerente ou co�sta com a apresentação e comprovação mediante contrato social.

4.5.7. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, nos termos do ar�go 30, inciso II, da Lei nº
8.666/1993.

4.5.8. Termo de Vistoria Anexo II, emi�do até 72 (setenta e duas) horas antes da data marcada para abertura da licitação, fornecido pela Direção do RU, indicando que
as licitantes a) tomaram conhecimento, mediante inspeção e coleta de informações, de todos os dados e elementos que possam vir a influenciar no valor da proposta e na
execução dos trabalhos, inclusive sobre equipamentos e materiais a serem colocados à sua disposição e b)  estão cientes do estado de conservação das instalações �sicas e
equipamentos das unidades.

4.5.8.1.  Caso a empresa não realize a visita para vistoria, deverá entregar "Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto a ser
contratado"  (Anexo III).

4.5.8.2.  A licitante poderá realizar tantas visitas quantas forem necessárias a fim de obter informações sobre instalações, equipamentos, materiais ou qualquer outro
dado importante para a composição do preço.

4.5.8.3. Caso a empresa não realize a visita técnica às unidades do RU não haverá prejuízo documental para a sua par�cipação na licitação. No entanto, a empresa deverá
ter ciência de que, caso vencedora, não poderá deixar de entregar o objeto do contrato e/ou alegar desconhecimento quanto à complexidade do serviço.

4.5.9. Manual de Boas Prá�cas de Fabricação e/ou Manipulação de Alimentos, e comprovar que possui, implantado, o APPCC – Análise de Perigos e Pontos Crí�cos de
Controle, com os seus respec�vos fluxogramas, de acordo com a Portaria 1.428 do Ministério da Saúde, de 26/11/1993, referente à unidade da qual apresentou atestado de
capacidade técnico operacional.

4.5.10. Declaração emi�da pela licitante, indicando responsável técnico para as Unidades onde serão efetuados os serviços, visando ao acompanhamento e à execução
do objeto do contrato, em que deverão constar os dados pessoais, tais como: nome completo, número do CPF, número da Cédula de Iden�dade e do Registro no Conselho
Regional de Nutrição - CRN; cópia da Ficha ou Folha de registro de empregados e da CTPS do responsável técnico, bem como o atestado de Capacidade Técnica, compa�vel com
o objeto licitado, comprovando a capacidade do responsável técnico indicado para dirigir, executar e manter o fornecimento das unidades do Restaurante Universitário. Após
a celebração do contrato administra�vo, no início da execução contratual, além do responsável técnico devidamente qualificado para a habilitação, a vencedora do certame
deverá apresentar os responsáveis técnicos que responderão pela demais unidades.

4.5.11.  Declaração emi�da pela licitante de que, caso seja vencedor da licitação: a) disponibilizará, às suas custas, todos os equipamentos, mobiliários e utensílios
necessários à execução do fornecimento, complementarmente aos que sejam de propriedade da CONTRATANTE, com até 15 (quinze) dias do início do fornecimento e b)
durante a vigência do contrato, responsabilizar-se-á pela manutenção, conservação e reposição de todos os equipamentos e utensílios da CONTRATANTE.

4.5.12. Plano de ação emergencial para casos de comprome�mento total ou parcial da entrega do objeto do contrato, ou seja, para qualquer caso que impossibilite a
produção e/ou distribuição de refeições em alguma unidade.

4.5.13. Apresentação de cardápio de todas as refeições  (padrão, ovolactovegetariano, vegetariano estrito e do restaurante execu�vo), para as 2 (duas) primeiras
semanas de execução do contrato. O cardápio deverá contemplar todos os itens estabelecidos pela CONTRATANTE, para análise e aprovação, de acordo com os perfis de
incidência quan�ta�va e qualita�va das preparações, harmonia e equilíbrio nutricional. O cardápio proposto deverá apresentar o cálculo para macronutrientes e sódio, assim
como as devidas fichas técnicas de preparação. Os cardápios deverão ser preenchidos de acordo com o Anexo IV (Modelo de cardápio).

4.6. A licitante deverá trazer provas de que, sempre que necessário, será capaz de conservar o alimento em refrigeração adequada e de que o transporte será
realizado em veículos com cer�ficado de vistoria da Vigilância Sanitária, dotados de compar�mentos herme�camente fechados, protegidos contra insetos, roedores, poeira e
conservados rigorosamente limpos até a sua efe�va entrega.

4.7. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá efetuar visitas técnicas aos locais apresentados pela licitante para comprovar a capacidade técnica, para a análise e
avaliação da real capacidade técnica e operacional das licitantes, observando o nível de excelência do fornecimento, presteza no atendimento, limpeza do ambiente, número de
funcionários, qualidade dos alimentos, sa�sfação dos usuários, bem como o seu preparo, sendo que as licitantes poderão receber visitas diárias ou alternadas, para que se
possam elaborar relatórios circunstanciados nos termos do § 3º do ar�go 43 da Lei n° 8.666/1993. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá, ainda, se fazer acompanhar por
profissionais com habilitação per�nente à a�vidade e requerer dos mesmos a apresentação de laudo técnico para subsidiar a capacidade das licitantes. A visita técnica poderá
ser delegada pelo Pregoeiro ao servidor da Diretoria do Restaurante Universitário.

4.7.1. Os aspectos mencionados no item 4.7, que serão avaliados na visita técnica, poderão ser mo�vo de inabilitação da licitante caso não atendam às exigências de
qualidade e capacidade operacional previstas neste Termo de Referência, na fase de habilitação.

4.7.2. A visita técnica será marcada via chat pelo pregoeiro e será realizada no momento da habilitação.

4.8. Documentação rela�va à qualificação econômico-financeira nos termos do ar�go 31 da Lei n° 8.666/1993.
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A prestação de serviços de Alimentação e Nutrição realizar-se-á  nas dependências dos Restaurantes Universitários, mediante a concessão dos espaços da
CONTRATANTE, conforme os horários e critérios dos itens do cardápio, previamente contratualmente estabelecidos, para a produção da alimentação pela CONTRATADA, sendo a
alimentação distribuída aos usuários de acordo com os itens 7.1.1 a 7.1.13.
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5.2. Conforme o Estudo Técnico Preliminar, deverão ser observados as seguintes condições junto a empresa para atendimento da demanda:

5.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região em que es�ver vinculada, em sua
plena validade.

5.2.2. Apresentação de atestado de capacidade técnico operacional, expedido por en�dade de direito público ou privado para os quais esteja fornecendo ou tenha
fornecido alimentação, que comprove o desempenho de a�vidade de preparo, fornecimento e distribuição de refeições a cole�vidade, cabendo frisar que o atestado
apresentado poderá ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A diligência poderá ser delegada pelo Pregoeiro ao servidor da Diretoria do Restaurante
Universitário.

5.2.3. Apresentação de atestado de capacidade técnico profissional, de possuir em seu quadro permanente na data da entrega da proposta, profissional nutricionista
devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por fornecimento de alimentação com
caracterís�cas semelhantes, exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação.

5.2.4. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, nos termos do ar�go 30, inciso II, da Lei nº
8.666/1993.

5.2.5. Manual de Boas Prá�cas de Fabricação e/ou Manipulação de Alimentos, e comprovar que possui, implantado, o APPCC – Análise de Perigos e Pontos Crí�cos de
Controle, com os seus respec�vos fluxogramas, de acordo com a Portaria 1.428  do  Ministério da Saúde, de 26/11/1993. referente à unidade da qual apresentou atestado de
capacidade técnico operacional.

5.2.6. Declaração emi�da pela licitante, indicando responsável técnico para as Unidades onde serão efetuados os serviços, visando ao acompanhamento e à execução
do objeto do contrato, em que deverão constar os dados pessoais, tais como: nome completo, número do CPF, número da Cédula de Iden�dade e do Registro no Conselho
Regional de Nutrição - CRN; cópia da Ficha ou Folha de registro de empregados e da CTPS do responsável técnico, bem como o atestado de Capacidade Técnica, compa�vel com
o objeto licitado, comprovando a capacidade do responsável técnico indicado para dirigir, executar e manter o fornecimento das unidades do Restaurante Universitário. Após
a celebração do contrato administra�vo, no início da execução contratual, além do responsável técnico devidamente qualificado para a habilitação, a vencedora do certame
deverá apresentar os responsáveis técnicos que responderão pela demais unidades.

5.2.7.  Declaração emi�da pela licitante de que, caso seja vencedor da licitação: a) disponibilizará, às suas custas, todos os equipamentos, mobiliários e utensílios
necessários à execução do fornecimento, complementarmente aos que sejam de propriedade da CONTRATANTE, com até 15 (quinze) dias do início do fornecimento e b)
durante a vigência do contrato, responsabilizar-se-á pela manutenção, conservação e reposição de todos os equipamentos e utensílios da CONTRATANTE.

5.2.8. Plano de ação emergencial para casos de comprome�mento total ou parcial da entrega do objeto do contrato, ou seja, para qualquer caso que impossibilite a
produção e/ou distribuição de refeições em alguma unidade.

5.2.9. Apresentação de cardápio de todas as refeições  (padrão, ovolactovegetariano, vegetariano estrito e do restaurante execu�vo), para as 2 (duas) primeiras
semanas de execução do contrato. O cardápio deverá contemplar todos os itens estabelecidos pela CONTRATANTE, para análise e aprovação, de acordo com os perfis de
incidência quan�ta�va e qualita�va das preparações, harmonia e equilíbrio nutricional. O cardápio proposto deverá apresentar o cálculo para macronutrientes e sódio, assim
como as devidas fichas técnicas de preparação. Os cardápios deverão ser preenchidos de acordo com o Anexo IV (Modelo de cardápio).

5.3. O serviço de alimentação é considerado um serviço con�nuo, por se tratar de um serviço imprescindível, necessário à Administração para o desempenho de suas
atribuições, cuja interrupção poderia comprometer a con�nuidade de suas a�vidades

5.4. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre na premissa de sustentabilidade, com o uso racional de recursos e equipamentos, de forma a
evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental
adotadas pela CONTRATANTE.

5.5. O contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por até um total de 60 meses, conforme a Instrução Norma�va nº 5/2017.

5.6. Ao final da vigência contratual, a Contratada deverá realizar a transferência de conhecimento  referente as procedimentos gerais, das informações técnicas e
operacionais para a nova empresa licitada.

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. As licitantes poderão realizar visita técnica às unidades do Restaurante Universitário para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, obje�vando
tomar conhecimento dos equipamentos e do ambiente operacional a ser u�lizado ou qualquer outro dado importante para a composição do preço.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública

6.3. A vistoria deve ser marcada previamente em cada unidade do RU a fim de que o licitante possa ser acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 7 às 19 horas.

6.4. A relação com as respec�vas Unidades, endereços e telefone para contato, está discriminada no Anexo V do Termo de Referência.

6.5. A licitante poderá realizar tantas visitas quantas forem necessárias a fim de obter informações sobre instalações, equipamentos, materiais ou qualquer outro
dado importante para a composição do preço.

6.6. Após a visita técnica nas unidades, a licitante deverá comparecer à Direção do RU, no prédio do RU do campus Darcy Ribeiro, para obter o Termo de Vistoria,
conforme Anexo II do termo de referência, onde seu representante deverá declarar que conheceu as instalações �sicas e equipamentos existentes nas unidades dos
Restaurantes Universitários da UnB. Este termo deverá fazer parte da documentação de habilitação.

6.7. Caso a empresa não realize a visita para vistoria, deverá entregar "Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto a ser
contratado" (Anexo III). No entanto, a mesma não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A prestação de serviços de Alimentação e Nutrição realizar-se-á mediante a concessão das dependências da CONTRATANTE para a produção da alimentação pela
CONTRATADA, sendo a alimentação distribuída aos usuários da seguinte forma:

7.1.1. Campus Darcy Ribeiro e Campus Planal�na (FUP) - Café da manhã, almoço e jantar, de segunda-feira a domingo, inclusive feriados e férias acadêmicas.

7.1.2. Campus da Ceilândia (FCE) - Café da manhã, almoço e jantar de segunda a sexta-feira; café da manhã e almoço aos sábados, exceto feriados.

7.1.3. Campus do Gama (FGA) - Café da manhã, almoço e jantar de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

7.1.4. Fazenda Água Limpa (FAL) - Café da manhã e almoço de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

7.1.5. Por necessidade da CONTRATANTE, as unidades dos Restaurantes Universitários poderão funcionar em dias e horários diferentes aos previstos, desde que
previamente comunicada à CONTRATADA, com antecedência de 48 horas.

7.1.6. O RE funcionará para servir almoço, de segunda a sexta-feira, inclusive férias acadêmicas, exceto feriados, sendo o jantar opcional, de acordo com a avaliação por
parte da CONTRATADA quanto à conveniência e à demanda.
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7.1.7. As unidades da FCE, FGA e FAL não funcionarão durante os períodos de férias acadêmicas, ressalvados os casos em que a Diretoria do RU solicitar o atendimento
a eventos acadêmicos específicos.

7.1.8. O fornecimento do serviço de coffee break deverá ocorrer conforme o horário de funcionamento da Universidade de Brasília, estabelecido em Ato específico da
Reitoria, sendo de segunda-feira a sexta-feira das 7h às 23h e sábado das 8h às 18h.  O serviço de coffee break poderá ser fornecido em dias e horários dis�ntos ao de
funcionamento da Universidade, desde que previamente aprovado pela Diretoria do RU.

7.1.9. O horário de funcionamento das unidades foram estabelecidos de acordo com a demanda das a�vidades acadêmicas registradas em 2019 e com as possibilidades
de fiscalização da atual equipe nomeada para isso.

7.1.10. O cardápio pra�cado poderá ser diversificado para cada unidade de Restaurante Universitário a fim de atender às peculiaridades de cada campus, devendo ser
previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

7.1.11. O usuário poderá servir-se uma única vez, seguindo o fluxo definido e controlado pela CONTRATADA, previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

7.1.12.  O café da manhã do RU deverá oferecer opção padrão,  ovolactovegetariano e vegetariano estrito, podendo o serviço ser porcionado pela empresa
CONTRATADA. O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão, ovolactovegetariano e vegetariano estrito, sendo o serviço do �po self-service, podendo haver
porcionamento da proteína, torrada e da sobremesa.

7.1.13. Os cardápios deverão ser compa�veis com as estações climá�cas e sazonalidade e elaborados mensalmente pela CONTRATADA, considerando-se a promoção da
alimentação saudável, preconizada pela Organização Mundial da Saúde, a composição alimentar proposta pela CONTRATANTE, a cultura alimentar, a segurança higiênico-
sanitária e a atenção aos aspectos socioambientais.

7.2. O objeto da prestação dos serviços inclui os serviços constantes nos Anexos deste Termo de Referência.

7.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar no início do contrato para a execução do serviço os mobiliários e equipamentos constantes no Anexo VI do Termo de
Referência.

7.4. Os serviços oferecidos deverão atender à legislação:

7.4.1. Do Ministério da Saúde, da Secretaria de Vigilância Sanitária (Portaria 1428, de 26/11/93), Regulamento Técnico sobre Inspeção Sanitária, Boas Prá�cas de
Produção e/ou Prestação de Serviços e Padrão de Iden�dade e Qualidade na área de Alimentos.

7.4.2. Da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC Nº 275 - Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos
Estabelecimentos de Alimentos; RDC Nº 216 - Regulamento Técnico de Boas Prá�cas para serviços de alimentação; Instrução Norma�va Nº 04, de 15 de dezembro de 2014 -
Aprova o regulamento técnico sobre boas prá�cas para estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços de alimentação, e o roteiro de inspeção, e Instrução
Norma�va  Nº 16, de 23 de maio de 2017 - Regulamento técnico sobre boas prá�cas para estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços de alimentação.

7.4.3. Da Associação Brasileira de Normas Técnicas: NBR 14701 - Transporte de Produtos Alimen�cios Refrigerados – Procedimentos e Critérios de Temperatura.

7.5. O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogável nos termos do ar�go 57, inciso II, da Lei n°
8.666/1993.

7.6. A execução contratual estará vinculada ao retorno das a�vidades presenciais na Universidade de Brasília e terá início em até 15 dias a par�r da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração, desde que devidamente jus�ficada.

7.6.1. O início das a�vidades poderá ser antecipado, por necessidade da contratante, desde que previamente comunicado à CONTRATADA e publicado no Diário Oficial, 
devendo a CONTRATADA iniciar suas a�vidades num prazo de até 15 dias corridos.

7.6.2. A data prevista  para o início das a�vidades poderá ser postergada por necessidade da CONTRATANTE, desde que previamente comunicado à CONTRATADA, caso
o contrato já tenha sido firmado.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1. A gestão/fiscalização dos serviços será realizada por servidores representantes da CONTRATANTE a serem indicados pela Diretoria do Restaurante Universitário,
nomeados por meio de Ato do Decanato de Administração - DAF. 

8.1.1. Compete ao Gestor e Fiscal: a) supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do presente contrato; b) realizar os controles de custo e esta�s�co,
apresentando relatório à administração superior sempre que solicitado.

8.1.2. O gestor e os fiscais do contrato realizarão os registros das ocorrências relacionadas à execução do contrato conforme as instruções da IN 05/2017 e o  MANUAL
DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - IFES.

8.1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.4. O representante da CONTRATANTE terá a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.5. A verificação da adequação da prestação do serviço será realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

8.1.6. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.7. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

8.1.8. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.10. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem serão realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor.

8.1.11. A execução do contrato será supervisionada pelos fiscais nomeados pela CONTRATANTE, de forma a gerar relatórios que servirão como documentos
comprobatórios das infrações para fins de sanções administravas.

8.1.12. A equipe de fiscalização comunicar-se-á com a CONTRATADA por meio de cartas, no�ficações e/ou chamado técnico, a fim de apontar, prevenir e/ou corrigir
qualquer infração contratual, além de ra�ficar solicitações já efetuadas.

8.1.13. A qualidade da prestação dos serviços e o acompanhamento do cumprimento das obrigações da CONTRATADA serão avaliados frequentemente por meio de
checklists e relatórios realizados pelos membros da equipe de fiscalização, apontando as irregularidades observadas, além daquelas não corrigidas ou reincidentes.

8.2. Critérios de aceitação do objeto:
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8.2.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos nas localidades, condições e datas indicadas no Termo de Referência.

8.2.2. O prazo para a entrega dos serviços deverá ser diário, con�nuo e sem interrupção.

8.2.3. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

8.2.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções.

8.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.2.6.  O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e
comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

8.2.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), e as infrações
contratuais  previstas no Anexo VII, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

8.3.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

8.3.2. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

8.4. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.5. O resultado do IMR implicará, dependendo do caso, no desconto sobre o valor do faturamento mensal referente ao período de avaliação de acordo com os
parâmetros abaixo estabelecidos.

8.6. As avaliações realizadas durante o mês referência de cada fatura serão condensadas para definição do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), tendo como
referência as infrações contratuais apresentadas no Anexo VII desse Termo de Referência.

8.7. O IMR deverá ser anexado ao processo e encaminhado juntamente com cada fatura. 

8.8. Em caso de sanção, a mesma deverá ser aplicada tendo como referência a fatura à qual o IMR está vinculado.

8.9. Será direito da CONTRATADA ter acesso a todos os checklists realizados pela equipe de fiscais da DRU, sempre que for solicitado, sem necessidade de trâmites
burocrá�cos, porém não será dever da DRU dar ciência à CONTRATADA dos mesmos.

8.10. Até a data de fechamento de cada fatura, a CONTRATADA poderá apresentar à DRU carta que jus�fique a(s) infração(ões) descrita(s) pelos fiscais. Caberá à
CONTRATANTE acatar ou não a jus�fica�va.

8.11. A cada mês, para o serviço de refeições, será apurado o somatório da pontuação decorrente dos registros de ocorrências até o presente momento. Esta soma
servirá como base para que a CONTRATANTE aplique sanções administra�vas, de modo que, a�ngindo o quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será aplicada,
observado o processo administra�vo:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) PARA REFEIÇÕES
Índice de Medição de Resultado (IMR) Sanção

0 a 1 pontos Carta de no�ficação
1,1 a 8 pontos Advertência

8,1 a 12 pontos Multa correspondente a 1% do valor mensal da fatura do período correspondente.
12,1 a 16 pontos Multa correspondente a 2% do valor mensal da fatura do período correspondente.
16,1 a 20 pontos Multa correspondente a 3% do valor mensal da fatura do período correspondente.
20,1 a 24 pontos Multa correspondente a 4% do valor mensal da fatura do período correspondente.
24,1 a 28 pontos Multa correspondente a 6% do valor mensal da fatura do período correspondente.
28,1 a 32 pontos Multa correspondente a 8% do valor mensal da fatura do período correspondente.

A cada ponto acima de 32 Multa correspondente a 8% acrescido de 1% a cada ponto extra, do valor mensal da fatura do período correspondente.
 

8.12. A cada serviço de coffee break contratado, será apurado o somatório da pontuação decorrente dos registros de ocorrências do evento. Esta soma servirá como
base para que a CONTRATANTE aplique sanções administra�vas, de modo que, a�ngindo o quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será aplicada, observado o
processo administra�vo:

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) PARA COFFEE BREAK
Índice de Medição de Resultado (IMR) Sanção

0 a 0,9 pontos Carta de no�ficação
1,0 a 3 pontos Advertência
3,1 a 5 pontos Multa correspondente a 5% do valor da fatura correspondente ao evento.

5,1 a  10 pontos Multa correspondente a 8% do valor da fatura correspondente ao evento.
A cada ponto acima de 10 Multa correspondente a 8% acrescido de 1% a cada ponto extra, do valor da fatura correspondente ao evento.

 

8.13. A cada aplicação da penalidade, os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver duplicidade na aplicação da sanção.

8.14. Em caso da CONTRATADA somar 33 pontos, ficará facultado à CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.

8.15. A fim de não haver descon�nuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efe�vação de nova contratação para rescindir
unilateralmente o contrato.

8.16. No caso de multa, cuja apuração ainda es�ver em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor
correspondente à multa, com glosa na fatura mensal, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor
re�do correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

8.17. Os casos de aplicação de sansões contratuais serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.18. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.19. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

8.20. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.21. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
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8.22. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

8.23. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

8.24. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

8.25. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à
contratação.

8.26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.27. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

8.28. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

8.29. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

8.30. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

8.31. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

8.32. A garan�a poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

8.32.1. Caução em dinheiro ou tulos da dívida pública;

8.32.2. Seguro-garan�a; ou

8.32.3. Fiança bancária.  

8.33. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.33.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.33.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

8.33.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

8.33.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

8.34. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.35. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

8.36. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.37. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

8.38. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

8.39. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

8.40. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

8.41. Será considerada ex�nta a garan�a:

8.41.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.41.2.  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8.42. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

8.43. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

8.44. As sanções administra�vas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garan�da a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do
contrato, na forma autorizada pelo ar�go 87 da Lei nº 8.666/1993

8.44.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado

8.44.2. Multa:

8.44.2.1. Pela inexecução parcial do serviço contratado: as penalidades de multa serão aplicadas conforme a pontuação mensal atribuída pela fiscalização, estando
descritas no item 15 deste Termo de Referência. Será calculado tendo como referência a fatura a qual o IMR está vinculado.

8.44.2.2. Pela inexecução total do serviço contratado: 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado;

8.44.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 02 (dois) anos (Parecer 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Instrução Norma�va SLTI/MPOG
01 de 10/02/2012 Ar�go 40, Parágrafo 3º, Inciso I).

8.44.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante UnB, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos causados (Ar�go 87, Inciso IV da Lei nº
8.666/1993).

8.44.5. O valor da multa referida nos itens anteriores poderá ser descontado de qualquer fatura, da garan�a prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA.
Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário.
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8.44.6. As multas previstas são administra�vas e não afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos.

8.44.7. Se inexis�r crédito em favor da CONTRATADA ou garan�a suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente.

8.44.8. O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho e aplicação das sanções
estabelecidas nos ar�gos 81, 86 e 87 da Lei nº 8666/1993 e suas alterações.

8.44.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão preferencialmente deduzidos dos valores a serem pagos. Não havendo saldo a receber deverão
ser deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

8.44.10. A critério da UnB poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insa�sfatória a execução dos serviços ou fornecimento
do material, devidamente jus�ficado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

8.44.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a execução dos serviços, a Contratada realizará a cessão dos espaços �sicos descritos neste Termo de referência e disponibilizará materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios, patrimônios da Universidade de Brasília. Os bens patrimoniais possíveis de cessão estão listados no Anexo VIII.

9.1.1. A composição da listagem do Anexo VIII poderá ser alterada em virtude das condições dos bens e baixas patrimoniais até a contratação.

9.2. Os equipamentos, utensílios e mobiliários existentes nas dependências da CONTRATANTE, por ocasião do contrato, serão relacionados e entregues à empresa
CONTRATADA, que deverá assinar Termo de Responsabilidade, assim que iniciar a prestação do serviço, referente a todo o material disponibilizado pela CONTRATANTE, data em
que a CONTRATADA assumirá total responsabilidade pela manutenção preven�va e corre�va, além da guarda dos mesmos, durante toda a vigência do contrato.

9.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela guarda de seus materiais e equipamentos, necessários à execução dos serviços.

9.4. A CONTRATADA deverá manter um gerador de energia, para os casos de interrupção de fornecimento de energia elétrica, com capacidade para o atendimento de
todo o prédio do RU Darcy Ribeiro.

9.5. Ficará a cargo da CONTRATADA adquirir equipamentos, utensílios e mobiliários necessários à prestação dos serviços, complementares aos disponibilizados pela
CONTRATANTE.

9.6. Apresentar inventário semestral de todos os utensílios, móveis e equipamentos, providenciando a reposição, quando necessário.

9.7. Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pela subs�tuição, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, de todo móvel, equipamento e utensílio
danificado, extraviado, furtado ou roubado, por outro do mesmo �po e modelo, mantendo a qualidade e o quan�ta�vo do material inicialmente disponibilizado pela
CONTRATANTE, devendo manter-se as caracterís�cas e especificações da peça original e não havendo ônus para a CONTRATANTE.

9.8. A avaliação sobre a necessidade ou não de subs�tuição do material caberá à CONTRATANTE.

9.9. Quando da subs�tuição de um bem, a CONTRATADA deverá emi�r Termo de Doação, declarando estar doando o material à CONTRATANTE, e entregá-lo
juntamente com a cópia da Nota Fiscal do material subs�tuído, seja móvel, equipamento ou utensílio.

9.10. Realizar, sempre que necessário, a reposição de utensílios da cozinha e dos refeitórios de forma a manter a qualidade dos serviços prestados.

9.11. Providenciar a contagem e verificação do estado de conservação dos equipamentos e utensílios com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do
contrato, para possíveis reparos, subs�tuições ou reposições.

9.12. Devolver, ao término do contrato, em perfeito estado de conservação, equipamentos, utensílios, móveis e instalações prediais pertencentes à CONTRATANTE que
forem disponibilizados à CONTRATADA.

9.13. A CONTRATANTE poderá reter o valor da nota fiscal referente à reposição desses materiais, caso a CONTRATADA não obedeça ao que foi estabelecido.
 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. Os Restaurantes são direcionados à comunidade universitária, sendo aberto também ao público externo.

10.2. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA realizar a previsão diária de usuários e atender integralmente a demanda de cada restaurante.

10.3. A Universidade de Brasília conta com um sistema para o controle de acessos nos Restaurantes Universitários (SISRU) que permite avaliar  o consumo dos meses e
anos anteriores e auxiliar na previsão de usuários.

10.4. Com base nos dados de acesso e com o calendário acadêmico previamente divulgado é possível es�mar a quan�dade de usuários esperada. Entretanto, aspectos
climatológicos, eventos, fluxos de aulas e de provas podem provocar variações na quan�dade do público consumidor.

10.5. Para subsidiar a es�ma�va do quan�ta�vo licitado foram considerados o volume de refeições consumidas  entre os anos de 2016  e 2019, conforme tabela a
seguir:

 2016 2017 2018 2019
janeiro 27.151 36.073 33.073 22.709

fevereiro 62.644 88.699 81.290 6.2791
março 131.689 144.255 168.681 63.121
abril 262.897 286.971 285.650 254.265
maio 235.721 273.575 263.465 204.740
junho 246.933 276.477 248.951 199.644
julho 159.130 172.398 145.627 144.740

agosto 161.032 156.124 87.707 78.432
setembro 277.136 285.210 225.166 239.028
outubro 231.849 271.794 203.749 201.791

novembro 193.145 241.716 203.840 205.883
dezembro 157.603 196.391 142.141 146.706

Total 2.146.930 2.429.683 2.089.340 1.823.850
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Colocar à disposição da CONTRATADA instalações, equipamentos, utensílios e mobiliários existentes, para execução dos serviços de alimentação e nutrição, além
de:

11.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste contrato, não se eximindo de suas
obrigações.
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11.1.2. Fiscalizar os serviços observando a conformidade com este instrumento, com a Lei nº 8.666/1993, com a Instrução Norma�va n°5/2017 e com o Manual de
Fiscalização de Contratos das Ins�tuições Federais de Ensino Superior, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual,
determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados.

11.1.3. Dar trâmite à instrução dos processos nos casos de prorrogação de vigência, pagamento, reajuste e outros adiantamentos necessários.

11.1.4. Dar trâmite para efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados, conforme disposto neste instrumento.

11.1.5. Proceder à degustação e aprovação dos alimentos produzidos previamente à distribuição aos usuários e das preparações a serem incluídas no cardápio, não
eximindo a responsabilidade da CONTRATADA.

11.1.6. Comunicar à CONTRATADA, sobre a realização de eventos no RU.

11.1.7. Dar trâmite para aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

11.1.8. Dar trâmite para rescindir o contrato, nos termos dos ar�gos 77 a 80 da Lei n° 8.666/1993.

11.1.9. Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados por amostragem, por meio da atuação de fiscais designados pela Direção do RU.

11.1.10. Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela CONTRATADA, assim como as eventuais alterações que se fizerem necessárias.

11.1.11. Acompanhar por amostragem a entrada de gêneros alimen�cios e demais materiais adquiridos pela CONTRATADA.

11.1.12. Verificar a qualidade dos gêneros alimen�cios, solicitando a subs�tuição imediata de gêneros e/ou alimentos que apresentem condições impróprias às
preparações/consumo, cabendo à fiscalização da UnB recusar a u�lização daqueles que julgar inconveniente ou abaixo do padrão de qualidade e de higiene requerido.

11.1.13. Verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, equipamentos e utensílios, bem como as condições dos veículos u�lizados para o
transporte das refeições.

11.1.14. Apurar as denúncias de irregularidades na prestação do serviço, mediante a realização de visitas técnicas e auditorias.

11.1.15. Realizar avaliação periódica das a�vidades desenvolvidas pela CONTRATADA.

11.1.16. No�ficar a CONTRATADA, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos quanto a alterações nos valores cobrados por refeição ao usuário.

11.1.17. Dar ciência à CONTRATADA, semestralmente, do calendário acadêmico da UnB e dos dias de funcionamento dos Restaurantes.

11.1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        

12.1. Obrigações Gerais:

12.1.1. Cumprir as obrigações estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos.

12.1.2. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014 e a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, bem como legislação e/ou
normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos norma�vos aplicáveis.

12.1.3. Cumprir Instruções, Normas técnicas, Manuais e demais orientações do órgão fiscalizador e/ou dos executores do contrato, salvo as que infringirem normas
legais.

12.1.4. Cumprir a legislação e normas rela�vas às boas prá�cas ambientais observando as disposições descritas no Termo de Referência.

12.1.5. Receber e colaborar com fiscais de órgãos competentes quando em visita oficial para avaliação do serviço e cumprimento de normas e dar ciência à
CONTRATANTE dos resultados de todas as inspeções realizadas nas unidades.

12.1.6. Manter o cadastro do SICAF atualizado.

12.1.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, e com todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste projeto.

12.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço a ser prestado nos termos da legislação vigente, operacionalização e preparo das refeições nas
dependências da CONTRATANTE.

12.1.9. Atender à demanda das Unidades e/ou Órgãos da CONTRATANTE, quando solicitado, dentro do objeto licitado, após aprovação da Direção do RU.

 

12.2. Caracterís�cas do serviço de alimentação e nutrição

12.2.1. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser executada mediante a u�lização das dependências da CONTRATANTE. As refeições deverão ser
devidamente preparadas, porcionadas e servidas em horário previamente determinado, sendo a distribuição aos usuários feita por colaboradores da CONTRATADA.

12.2.2. A composição básica das refeições, bem como sua especificação técnica, está apresentada no Anexo I do Termo de Referência.

12.2.3. O cardápio pra�cado poderá ser diversificado para cada unidade de Restaurante Universitário a fim de atender às peculiaridades de cada campus, devendo ser
previamente aprovado pela CONTRATANTE.

12.2.4. O usuário poderá servir-se uma única vez, seguindo o fluxo definido e controlado pela CONTRATADA, previamente aprovado pela CONTRATANTE.

12.2.5. O café da manhã do RU deverá oferecer opção padrão,  ovolactovegetariano e vegetariano estrito, podendo o serviço ser porcionado pela empresa CONTRATADA.

12.2.6. O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão, ovolactovegetariano e vegetariano estrito, sendo o serviço do �po self-service, podendo haver
porcionamento da proteína, torrada e da sobremesa.

12.2.7. As preparações com leite de vaca, glúten, soja, cogumelo, mel, oleaginosas, ovos, pimenta, suíno e frutos do mar deverão ser iden�ficadas na distribuição aos
usuários, assim como nos cardápios.

12.2.8. Os cardápios deverão ser compa�veis com as estações climá�cas e sazonalidade e elaborados mensalmente pela CONTRATADA, considerando-se a promoção da
alimentação saudável, preconizada pela Organização Mundial da Saúde, a composição alimentar proposta pela CONTRATANTE, a cultura alimentar, a segurança higiênico-
sanitária e a atenção aos aspectos socioambientais.

12.2.9. O cardápio mensal deverá ser apresentado completo, planejado de acordo com a u�lização de parâmetros técnicos orientados pela CONTRATANTE para
apreciação da mesma, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua u�lização, para que a análise e as adequações sejam providenciadas no prazo máximo de 20 (vinte)
dias.

12.2.10.  O cardápio proposto deverá apresentar o cálculo e a adequação para macronutrientes e sódio.

12.2.11.  Por conveniência da CONTRATANTE poderá ser solicitada alterações no cardápio com até 7 dias de antecedência.

12.2.12. Após a aprovação, o cardápio poderá ser alterado pela CONTRATADA, desde que sejam man�dos os padrões estabelecidos no contrato e que sejam apresentadas
jus�fica�vas formalizadas,  à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da produção do cardápio em questão.
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12.2.13. Não serão aceitos cardápios com repe�ções de preparações similares em dias seguidos nos RUs e no Restaurante Execu�vo (RE).

12.2.14. Os gêneros e produtos componentes do cardápio, quando necessário, poderão ser subs�tuídos por outros gêneros alimen�cios do mesmo �po ou composição
nutricional similar desde que haja concordância prévia da CONTRATANTE.

12.2.15. Fica facultado à CONTRATANTE, o direito de aceitação das jus�fica�vas e das alterações propostas pela CONTRATADA.

12.2.16. Se houver necessidade de re�rar algum gênero do cardápio, será necessário apresentar à CONTRATANTE opções para subs�tuí-lo até a normalização da situação.

12.2.17. Cabe à CONTRATADA, divulgar o cardápio dos RUs e RE diariamente, em local visível ao atendimento, nas dependências da CONTRATANTE, bem como
disponibilizá-lo em meio eletrônico.

12.2.18. A CONTRATADA deverá manter Livro de Ocorrências, no qual registrará incidente ou ocorrência não ro�neira que vierem a ocorrer durante a execução do objeto
do contrato, devendo este livro estar disponível para consulta pela CONTRATANTE, e apresentar as assinaturas dos profissionais responsáveis pelos registros. 

12.2.19. Em situações excepcionais, emergenciais e/ou de calamidade pública,  nas quais não seja possível o fornecimento de refeições em sistema self-service,  deverá a
CONTRATADA com aprovação da CONTRATANTE,  adequar a produção e distribuição das refeições,  ficando responsável por todos os custos necessários para a aquisição de
materiais, insumos, equipamentos, infraestrutura, pessoal e toda logís�ca necessária.

 

12.3. Matéria-prima

12.3.1. A CONTRATADA deverá adquirir em seu nome todos os gêneros alimen�cios, condimentos e demais produtos necessários ao preparo das refeições, assim como
de produtos não alimentares em geral, materiais de limpeza e descartáveis e, ainda, a contratação de todos os serviços complementares à perfeita operação do presente
contrato, junto a fornecedor credenciado.

12.3.2. Todos os materiais u�lizados na execução dos serviços contratados, inclusive os de higiene, deverão estar de acordo com a legislação, cabendo à fiscalização da
UnB recusar a u�lização daqueles que julgar inconveniente ou abaixo do padrão de qualidade de higiene requerido.

12.3.3. O óleo vegetal u�lizado na preparação dos alimentos deverá ser acondicionado em embalagens plás�cas transparentes com volume de no máximo 5.000
mililitros.

12.3.4. Para o tempero das saladas e molhos do cardápio deverá ser u�lizado somente azeite de oliva extravirgem com acidez máxima de até 0,5% e/ou ervas.

12.3.5. As carnes adquiridas pela CONTRATADA deverão ser manipuladas nas unidades do RU,  não sendo permi�do o recebimento de carnes já cortadas, moídas, e/ou
porcionadas, salvo quando autorizado pela Diretoria do RU após análise de jus�fica�vas e vistoria ao fornecedor.

12.3.6. Fica proibida a u�lização de temperos industrializados tais como caldo de carne, caldo de galinha, caldo de legumes, molho de tomate condimentado, molho
shoyu tradicional, amaciante de carne e realçadores de sabor, batata palha, bem como enlatados como milho e ervilha em salmoura. Deve-se dar preferência aos naturais como,
por exemplo, ervas, alho, cebola, tomate, pimentão, milho e ervilha in natura etc.

12.3.7. A empresa poderá u�lizar extrato de tomate industrializado com prévia aprovação da contratante.

12.3.8. Apresentar critério de seleção dos seus fornecedores, constando da iden�ficação e regularidade no Órgão Sanitário competente com a finalidade de garan�r a
qualidade dos produtos.

12.3.9. Executar o controle dos gêneros e de produtos alimen�cios u�lizados, quanto à qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de higiene e
ainda observadas as exigências vigentes: registro nos órgãos competentes e prazo de validade.

12.3.10. Todas as matérias-primas de origem animal devem ter registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF).

12.3.11. Todas as matérias-primas de origem vegetal ou animal devem ter registro no Ministério da Saúde (MS), caso seja classificado como produto com obrigatoriedade.
Os demais terão especificação em rótulo conforme a – RDC Nº 23, DE 15 DE MARÇO DE 2000 (Dispõe sobre O Manual de Procedimentos Básicos para Registro e Dispensa da
Obrigatoriedade de Registro de Produtos Per�nentes à Área de Alimentos).

12.3.12. Armazenar os gêneros e os produtos alimen�cios adequadamente de maneira a não serem misturados com produtos de limpeza e higiene, descartáveis,
utensílios, equipamentos para manutenção e algum outro material que não gêneros alimen�cios de forma a garan�r as condições ideais de armazenamento.

12.3.13. Estocar gêneros e materiais necessários à execução dos serviços em ambientes e recipientes adequados e corretamente iden�ficados.

12.3.14. Manter geladeiras, freezers e câmaras frias nas temperaturas de armazenamento conforme as legislações per�nentes e permanentemente em condições
adequadas de higiene e organização, armazenando os alimentos em caixas monoblocos de plás�co branco, podendo os hor�frú�s higienizados ser armazenados em caixas
plás�cas de cores diferentes, para facilitar a iden�ficação da etapa de higienização.

12.3.15. Todos os gêneros perecíveis, não perecíveis e produtos de limpeza e de sani�zação deverão ser armazenados conforme o primeiro que vence primeiro que sai.

12.3.16. Os produtos saneantes u�lizados devem estar regularizados pela legislação vigente.

12.3.17. A diluição, o tempo de contato e modo de uso/aplicação dos produtos saneantes deve obedecer às instruções recomendadas pelo fabricante.

12.3.18. Os produtos saneantes devem ser iden�ficados e armazenados em local reservado para essa finalidade.

12.3.19.  Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar as fichas de informações de segurança de produtos químicos (FISPQ).

 

12.4. Preparo e distribuição das refeições

12.4.1. Apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o início da operacionalização dos serviços contratados, o MANUAL DE BOAS
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (MBPF) e os PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS (POP) das unidades de prestação de serviços da CONTRATANTE, devidamente
adequados à execução dos serviços contratados, nos termos da RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

12.4.2. Implantar nos RU’s o APPCC – Análise de Perigos e Pontos Crí�cos de Controle, de acordo com a portaria 1.428/MS, de 26/11/1993, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos.

12.4.3. Apresentar ro�neiramente e, sempre que solicitado pelos fiscais da CONTRATANTE, as fichas técnicas atualizadas de todas as preparações incluindo descrição dos
componentes, modo de preparo, rendimento, composição nutricional e demais informações per�nentes.

12.4.4. Fornecer à equipe de fiscalização técnica da UnB amostra em quan�dade suficiente de todas as preparações antes de ser distribuída aos comensais e aos
colaboradores, para aprovação. Serão avaliados: (a) temperatura; (b) componentes básicos das preparações (ficha técnica); (c) caracterís�cas sensoriais.

12.4.5. Observar, semestralmente, a aceitação das preparações servidas e no caso de aceitação inferior a 80% (oitenta por cento)  por parte dos usuários, avaliar a
exclusão em cardápios futuros.

12.4.6. Realizar a distribuição das refeições obedecendo rigorosamente o horário estabelecido pela CONTRATANTE.

12.4.7.  Os refeitórios deverão estar prontos para acesso e distribuição com antecedência mínima de 10 minutos do horário de abertura.

12.4.8. Disponibilizar, até o úl�mo minuto do horário previsto para o atendimento, todos os itens programados nos cardápios, para as refeições, fazendo as reposições
necessárias, de modo a não alterar a composição inicial do cardápio.

12.4.9. No café da manhã, as opções padrão,  ovolactovegetariano e vegetariano estrito deverão estar disponíveis em todos os refeitórios.
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12.4.10. No campus Darcy Ribeiro no almoço e jantar, a opção padrão deverá ser disponibilizada no balcão de distribuição em todos os refeitórios. As opções
ovolactovegetariano e vegetariano estrito deverão ser disponibilizadas nas cozinhas minutos, sendo que a opção vegetariana estrita deverá estar disponível em pelo menos um
refeitório, conforme demanda. Nas demais unidades, a opção padrão deverá ser disponibilizada no balcão de distribuição e as opções vegetariano estrito e ovolactovegetariano
deverão ser disponibilizadas em rechaud/banho maria e porcionadas diante da solicitação do usuário.

12.4.11. Manter qualidade e uniformidade no padrão de alimentação e do serviço, independentemente das escalas de serviço adotadas.

12.4.12. Reparar ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornecidas, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços ou de gêneros/produtos alimen�cios empregados.

12.4.13. Manter utensílios, equipamentos e locais de preparação dos alimentos, rigorosamente higienizados, antes, durante e após sua u�lização, com uso de produtos
registrados no Ministério da Saúde.

12.4.14. Supervisionar, na etapa de distribuição e porcionamento, a qualidade, a conservação e as condições de temperatura das refeições fornecidas.

12.4.15. Executar monitoramento e controle de temperatura observando o que segue:

12.4.15.1. Deve ser realizado, diariamente, o registro em planilhas da temperatura de todas as etapas de produção.

12.4.15.2. Os equipamentos devem ser ajustados nas temperaturas exigidas na legislação para refrigeração, congelamento, descongelamento, espera para distribuição e
distribuição dos alimentos.

12.4.15.3. Os termômetros e balanças  devem ser calibrados e verificados periodicamente, com equipamentos próprios ou de empresas especializadas, mantendo o registro
da realização dessas operações. A validade da verificação é de 1(um) ano, conforme estabelece o item 11 (validade da verificação) do Regulamento Técnico Metrológico
aprovado pela Portaria 236 Inmetro de 1994.

12.4.15.4. Os termômetros, quando usados, não devem propiciar risco de contaminação. Suas hastes devem ser lavadas e desinfetadas antes e depois de cada uso.

12.4.16. Coletar diariamente amostras da alimentação preparada para usuários e colaboradores com no mínimo, 100 (cem) gramas, conforme estabelece a Instrução
Norma�va  Nº 16, de 23 de maio de 2017, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados, lacrados e iden�ficados com nome da preparação e data
de produção, mantendo-as sob a refrigeração adequada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas para eventuais análises bacteriológicas, toxicológicas e �sico-químicas.

12.4.17. Não reu�lizar preparações que foram colocadas à disposição dos usuários no balcão de distribuição (restos).

12.4.18. Desprezar, no mesmo dia, os restos de alimentos. Podem ser reaproveitados somente os alimentos que não foram manipulados (sobras), conforme a legislação
vigente.

12.4.19. Re�rar da cozinha diariamente os alimentos preparados e não manipulados, acondicionando-os adequadamente e iden�ficando-os.

12.4.20. Em situações emergenciais que impeça a produção de refeições nas unidades, desde que jus�ficado e aprovado previamente pela contratante, poderá a
contratada subcontratar parcialmente o serviço por prazo autorizado pela contratante

 

12.5. Manutenção predial

12.5.1. Manter planejamento de esquemas alterna�vos de trabalho ou planos de con�ngência para situações emergenciais, tais como: falta de água, de energia elétrica,
diesel ou de GLP, greves e outros acontecimentos, assegurando a manutenção do atendimento adequado aos serviços contratados.

12.5.2. Realizar manutenção das instalações prediais da CONTRATANTE, de forma a mantê-las em perfeito funcionamento.

12.5.3. Incluem-se na manutenção predial: pintura; subs�tuição de azulejos, pisos e vidros; subs�tuição de tomadas, lâmpadas, maçanetas, interruptores e registros; e
outros reparos da rede hidráulica, de esgoto e elétrica e impermeabilizações que se façam necessárias.

12.5.4. Realizar, semestralmente ou sempre que determinado pela CONTRATANTE e independentemente de jus�fica�va por parte desta, manutenção das instalações
prediais a exemplo de pintura, subs�tuição de azulejos e pisos danificados, reparos elétricos, hidráulicos, de vidraria, tubulações de água e esgoto, impermeabilização etc.

12.5.5. Proceder à higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes, janelas, inclusive áreas externas (local de recebimento de gêneros e de materiais e nos arredores
do prédio, de suas dependências vinculadas ao serviço) observadas as normas sanitárias vigentes e boas prá�cas.

12.5.6. Qualquer modificação das instalações elétricas ou hidráulicas, em virtude de instalação de novos aparelhos ou equipamentos, somente poderá ser providenciada
pela CONTRATADA mediante prévia aprovação e autorização expressa da CONTRATANTE.

12.5.7. Providenciar, a cada 03 (três) meses ou quando houver necessidade, a dede�zação e desra�zação das áreas de produção e distribuição da refeição dos campi e
toda a área do Restaurante Universitário do campus Darcy Ribeiro, inclusive áreas administra�vas e arredores, bem como aplicação de produtos repelentes de pombos. No
controle de pragas, os produtos devem ter registro no Ministério da Saúde.

12.5.8. Proceder à higienização dos refeitórios, das unidades da CONTRATANTE, inclusive com o recolhimento de restos alimentares e de descartáveis, se houver,
acondicionando-os de forma adequada e encaminhando-os ao local apropriado atendendo a coleta sele�va.

12.5.9. Realizar limpeza do sistema de exaustão, das caixas de gordura e da rede hidráulica da cozinha e sanitários, dentre outros necessários para a perfeita execução
dos serviços, pelo menos uma vez a cada 06 (seis) meses ou de acordo com orientação da CONTRATANTE.  

12.5.10. Realizar limpeza das caixas de gordura e da rede hidráulica da cozinha, dentre outros necessários para a perfeita execução dos serviços, pelo menos uma vez por
mês ou de acordo com orientação da CONTRATANTE, considerando o código ABNT NBR 8160 de 1999, que estabelece as exigências e recomendações rela�vas ao projeto,
execução, ensaio e manutenção dos sistemas prediais de esgoto sanitário e caixa de gordura, para atenderem às exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto dos
usuários, tendo em vista a qualidade e higiene destes sistemas.

12.5.11. Realizar a manutenção e limpeza dos jardins internos do RU Darcy Ribeiro e dos campi.

12.5.12. Manter os ex�ntores de incêndio vistoriados e dentro do prazo de validade, conforme legislação vigente.

12.5.13. Realizar a troca dos elementos filtrantes de todos os filtros presentes nos Restaurantes Universitários, sempre que necessário e/ou de acordo com o prazo de
validade do filtro.

12.5.14. Seguir as especificações da RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, e PORTARIA Nº 518, de 25 de março de 2004, no que se refere ao controle e vigilância da
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.

12.5.15. Deverá ser u�lizada somente água potável para manipulação de alimentos.

12.5.16. A potabilidade deverá ser atestada semestralmente mediante laudos laboratoriais, devendo ser coletada no mínimo 03 (três) pontos dos RUs, sendo um na área
de produção, um na área de distribuição e outro próximo à caixa d´água, em todas as unidades de RU.

12.5.17. As amostras deverão ser coletadas por colaboradores da empresa especializada, devidamente treinados, conforme as especificações do Manual de procedimento
para coleta do LACEN ou outro habilitado.

12.5.18. O reservatório de água deverá ser higienizado em um intervalo máximo de 06 (seis) meses, por empresa qualificada, devendo os registros de manutenção serem
apresentados à CONTRATANTE.

12.5.19.  Proceder sistema�camente ao controle do nível de contaminação ambiental (super�cies, utensílios e equipamentos), seguindo legislações vigentes.

12.5.20. A CONTRATANTE deverá acompanhar a coleta das amostras.
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12.5.21. Caso a CONTRATADA opte por realizar o ateste da potabilidade com empresa sediada fora do Distrito Federal, a coleta das amostras poderá ser realizada por
colaborador da CONTRATADA, devidamente treinado para realizar o procedimento, acompanhado por um fiscal do contrato.

12.5.22. Deverão ser apresentados os cer�ficados da execução dos serviços mencionados acima para conferência da equipe de fiscalização.
 

12.6. Manutenção de equipamentos

12.6.1. Manter planejamento de esquemas alterna�vos de trabalho ou planos de con�ngência para situações emergenciais, tais como: quebra de equipamentos, greves
e outros acontecimentos, assegurando a manutenção do atendimento adequado aos serviços contratados.

12.6.2. A CONTRATADA, quando do início do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá apresentar cronograma de manutenção preven�va de todos os equipamentos,
inclusive os listados no Anexo VIII do Termo de Referência, existentes no RU.

12.6.3. O Plano de Manutenção deverá ser apresentado até 30 dias após o início dos trabalhos.

12.6.4. Os serviços de manutenção preven�va programada serão prestados mensalmente pela CONTRATADA, em horário que venha a ser acordado entre as partes, de
forma que garantam as condições seguras e adequadas de funcionalidade.

12.6.5. Os serviços de manutenção corre�va deverão ser executados tão logo seja constatada alguma anormalidade e/ou defeito no funcionamento de equipamentos
e/ou componentes, pelo serviço de manutenção preven�va programada ou quando solicitado pela CONTRATANTE.

12.6.6.  Os serviços de manutenção corre�va deverão obedecer às diretrizes estabelecidas a seguir:

12.6.6.1. A CONTRATADA deverá atender ao chamado técnico para manutenção corre�va em período integral (24 horas por dia, 07 dias por semana);

12.6.6.2. O chamado técnico deverá ser atendido pela CONTRATADA no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a par�r da no�ficação e/ou solicitação telefônica da
CONTRATANTE;

12.6.6.3. Entende-se como chamado técnico, a necessidade de acionar a equipe com técnico especializado para atendimento eventual e/ou emergencial, portando
ferramentas, equipamentos, peças ou componentes específicos com o intuito de solucionar o evento ou problema iden�ficado pelos serviços de manutenção preven�va ou
solicitação telefônica da CONTRATADA.

12.6.7. O atendimento para chamado técnico será categorizado em três níveis:

12.6.7.1. URGENTE – caracterizado pelo fato do equipamento se encontrar totalmente paralisado. Neste caso o pedido de serviço será atendido imediatamente e o pessoal
técnico deverá chegar ao local em até 02 (duas) horas corridas, contadas após a comunicação do problema pela CONTRATADA, devendo a solução estar pron�ficada em até 04
(quatro) horas;

12.6.7.2. GRAVE – caracterizado pelo equipamento se encontrar gravemente prejudicado. Neste caso, a equipe técnica deverá chegar ao local em até 04 (quatro) horas
corridas, contadas após a comunicação do problema pela CONTRATADA, devendo a solução estar pron�ficada em até 12 (doze) horas;

12.6.7.3. NÃO CRÍTICO – caracterizado pelo fato do equipamento estar em condições não significa�vamente restritas de uso. Nesta hipótese, a equipe técnica deverá
chegar ao local em até 24 (vinte e quatro) horas corridas, contadas após a comunicação pela CONTRATADA, com solução do problema em até 48 (quarenta e oito) horas.

12.6.8. A manutenção corre�va e o suporte técnico dos equipamentos devem ser executados por empresa e profissionais especializados, com comprovada experiência
na manutenção desses equipamentos, devendo a mesma ser credenciada, autorizada ou parceira do fabricante das mesmas.

12.6.9. A manutenção preven�va e corre�va envolve reposição de peças e/ou componentes devendo garan�r a integridade e disponibilidade dos equipamentos.

12.6.10. Emi�r relatório técnico informando todos os procedimentos realizados, bem como possíveis subs�tuições de peças, a cada manutenção realizada, seja ela
preven�va ou corre�va.

12.6.11. Realizar manutenção das caldeiras, redes de vapor e panelões a vapor e a gás em consonância com a NR 13, do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo zelar
pela integridade de toda a rede de vapor existente no RU Darcy Ribeiro.

12.6.12. Monitorar, inspecionar os elementos das catracas, provendo manutenção corre�va, com o fornecimento de materiais e suas subs�tuições por componentes e
peças novas e originais.

12.6.12.1. A integração do sistema da catraca com o disponibilizado pela Universidade de Brasília deverá ser garan�da pela CONTRATADA, como a�vidade deste objeto,
mantendo sua funcionalidade.

12.6.12.2. Em caso de indisponibilidade ou defeito, restabelecer o funcionamento pleno das catracas no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas a par�r da hora da
no�ficação do problema pela CONTRATADA.

12.6.13. A CONTRATADA deverá manter Livro de Incidentes Diário, rela�vo a todos os equipamentos, no qual deverá registrar qualquer ocorrência, condição imprópria ou
irregular dos mesmos.

12.6.14. Os equipamentos de propriedade da UnB somente poderão ser re�rados dos locais em que foram recebidos/disponibilizados para manutenção, após solicitação
escrita e autorização da CONTRATANTE.

 

12.7. Limpeza

12.7.1. Manter toda área, inclusive todas as áreas administra�vas da CONTRATANTE, no mais rigoroso padrão de higiene, limpeza e organização.

12.7.2. Abastecer as lixeiras com sacos plás�cos resistentes, papel higiênico, papel toalha não reciclado, álcool em gel e sabonete líquido an�ssép�co, todos os banheiros
e lavatórios existentes nos RUs e garan�r sua eficiente reposição, durante todo o período de funcionamento.

12.7.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar álcool gel para os usuários no setor de carga e descarga, na entrada da sala de aula e de cada refeitório do RU Darcy Ribeiro,
bem como no RE e refeitório dos campi, durante todo o período de distribuição de todas as refeições.

12.7.4. Manter, por conta própria, as áreas de preparação e manipulação dos alimentos e o salão de refeições rigorosamente limpos e organizados, bem como mesas
(inclusive os suportes horizontais e ver�cais), cadeiras (assento, encosto e suportes), portas e pisos dentro do mais alto padrão de limpeza e higiene, notadamente no período
de maior u�lização e frequência, providenciando a higienização e desinfecção das áreas e instalações u�lizadas.

12.7.5. A higienização do local, equipamentos e utensílios deverá seguir a periodicidade descrita:

12.7.5.1. Diariamente: toda a área de produção, refeitórios, copas, cozinha central e cozinhas minutos; câmara fria; pisos, rodapés e ralos; cadeiras e mesas (refeitórios);
lavatórios (pias); bebedouros; estoque e estrados; sanitários; contêineres e recipientes de lixo. Durante e após a distribuição, as mesas e balcões dos refeitórios deverão ser
limpas e higienizadas com álcool.

12.7.5.2. Diariamente ou de acordo com o uso: equipamentos, utensílios, bancadas, super�cies de manipulação, saboneteiras e borrifadores.

12.7.5.3. Semanalmente: geladeiras e freezers; luminárias, interruptores e tomadas; telas; paredes; portas e janelas; prateleiras; coifas.

12.7.6. Os utensílios e equipamentos u�lizados na higienização devem ser próprios para a a�vidade e estar conservados, limpos e disponíveis em número suficiente e
armazenados em local reservado para essa finalidade.

12.7.7. Os materiais u�lizados na higienização de instalações devem ser dis�ntos daqueles usados para higienização das partes dos equipamentos e utensílios.

12.7.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar contêineres limpos, com tampa e em quan�dade suficiente para o acondicionamento do lixo.
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12.7.9. O lixo deverá ser removido diariamente em fluxo adequado, quantas vezes forem necessárias, em recipientes apropriados, devidamente tampados e ensacados,
tomando-se medidas eficientes para evitar a penetração de insetos, roedores e outros animais.

12.7.10. Sempre que ocorrer o transporte de resíduos pelos elevadores os mesmos deverão ser limpos e higienizados após a finalização do transporte.

12.7.11. A des�nação final dos resíduos produzidos nas unidades dos RUs será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo providenciar, caso necessário, às
suas expensas o acondicionamento, o transporte e a des�nação.

 

12.8. Equipe de trabalho

12.8.1.  Manter vínculo emprega�cio formal (registrado por escrito) com seus empregados e se responsabilizar pelo pagamento dos salários e, integralmente, por todos
os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, seguros e todos os que recaírem sobre a presente prestação de serviço, bem como, pelo fornecimento de vale transporte, alimentação,
segurança pessoal e outras parcelas estabelecidas no instrumento cole�vo de trabalho a que es�verem vinculados.

12.8.2.  Manter contrato de trabalho com os empregados e, por consequência, responder sempre, de maneira única e exclusiva, perante as respec�vas repar�ções, por
todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como, responder integralmente por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, culposa ou dolosamente,
por seus empregados, durante e em decorrência da execução dos serviços contratados.

12.8.2.1.  Assumir todos os encargos ou ônus de possível demanda previdenciária, fiscal, comercial, trabalhista, civil ou penal relacionadas à prestação dos serviços,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência.

12.8.2.2.  A CONTRATADA é responsável pelo transporte de seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios ou mediante vale-
transporte, inclusive em casos de paralisações dos transportes cole�vos, bem como, nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário.

12.8.3.  Efetuar, rigorosamente em dia, conforme determinado em lei, o pagamento dos salários, recolhimento do INSS, do FGTS, fornecimento de vale-transporte, vale-
refeição e demais encargos trabalhistas, devendo fornecer, até o 8º (oitavo) dia ú�l do mês subsequente ao pagamento, à CONTRATANTE, os documentos comprobatórios das
suas obrigações trabalhistas com seus empregados alocados para servirem a CONTRATANTE.

12.8.4.  Fornecer, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do início de execução do contrato e atualizar mensalmente, os dados de iden�ficação de todos os
empregados ocupantes dos postos de serviço, em caráter fixo ou de subs�tuição temporária.

12.8.4.1. Afixar, em local visível, relações nominais dos empregados, constando funções e horários de trabalho.

12.8.5. Não aceitar a indicação, por parte dos servidores da CONTRATANTE, para empregar pessoas para execução dos serviços contratados.

12.8.6. Os funcionários deverão ser previamente alertados sobre a obrigatoriedade de comunicar à sua chefia qualquer anormalidade quanto à saúde (gripes, lesões de
pele, ferimentos, úlceras, infecções intes�nais, respiratórias e oculares, entre outros).

12.8.7. Nomear prepostos responsáveis pelos serviços para cada unidade dos Restaurantes Universitários, que deverão permanecer diariamente nas dependências da
CONTRATANTE durante toda a jornada de trabalho do mesmo e atender às solicitações de esclarecimentos do Gestor do Contrato e da equipe de fiscalização.

12.8.7.1.  Os prepostos serão responsáveis por: (a) responder aos ques�onamentos e demandas dos fiscais e solucionar problemas imediatos; (b) reportar-se ao fiscal do
contrato, antecipando-se para informar intercorrências observadas em alguma etapa do processo e já apontando providências para correções de falhas na execução do serviço;
(c) cumprir e fazer cumprir os termos do contrato; (d) par�cipar de reuniões convocadas pela CONTRATANTE, com autonomia para deliberar sobre as demandas apresentadas,
obedecendo a necessidade de urgência de cada decisão a ser tomada; (e) zelar pelo tratamento adequado e respeitoso aos usuários do serviço contratado; (f) zelar pelo
tratamento adequado e respeitoso aos e entre os colaboradores do serviço contratado; (g) coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços; (h) zelar pela
disciplina de seus colaboradores; (i) controlar a frequência e a apresentação pessoal dos funcionários; (j) fiscalizar o correto uso dos equipamentos e EPIs.

12.8.7.2.  O colaborador nomeado deverá ter nível superior completo na área de nutrição e ter conhecimento de todas as áreas/setores do Restaurante.

12.8.7.3.  O preposto deverá fornecer número de telefone fixo e móvel e e-mail com o fim de propiciar uma comunicação rápida para a solução de problemas rela�vos aos
serviços contratados.

12.8.7.4.  Considerando o funcionamento con�nuo do restaurante a CONTRATADA deverá indicar colaborador com conhecimento técnico na área de nutrição que se
responsabilize pela unidade nos períodos de ausência do preposto.

 

12.9. Quan�ta�vo de colaboradores

12.9.1.  Manter profissional, responsável técnico pelos serviços e garan�r a efe�va e imediata subs�tuição do profissional, pelo menos por outro do mesmo nível, ato
con�nuo a eventuais impedimentos, conforme previsto na Lei nº 8.666/1993 e  Resolução CFN nº 600/2018 (dispõe sobre a definição das áreas de atuação do nutricionista e
suas atribuições, indica parâmetros numéricos mínimos de referência, por área de atuação, para a efe�vidade dos serviços prestados à sociedade e dá outras providências).

12.9.2.  Contratar equipe de profissionais em quan�dade e qualidade necessárias à perfeita execução dos serviços.

12.9.2.1. O quan�ta�vo apresentado no Anexo IX não pressupõe exigência mínima para esse contrato.

12.9.3. Para o fornecimento de refeições, deverão compor a equipe CONTRATADA, pelo menos os seguintes cargos: Nutricionista, Técnico em Nutrição e Dieté�ca,
Auxiliar de cozinha, Auxiliar de serviços gerais, Operador de caixa, Almoxarife, Auxiliar de estoque, Chefe de Cozinha, Cozinheiro, Recepcionista, Açougueiro, Operador de
caldeira, Supervisor de andar, Supervisor de Manutenção predial, Técnico em Informá�ca, Brigadista, Porteiro, Garçom e Técnico em Contabilidade.

12.9.3.1. A definição da quan�dade de profissionais que irão compor a equipe é responsabilidade da CONTRATADA.

12.9.4. A equipe de nutricionistas que irá compor o quadro de profissionais dos restaurantes universitários deverá desempenhar minimamente as seguintes a�vidades:

12.9.4.1. Fiscalização de todo o processo de produção do alimento, verificação dos quan�ta�vos produzidos, qualidade, manipulação e planejamento da produção diária.

12.9.4.2. Realização de treinamentos, fiscalização do uso de EPI´s, processos de manipulação, revisão de manual de boas prá�cas e de POPs.

12.9.4.3. Planejamento de entrada e saída dos insumos da unidade, elaboração de cardápios e controle de possíveis desperdícios.

12.9.4.4. Fiscalização de todo o processo que envolve a distribuição dos alimentos, a qualidade e o porcionamento da refeição exposta nos balcões, além do atendimento
aos usuários dos refeitórios, sempre que necessário.

12.9.4.5.  Elaboração de campanhas educa�vas e fichas técnicas de preparação.

12.9.4.6.  Realização de trabalhos de resto ingestão, pesquisa de sa�sfação e análise quan�ta�va e qualita�va de cardápio.

12.9.4.7.  Supervisão de estágio supervisionado curricular.

12.9.4.8.  Planejamento de pedidos de insumos de hor�fru�, controle da produção de entrada, saída e distribuição dos mesmos e fiscalização do processo de higienização,
sani�zação e corte.

12.9.4.9.  Fiscalização de todo o processo de produção das preparações do buffet, acompanhamento da qualidade e da equipe do setor do restaurante execu�vo.

12.9.5.  O quadro de colaboradores disponibilizados pela empresa contratada em 2020 será apresentado no Anexo IX do Termo de Referência.

12.9.6. Para o fornecimento do serviço de coffee break, deverão compor a equipe CONTRATADA  pelo menos os seguintes cargos: responsável técnico, auxiliar de cozinha
e garçom.
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12.10. Treinamento dos colaboradores

12.10.1. Contratar colaboradores que possuam qualificação escolar exigida para cada categoria profissional, aptos a exercerem as a�vidades requisitadas no Termo de
Referência.

12.10.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços e oferecer treinamentos periódicos, tendo funções profissionais legalmente
registradas em suas carteiras de trabalho.

12.10.3. Promover e apresentar cronograma de capacitação, no início da realização da prestação dos serviços, des�nado às equipes operacional, administra�va e técnica,
abordando no mínimo os seguintes temas: contaminantes alimentares; doenças transmi�das por alimentos; manipulação higiênica dos alimentos; boas prá�cas; higiene pessoal
e ambiental; técnicas culinárias; manuseio de equipamentos; prevenção de acidentes de trabalho; combate a incêndio; relacionamento interpessoal; atendimento e
acolhimento ao usuário; e qualidade de vida do trabalhador.

12.10.4. Caberá à CONTRATANTE aprovar as capacitações propostas, podendo sugerir alterações de conteúdo, tempo de treinamento, temas, entre outros.

12.10.5. Oferecer curso de capacitação e reciclagem para todos os empregados semestralmente, ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, às suas expensas,
apresentando os respec�vos comprovantes.

12.10.6. Repassar a seus colaboradores todas as orientações referentes ao consumo consciente de energia e água fornecidas pela CONTRATANTE.

12.10.7. Instruir seus colaboradores quanto à prevenção de acidentes de trabalho e incêndios.

12.10.8. Instruir seus colaboradores a tratar os usuários e colegas de trabalho com urbanidade e respeito.

 

12.11. Uniformes

12.11.1. A CONTRATADA deverá obedecer às seguintes especificações quanto aos uniformes  do seu pessoal:

12.11.1.1. Chefe de Cozinha e Cozinheiros: calça branca ou xadrez preta, dolmã branca, avental branco e bota ou sapato an�derrapante na cor preta ou branca e touca.

12.11.1.2. Auxiliares de cozinha: uniforme branco, avental branco, bota ou sapato an�derrapante branco e touca.

12.11.1.3. Almoxarifes e auxiliares de almoxarifado: uniforme completo com bota an�derrapante branca, sapato preto e touca.

12.11.1.4. Auxiliar de serviços gerais: uniforme completo, de cor diferente dos demais colaboradores, avental, bota an�derrapante e touca.

12.11.1.5. Os auxiliares de serviços gerais responsáveis pela higienização da área de produção e distribuição de refeição deverão u�lizar uniforme em cor diferente dos
auxiliares de serviços gerais que realizarem serviços de higienização das instalações sanitárias, manuseio de lixo, áreas comuns, ou adotar outra medida de diferenciação a qual
deverá ser apresentada e aprovada pela CONTRATANTE.

12.11.1.6. Nutricionista, preposto e técnico em nutrição: As funções deverão ter ves�menta dis�ntas definidas pela CONTRATADA aprovada previamente pela contratante,
além de sapato an�derrapante e touca.

12.11.1.7. Os demais colaboradores deverão ter uniformes específicos por área de atuação, além de sapato an�derrapante e touca.

12.11.2. Os funcionários deverão receber, no mínimo, 03 (três) jogos de uniformes novos no início do contrato e posteriormente, sempre que necessário de acordo com
entendimento da CONTRATANTE, a fim de realizar troca diária com uniformes limpos e conservados.

12.11.2.1.  A CONTRATADA deverá manter planilhas de controle atualizadas de entrega de uniforme, devendo apresentar à CONTRATANTE sempre que solicitada.

12.11.3.  Todo o uniforme deverá conter na altura do peito, ao lado esquerdo, a sigla da CONTRATADA e ser aprovado pela CONTRATANTE, sendo vedado texto alusivo à
UnB.

12.11.4.  Todo o pessoal deverá, obrigatoriamente, usar cartão de iden�ficação liberado pela CONTRATADA na fase de admissão, com visto do representante legal da
CONTRATADA. No caso da empresa a ser CONTRATADA já possuir uniforme padronizado, diferente do solicitado, deverá apresentá-lo à CONTRATANTE para avaliação.

12.11.5. Não será permi�do o uso de sandálias, sapa�lhas, chinelos e tamancos na área de produção e distribuição dos RUs.

 

12.12. Higiene dos colaboradores

12.12.1. Todos os colaboradores devem manter o asseio pessoal precisando ter um local apropriado para guardar seus objetos. É dever da CONTRATADA instruí-los a
adotarem hábitos básicos de higiene pessoal, como banho diário, cabelos limpos e penteados, unhas limpas, dentes escovados, entre outros.

12.12.2. É vedado aos manipuladores o uso de esmaltes ou base, brincos, colares, pulseiras, anéis, relógios e alianças, perfumes, maquiagem, cílios pos�ços entre outros,
bem como celulares e fones de ouvido durante o serviço.

12.12.3. A CONTRATADA deverá manter manipuladores dentro do padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, devendo os mesmos apresentarem-se sem
bigode, barbeados, com cabelos protegidos e com unhas aparadas.

12.12.4. Os manipuladores que apresentarem lesões ou enfermidades que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos, preparações e ou
refeições, deverão ser afastados para outras funções, até a melhoria da sua condição de saúde.

12.12.5. Os manipuladores de alimentos não devem fumar ou manipular aparelhos eletrônicos como celulares e outros durante o expediente.

12.12.6. Para o controle da qualidade dos alimentos produzidos na unidade, os manipuladores deverão realizar exames admissionais, periódicos e demissionais
específicos atendendo a Norma Regulamentadora Nº 7 do Ministério do Trabalho e Emprego.

 

12.13. Saúde e segurança no trabalho

12.13.1. Submeter-se às normas de segurança recomendadas pela CONTRATANTE e à legislação específica, quando do acesso às suas dependências.

12.13.2. Apresentar à CONTRATANTE cópia, quando solicitada, dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais -
PPRA, contendo, no mínimo, os itens constantes das Normas Regulamentadoras nº 07 e 09, respec�vamente, da Portaria n° 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do
Trabalho e Emprego, conforme determina a Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977.

12.13.3. Obedecer às normas NBR 12.810 e 12.807 do Ministério do Trabalho, a NR-32 do Ministério do Trabalho, a Instrução Norma�va nº 02/2008 SLTI/MPOG, bem
como as normas internas ins�tuídas pela CONTRATANTE rela�vas à Gestão Integrada de Resíduos.

12.13.4. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214,
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego e suas alterações, além de normas e procedimentos internos da CONTRATANTE rela�vos à engenharia de
segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da a�vidade.

12.13.5. Atender às exigências da Norma Regulamentadora 17, do Ministério de Trabalho.

12.13.6. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo adequado equipamento de proteção individual (EPI) necessários
aos seus colaboradores.

12.13.6.1. A CONTRATADA deverá manter planilhas de controle atualizadas de entrega de EPI’s, devendo apresentar a CONTRATANTE sempre que solicitada.
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12.13.7. Zelar para que seus colaboradores observem o uso obrigatório de EPI, fornecidos pela CONTRATADA, para o desempenho das funções específicas, de acordo com
a Norma Regulamentadora nº 6. Todos os EPIs devem possuir Cer�ficado de Aprovação – CA válido.

12.13.8. Manter o pessoal em condições de saúde compa�vel com suas a�vidades, realizando exames periódicos de saúde, inclusive exames específicos de acordo com as
normas vigentes.

12.13.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, os seus colaboradores forem ví�mas na prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da UnB, não deixando de realizar o
registro da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho).

12.13.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus colaboradores, acidentados ou com mal súbito, por meios próprios.

12.13.11. Instalar e manter a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), considerando o número total de colaboradores nos serviços, para o fiel cumprimento da
legislação em vigor.

12.13.12. Manter colaboradores para reabastecer o material de higiene em todos os banheiros dos RUs, bem como proceder à limpeza destes locais, durante todo o
horário de funcionamento dos restaurantes.

 

12.14. Vendas e acesso ao local das refeições

12.14.1. No campus Darcy Ribeiro, o controle de acesso será feito por meio de catraca eletrônica na entrada dos refeitórios e com os serviços da CONTRATADA. Será
u�lizada para acesso aos refeitórios a iden�ficação funcional ou estudan�l devidamente abastecida de créditos. Os demais usuários deverão adquirir os créditos nos caixas
disponíveis no RU para garan�r o acesso ao refeitório, conforme as regras da CONTRATANTE.

12.14.2. Nos campi de Ceilândia, Gama, Planal�na e na Fazenda Água Limpa, o controle de acesso será realizado por meio de catraca eletrônica, instalada na entrada de
cada refeitório, providenciada pela CONTRATADA ou meio eletrônico que permita o controle.

12.14.3. A catracas adquiridas pela CONTRATADA deverão ser compa�veis com o sistema disponibilizado pela CONTRATANTE.

12.14.4. O controle de acesso do Restaurante Execu�vo (RE) será feito de acordo com a conveniência da CONTRATADA.

12.14.5. A venda de �ckets, e/ou o abastecimento de créditos, serão realizados pela CONTRATADA de 6h45 às 19h30.

12.14.5.1. Os usuários poderão efetuar o pagamento, em espécie (moeda corrente local) ou por meio eletrônico – cartões de débito e crédito – no mínimo em duas
“bandeiras” de operadoras de cartões, respeitando o Código de Defesa do Consumidor.

12.14.5.2. Para as refeições classificadas como “evento”, além do pagamento em espécie e meio eletrônico - cartão de débito ou crédito - serão aceitas transferência
bancária e/ou depósito bancário em nome da CONTRATADA e ainda, em casos específicos, o pagamento por meio de indicação de NOTA DE EMPENHO em nome da
CONTRATADA.

12.14.5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos necessários para venda de �ckets por meio eletrônico em todos os caixas (RU do Darcy Ribeiro e nos
campi) .

12.14.6. O sistema de informações que gerenciará a gestão, o controle das vendas de �ckets, a emissão de créditos e o controle de acesso, será disponibilizado pela
CONTRATANTE.

12.14.6.1. Poderá ser disponibilizado à CONTRATADA aplica�vo desenvolvido pela Universidade de Brasília, com funcionalidades diversas, com o obje�vo de o�mizar a
venda de �ckets e o acesso ao refeitório, ficando a contratada responsável por custos e manutenções necessárias  para o perfeito funcionamento.

12.14.7. Emi�r, sempre, cupom fiscal das vendas efetuadas, em todos os caixas, independente de solicitação do usuário.

12.14.8. Ficará a cargo da CONTRATADA, disponibilizar os equipamentos necessários para o funcionamento dos caixas de venda de �ckets, devendo os equipamentos ser
compa�veis com o sistema disponibilizado pela CONTRATANTE.

12.14.9. Manter plano de con�ngência para os casos de indisponibilidade do sistema eletrônico de venda e/ou de acesso, que deverá ser realizado manualmente e será
fiscalizado pela CONTRATANTE.

12.14.10. Manter plano de con�ngência para os casos de indisponibilidade da(s) catraca(s), u�lizando notebooks dotados de pistola com leitor ó�co, a fim de garan�r o
acesso aos refeitórios.

12.14.11. Organizar as filas dos caixas e de acesso aos refeitórios.

12.14.12. Os horários de atendimento para cada refeição estão disponíveis no Anexo X do Termo de Referência.

12.14.13. O RE deverá ter caixa para pagamento exclusivo, com no mínimo dois guichês de atendimento.

 

12.15. Arrecadação

12.15.1. Os valores arrecadados diariamente pela CONTRATADA nas unidades do RU serão aba�dos dos pagamentos realizados pela CONTRATANTE, considerando o
seguinte cálculo:

12.15.1.1. Valor a ser pago à CONTRATADA = valor unitário da refeição – valor pago pelo usuário.

12.15.2. Os valores pagos pelos usuários dos RUs são: Grupo I – gratuito; Grupo II – 40% do valor da refeição licitada; Grupo III - Valor integral da refeição licitada,
conforme a Resolução do Conselho de Administração da UnB n° 027/2018 e alterações posteriores.

12.15.3. A CONTRATANTE poderá alterar o preço cobrado aos usuários, sendo a CONTRATADA no�ficada com antecedência mínima de 3 dias úteis.

12.15.4. O valor a ser cobrado pelo quilo da refeição no RE deverá constar na tabela de preços apresentada pelas licitantes e somente poderá ser reajustado mediante
aprovação da UnB.

12.15.5. No início do contrato a contratada deverá receber o valor correspondente aos créditos vinculados aos usuários no sistema SISRU.

12.15.6. No fim do contrato, no prazo de 5 dias úteis, a contratada deverá res�tuir a UnB ou a nova empresa contratada o valor correspondente aos créditos vinculados
aos usuários no sistema SISRU.

 

12.16. Sustentabilidade e Boas Prá�cas Ambientais

12.16.1. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo o responsável pela equipe atuar como facilitador das mudanças de
comportamento dos funcionários da CONTRATADA.

12.16.2. Treinar e orientar os funcionários sistema�camente contra hábitos de desperdício, conscien�zando-os sobre a�tudes preven�vas.

12.16.3. Iden�ficar e corrigir possíveis vazamentos ou infiltrações.

12.16.4. Adotar procedimentos corretos para o uso adequado da água, com economia e sem desperdício, garan�ndo a adequada higienização do ambiente, dos
equipamentos, utensílios e dos alimentos.

12.16.5. Não descartar gordura proveniente de adição ou cocção dos alimentos diretamente nos ralos.
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12.16.6. Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração, iden�ficando a formação de chamas amareladas, a presença de fuligem nos recipientes e o
acúmulo excessivo de gelo que, entre outros, que podem cons�tuir sinais de mau funcionamento dos equipamentos, manutenção inadequada ou u�lização de combus�vel de
má qualidade. Caso seja constatada alguma irregularidade, esta deve ser comunicada imediatamente à CONTRATANTE.

12.16.7. Adotar medidas que tragam a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores,
instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outras.

12.16.8. Desenvolver junto aos seus funcionários, programas de racionalização do uso de energia e água.

12.16.9. Colaborar com projetos que envolvam ações de sustentabilidade  com os resíduos gerados na produção de alimentos.

12.16.10. Atendendo a legislação vigente, não será permi�do o uso de talheres, copos e canudos descartáveis, exceto biodegradáveis.

 

12.17. A�vidades acadêmicas da UnB junto aos RUs

12.17.1. Disponibilizar condições para atuação acadêmica da UnB nos espaços dos RUs a fim de garan�r o desenvolvimento de a�vidades acadêmico-cien�ficas tais como:

12.17.1.1. Elaborar sugestões para a adequação dos locais de produção e fornecimento de refeições para as boas prá�cas no serviço de alimentação.

12.17.1.2. Desenvolver a�vidades permanentes de ensino, pesquisa e extensão.

12.17.1.3. Elaborar publicações sobre a situação de operacionalização e da alimentação e nutrição.

12.17.1.4. Avaliar o desempenho e o impacto das ações de alimentação.

12.17.1.5. Estabelecer parcerias com outras instâncias, órgãos e ins�tuições, governamentais e não governamentais, para o fomento de a�vidades complementares, com o
obje�vo de promover a alimentação saudável.

12.17.1.6. Sugerir diretrizes em conjunto com os usuários para a promoção da alimentação saudável.

12.17.1.7. Implementar projetos acadêmicos no âmbito do RU, tanto em nível de graduação como de pós-graduação.

12.17.1.8. Contribuir para a atuação de estudantes de nutrição em estágio curricular obrigatório, bem como receber e supervisionar estagiários.

 

12.18. Responsabilidades

12.18.1. Reconhecer que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, em decorrência da má execução do objeto deste
contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.

12.18.2. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos moldes do ar�go 70 da Lei nº
8.666/1993, que no caso do presente objeto se verificará através dos atos pra�cados ou omissão de seus funcionários ou prepostos, no exercício ou em virtude da a�vidade
contratada, devendo ser imediatamente ressarcido.

12.18.3. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados no local de trabalho.

12.18.4. Implantar adequadamente a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os
serviços de forma me�culosa e constante.

12.18.5. Submeter-se à fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informações e demais elementos necessários, apresentando relatório de a�vidades
contendo a descrição de todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias.

12.18.6. Instalar o ponto eletrônico, com antecedência mínima de 03 (três) dias do início de execução do contrato, de modo que esteja pronto para o uso a par�r do
primeiro dia de trabalho.

12.18.7. Planificar ro�nas de higienização, recebimento de gêneros, de controle de vetores e pragas, de limpeza dos reservatórios de água, de troca de filtros e de saúde
dos manipuladores, a serem entregues à equipe de fiscalização da UnB.

12.18.8. Assumir as despesas de água e luz de todas as unidades do RU, inclusive do setor de caldeira da unidade do campus Darcy Ribeiro.

12.18.8.1. Apresentar mensalmente os comprovantes de pagamento das contas de água e luz referentes ao consumo das instalações dos RU’s.

12.18.8.2. Em caso de impossibilidade de transferência da �tularidade referente ao funcionamento de água e luz, reserva-se à CONTRATANTE o direito de realizar cobrança
baseada em es�ma�va de consumo.

12.18.9. Adquirir GLP e óleo diesel necessários à realização do serviço.

12.18.10. Manter serviço de internet para garan�r o funcionamento do sistema de venda e acesso aos refeitórios e demais a�vidades administra�vas.

12.18.10.1. Cabe à CONTRATADA manter, adequar e/ou subs�tuir a infraestrutura de internet e telefonia dos prédios dos RUs.

12.18.11. Disponibilizar  em todas as unidades de RU sistema de monitoramento de câmeras de vídeo que possibilite acesso às imagens por pelo menos 7 dias, nas
principais áreas de circulação dos restaurantes, incluindo cozinha, caldeira, halls e refeitórios.

12.18.11.1. Sempre que solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá disponibilizar as imagens no prazo de até 24 horas.

12.18.12. Fornecer todo o material de escritório necessário ao bom funcionamento do serviço.

12.18.13. Afixar, em locais visíveis, a tabela contendo os preços das refeições e dos demais produtos oferecidos.

12.18.14. Manter serviço de guarda-volumes e achados e perdidos no campus Darcy Ribeiro, no período de funcionamento do RU.         

12.18.15. Os bens não recuperados ficarão sob a guarda da CONTRATADA até a des�nação final, a ser definida pela CONTRATANTE.

12.18.16. Fornecer café (em garrafas térmicas, distribuído com e sem açúcar), sem custo adicional aos usuários, durante todas as refeições em todos os campi.

12.18.17. O consumo dos alimentos deverá ocorrer preferencialmente dentro dos refeitórios. Caso o usuário opte por consumir fora do restaurante, a empresa deverá
realizar o registro por escrito de saída da refeição, responsabilizando-se pelo controle.

12.18.18. Executar cardápios temá�cos para datas fes�vas (Dia Mundial da Alimentação, Páscoa, Festas Juninas, Natal, entre outras), quando couber, com planejamento
previamente definido em conjunto com a CONTRATANTE.

12.18.19. Orientar os visitantes para estarem devidamente paramentados com uniforme (sapato fechado, calça comprida, jaleco e contentor de cabelos), devendo ser o
contentor de cabelo oferecido pela CONTRATADA.

12.18.19.1. Quando se tratar de a�vidades acadêmicas, como, visitas técnicas, estágios e aulas prá�cas o uniforme deverá ser de responsabilidade dos estudantes.

12.18.20. Controlar o acesso de veículos no setor de carga e descarga do RU Darcy Ribeiro.

12.18.21. Se responsabilizar pelos custos, manutenções e inserção de dados no aplica�vo.
 

12.19. Restaurante Execu�vo (RE)
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12.19.1. O RE funcionará no mezanino do RU Darcy Ribeiro.

12.19.2. O cardápio oferecido deverá ser de médio padrão, composto de pelo menos 09 (nove) pratos quentes e 06 (seis) �pos de saladas, além de sobremesas e bebidas
não alcoólicas.

12.19.2.1. Oferecer pelo menos 03 (três) �pos de carnes, sendo pelo menos uma branca e uma vermelha,  01(um) prato principal vegetariano e 1 (uma) opção à base de
ovo.

12.19.2.2. Oferecer opções variadas para vegetarianos, incluindo grãos, produtos integrais, proteína de soja, ovos, queijos etc.

12.19.2.3. Como sobremesa oferecer pelo menos 04 (quatro) opções, sendo  01 (uma) opção de fruta, 02 (duas) opções de sobremesa elaborada 01 (uma) opção de
sobremesa light e/ou diet, com informa�vo aos clientes sobre ingredientes alergênicos nas preparações.

12.19.3. O almoço deverá ser cobrado por quilo e a composição básica do cardápio está disponível no Anexo I do Termo de Referência.

12.19.4. Os alimentos deverão ser man�dos em temperatura adequada durante todo o funcionamento do RE, devendo ser disponibilizados em balcões térmicos e
refrigerados ou similares.

12.19.5. Incen�var bons hábitos alimentares.

12.19.6. Oferecer comodidade aos clientes evitando formação de filas de atendimento.

12.19.7. Manter o atendimento no restaurante no período mínimo de 11h às 14h30, com reposição eficiente em termos de qualidade e quan�dade dos pratos e talheres
no balcão de distribuição durante todo o período.

12.19.7.1. Os itens de bomboniere (balas, doces, salgadinhos, chocolates, chicletes e pas�lhas) estão isentos de solicitação prévia de autorização para comercialização dos
produtos, que poderão ser expostos e vendidos nos caixas, a preços fixados diretamente pela CONTRATADA.

12.19.7.2. Os preços estabelecidos para os produtos comercializados no RE deverão estar condizentes com os valores pra�cados no mercado.

12.19.8. Os usuários poderão efetuar o pagamento, em espécie ou por meio eletrônico – cartões de débito e crédito – no mínimo em duas “bandeiras” de operadoras de
cartões, obedecendo o  Código de Defesa do Consumidor.

12.19.9. Emi�r, sempre, cupom fiscal dos produtos comercializados, em todos os caixas, independente de solicitação do usuário.

12.19.10. Dispor de equipe de trabalho para o atendimento do RE.

12.19.11. Dispor de serviço de garçom para realizar atendimento aos clientes, recolhimento de utensílios, entre outros.

12.19.12. Disponibilizar todos os equipamentos e mobiliários necessários para o bom funcionamento das a�vidades.

12.19.13. Fornecer todos os utensílios de cozinha e restaurante, tais como: pratos, travessas, talheres, copos, xícaras, guardanapos, galheteiros (paliteiros, saleiros, azeite,
vinagre, molhos para saladas etc.), toalhas de mesa ou sousplat e outros necessários ao perfeito funcionamento dos serviços, sem prejuízo dos materiais a serem
disponibilizados pela CONTRATANTE, sendo vedado o uso de utensílios amassados ou quebrados e sem padronização.

12.19.14. Os pratos deverão ter peso padronizados para viabilizar a tara da balança.

12.19.15. A bebida, a sobremesa e a embalagem descartável  dos alimentos poderão ser cobradas à parte.

12.19.16. Não será permi�do cobrar ou permi�r que seja cobrada gorjeta pelos serviços efetuados.
 

12.20. Serviço de Coffee Break

12.20.1. As especificações para cada �po de coffee break estão especificadas no Anexo I deste termo de referência.

12.20.2. O fornecimento do serviço de coffee break deverá ocorrer conforme o horário de funcionamento da Universidade de Brasília, estabelecido em Ato específico da
Reitoria, sendo de segunda-feira a sexta-feira das 7h às 23h e sábado das 8h às 18h.  

12.20.3. O serviço de coffee break poderá ser fornecido em dias e horários dis�ntos ao de funcionamento da Universidade, desde que previamente aprovado pela
Diretoria do RU.

12.20.4. Os kits deverão ser transportados em caixas térmicas e embalados individualmente, devendo ser disponibilizado guardanapos de papel não reciclados.

12.20.5. Os alimentos servidos no serviço de coffee break deverão ser preparado no dia de sua u�lização ou no dia anterior, não se admi�ndo o uso de ingredientes
reaproveitados de outros eventos ou preparações. 

12.20.6. Todas as fichas técnicas de preparação dos itens que compõem cada �po de coffee break devem ser previamente aprovadas pela CONTRATANTE, antes de
passarem a compor o cardápio.

12.20.7. A cada evento, é obrigatório oferecer degustação das preparações do coffee break à equipe de fiscalização, antes do serviço ser prestado.

12.20.8. Para atendimento dos coffee breaks �pos 2, 3 e 4, a CONTRATADA deverá disponibilizar água potável durante todo o serviço. 

12.20.9. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA providenciar, conforme orientação e necessidade da CONTRATANTE, para o atendimento do coffee break o
fornecimento de pratos, talheres, copos, louças e/ou réchauds, toalhas e arranjos de mesa, bem como disponibilizar o quan�ta�vo de 01 (um) garçom para cada 30 pessoas. 

12.20.10. Deverá ser considerada a quan�dade mínima de 07 (sete) unidades de salgado e 03 (três) unidades de doce per capita e as bebidas deverão ser disponibilizadas
em quan�dade suficiente durante toda a duração do serviço.

12.20.11. A contratada poderá sugerir a inclusão de novas preparações para compor os serviços de coffee break, e poderão inclui-las pós a aprovação da CONTRATANTE.
 

12.21. É expressamente vedado à CONTRATADA:

12.21.1. Transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas;

12.21.2. U�lizar, sob qualquer pretexto, serviços e dependências da CONTRATANTE que não seja para as finalidades previstas no contrato;

12.21.3. Manter, contratar ou u�lizar em seu quadro, servidores da CONTRATANTE, sob qualquer pretexto, na execução dos serviços.

12.21.4. Subcontratar empresa para execução do objeto desta Licitação, exceto em caso específico, a critério da CONTRATANTE, e mediante sua expressa autorização, sem
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.

12.21.5. É expressamente proibida a comercialização de bebida alcoólica de qualquer natureza e de cigarro ou congêneres nas dependências da CONTRATANTE.

 

12.22. Benfeitorias

12.22.1.  A CONTRATADA poderá fazer modificações que se fizerem necessárias para melhor adequar o espaço concedido, inclusive os necessários ao atendimento das
legislações sanitárias em vigor, incluindo a instalação de ar condicionado, desde que apresente projeto técnico (arquitetônico, de interiores, elétrico, hidráulico e estrutural),
mediante análise e aprovação da Diretoria do RU.
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12.22.2.  Todas as despesas decorrentes das modificações autorizadas correrão por conta da CONTRATADA, e serão incorporadas ao imóvel, sem qualquer direito de
retenção ou indenização sob qualquer �tulo.

12.22.3.  Classificar-se-á como benfeitoria todas as alterações necessárias a obtenção de licenças, autorizações, alvarás e outros, junto às autoridades competentes,
necessários ao funcionamento dos RU’s dentro das normas legais vigentes, respondendo por eventuais infrações a estas normas.

12.22.4.  Serão também consideradas benfeitorias as alterações arquitetônicas, elétricas, hidráulicas, instalação de rede lógica, de rede telefônica, de rede de gás, com
exceção dos equipamentos u�lizados.

 

13. SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. O representante da CONTRATANTE terá a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço será realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

15.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor.

15.9. A execução do contrato será supervisionada pelos fiscais nomeados pela CONTRATANTE, de forma a gerar relatórios que servirão como documentos
comprobatórios das infrações para fins de sanções administravas.

15.10. A equipe de fiscalização comunicar-se-á com a CONTRATADA por meio de cartas, no�ficações e/ou chamado técnico, a fim de apontar, prevenir e/ou corrigir
qualquer infração contratual, além de ra�ficar solicitações já efetuadas.

15.11. A qualidade da prestação dos serviços e o acompanhamento do cumprimento das obrigações da CONTRATADA serão avaliados frequentemente por meio de
checklists e relatórios realizados pelos membros da equipe de fiscalização, apontando as irregularidades observadas, além daquelas não corrigidas ou reincidentes.

15.12. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e as infrações
contratuais previstas no Anexo VII, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

15.12.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

15.12.2. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

15.13. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.14. O resultado do IMR implicará, dependendo do caso, no desconto sobre o valor do faturamento mensal referente ao período de avaliação de acordo com os
parâmetros abaixo estabelecidos.

15.15. O IMR deverá ser anexado ao processo e encaminhado juntamente com cada fatura. 

15.16. Em caso de sanção, a mesma deverá ser aplicada tendo como referência a fatura à qual o IMR está vinculado.

15.17. Será direito da CONTRATADA ter acesso a todos os checklists realizados pela equipe de fiscais da DRU, sempre que for solicitado, sem necessidade de trâmites
burocrá�cos, porém não será dever da DRU dar ciência à CONTRATADA dos mesmos.

15.18. Até a data de fechamento de cada fatura, a CONTRATADA poderá apresentar à DRU carta que jus�fique a(s) infração(ões) descrita(s) pelos fiscais. Caberá à
CONTRATANTE acatar ou não a jus�fica�va.

15.19. A cada mês será apurado o somatório da pontuação decorrente dos registros de ocorrências até o presente momento. Esta soma servirá como base para que a
CONTRATANTE aplique sanções administra�vas, de modo que, a�ngindo o quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será aplicada, observado o processo
administra�vo:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
Índice de Medição de Resultado (IMR) Sanção

0 a 2 pontos Carta de no�ficação
2,1 a 8 pontos Advertência

8,1 a 12 pontos Multa correspondente a 1% do valor mensal da fatura do período correspondente.
12,1 a 16 pontos Multa correspondente a 2% do valor mensal da fatura do período correspondente.
16,1 a 20 pontos Multa correspondente a 3% do valor mensal da fatura do período correspondente.
20,1 a 24 pontos Multa correspondente a 4% do valor mensal da fatura do período correspondente.
24,1 a 28 pontos Multa correspondente a 6% do valor mensal da fatura do período correspondente.
28,1 a 32 pontos Multa correspondente a 8% do valor mensal da fatura do período correspondente.

A cada ponto acima de 32 Multa correspondente a 8% acrescido de 1% a cada ponto extra, do valor mensal da fatura do período correspondente.
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15.19.1. Durante a vigência do contrato, no caso de receber a 3ª Advertência, a mesma será acompanhada de multa referente a 0,5% do valor mensal da fatura do período
correspondente.

15.19.2. A cada aplicação da penalidade, os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver duplicidade na aplicação da sanção.

15.19.3. Em caso da CONTRATADA somar 33 pontos, ficará facultado à CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.

15.19.4. A fim de não haver descon�nuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efe�vação de nova contratação para rescindir
unilateralmente o contrato.

15.19.5. No caso de multa, cuja apuração ainda es�ver em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor
correspondente à multa, com glosa na fatura mensal, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor
re�do correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

15.20. Os casos de aplicação de sansões contratuais serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.21. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.22. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

15.23. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.24. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.25. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

15.26. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.27. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

15.28. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à
contratação.

15.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos nas localidades, condições e datas indicadas no Termo de Referência.

16.2. O prazo para a entrega dos serviços deverá ser diário, con�nuo e sem interrupção.

16.3. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

16.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções.

16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16.6. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico ou a equipe de fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
diariamente e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato
que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

16.7.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

16.7.3.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,
em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

16.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento defini�vo, com o devido atesto da nota fiscal, de acordo com o número de
refeições servidas nos RUs, devidamente comprovadas através dos relatórios diários emi�dos pelo sistema de controle de venda e acesso e planilha elaborada pela equipe de
fiscalização.

17.2.  A UnB reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço não es�ver de acordo com as especificações con�das no Termo de
Referência, Edital e seus Anexos.

17.3. O pagamento a ser efetuado pela UnB à CONTRATADA refere-se a subsídios das refeições fornecidas em cada unidade do RU, tendo como finalidade, ressarcir a
empresa pela diferença entre o preço da refeição e o preço pago pelos usuários do RU.

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.5. Para proceder o pagamento será verificado se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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17.5.1. O prazo de validade;

17.5.2. A data da emissão;

17.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

17.5.4. O período de prestação dos serviços;

17.5.5. O valor a pagar; e

17.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

17.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.7.1. Não produziu os resultados acordados;

17.7.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

17.7.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

17.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

17.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e
necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

17.13. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

17.14. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos
do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.17. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.18. A UnB poderá deduzir do montante a pagar para a CONTRATADA os valores correspondentes a multas ou indenizações por descumprimento das cláusulas
contratuais ou por danos ao seu patrimônio, nos termos deste Termo de Referência, observados o contraditório e a ampla defesa.

  

18. REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) meses de de vigência do contrato. 

18.2. 18.2  Decorridos os 12 (doze) meses do Contrato, os preços poderão ser reajustados anualmente, com base no IPCA publicado pelo IBGE – Ins�tuto Brasileiro de
Geografia e Esta�s�ca, previamente aprovado pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no Caput do art. 5º do Decreto nº 1.054/94, u�lizando-se como base a
seguinte fórmula:

 R = V(I – I0 / I0)

Onde: R – é o valor do reajuste procurado;

V – é o valor contratual do serviço a ser reajustado;

I – é o Índice rela�vo ao mês do reajuste; e

I0 – é o Índice rela�vo ao mês de apresentação da proposta.

18.3. Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA a iniciava e o encargo do cálculo de cada reajuste, a ser aprovado pela CONTRATADA, juntando-se os respec�vos
documentos comprobatórios.

18.4. Caberá à Administração do CONTRATANTE verificar, anteriormente à concessão do reajuste, se os novos preços a serem contratados não estão superiores aos
preços pra�cados no mercado, devendo as partes, se for o caso, rever os preços para adequá-los às condições existentes no início do contrato de concessão.

18.5. A CONTRATADA deverá apresentar planilha detalhada da composição do preço da refeição para fins de futuros reajustes, sem prejuízo da CONTRATANTE de aferir
os preços pra�cados no mercado. 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

19.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
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19.4. A garan�a poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

19.4.1. Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública;

19.4.2. Seguro-garan�a; ou

19.4.3. Fiança bancária.  

19.5. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

19.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

19.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

19.5.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

19.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

19.6. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

19.7. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

19.8. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

19.9. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

19.11. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

19.12. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

19.13. Será considerada ex�nta a garan�a:

19.13.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

19.13.2.  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

19.14. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

19.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. As sanções administra�vas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garan�da a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do
contrato, na forma autorizada pelo ar�go 87 da Lei nº 8.666/1993

20.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado

20.1.2. Multa:

20.1.2.1. Pela inexecução parcial do serviço contratado: as penalidades de multa serão aplicadas conforme a pontuação mensal atribuída pela fiscalização, estando
descritas no item 15 deste Termo de Referência. Será calculado tendo como referência a fatura a qual o IMR está vinculado.

20.1.2.2. Pela inexecução total do serviço contratado: 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado;

20.1.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 02 (dois) anos (Parecer 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Instrução Norma�va SLTI/MPOG
01 de 10/02/2012 Ar�go 40, Parágrafo 3º, Inciso I).

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante UnB, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos causados (Ar�go 87, Inciso IV da Lei nº
8.666/1993).

20.1.5. O valor da multa referida nos itens anteriores poderá ser descontado de qualquer fatura, da garan�a prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA.
Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário.

20.1.6. As multas previstas são administra�vas e não afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos.

20.1.7. Se inexis�r crédito em favor da CONTRATADA ou garan�a suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente.

20.1.8. O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho e aplicação das sanções
estabelecidas nos ar�gos 81, 86 e 87 da Lei nº 8666/1993 e suas alterações.

20.1.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão preferencialmente deduzidos dos valores a serem pagos. Não havendo saldo a receber deverão
ser deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

20.1.10. A critério da UnB poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insa�sfatória a execução dos serviços ou fornecimento
do material, devidamente jus�ficado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

20.1.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. Encerrada a etapa de lances no Pregão eletrônico, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao MENOR PREÇO GLOBAL.

21.2. Serão critérios para a aceitabilidade de preço e do fornecedor:

21.2.1. A compa�bilidade do preço em relação ao es�mado para contratação e a sua exequibilidade;

21.2.1.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme "Quadro 04: Modelo da proposta de preço da licitante" do Anexo XI do  Termo de Referência.

21.2.2. A habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista do licitante;

21.2.2.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista serão disciplinados no Edital, bem como, as regras de desempate das propostas.

21.2.3. Documentação rela�va à qualificação econômico-financeira nos termos do ar�go 31 da Lei n° 8.666/1993;
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21.2.4. Comprovação da qualificação técnica do fornecedor com os seguinte documentos, anteriormente detalhado  no item 4 "DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E
FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR", deste Termo de referência:

21.2.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região em que es�ver vinculada, em sua
plena validade.

21.2.4.2. Atestado de capacidade técnico operacional.

21.2.4.3. Apresentação de atestado de capacidade técnico profissional.

21.2.4.4. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação.

21.2.4.5. Termo de Vistoria ou Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto a ser contratado .

21.2.4.6. Manual de Boas Prá�cas de Fabricação e/ou Manipulação de Alimentos, e comprovar que possui, implantado, o APPCC – Análise de Perigos e Pontos Crí�cos de
Controle, com os seus respec�vos fluxogramas, referente à unidade da qual apresentou atestado de capacidade técnico operacional.

21.2.4.7. Declaração emi�da pela licitante, indicando responsável técnico para as Unidades onde serão efetuados os serviço.

21.2.4.8. Declaração emi�da pela licitante de que, caso seja vencedor da licitação disponibilizará, às suas custas, todos os equipamentos, mobiliários e utensílios
necessários à execução do fornecimento, complementarmente aos que sejam de propriedade da CONTRATANTE, com até 15 (quinze) dias do início do fornecimento e que
durante a vigência do contrato, responsabilizar-se-á pela manutenção, conservação e reposição de todos os equipamentos e utensílios da CONTRATANTE.

21.2.4.9.  Plano de ação emergencial para casos de comprome�mento total ou parcial da entrega do objeto do contrato, ou seja, para qualquer caso que impossibilite a
produção e/ou distribuição de refeições em alguma unidade.

21.2.4.10. Apresentação de cardápio de todas as refeições  (padrão, ovolactovegetariano, vegetariano estrito e do restaurante execu�vo), para as 2 (duas) primeiras
semanas de execução do contrato. 

21.2.4.11. A licitante deverá apresentar provas de que será capaz de conservar o alimento em refrigeração adequada e de que o transporte será realizado em veículos com
cer�ficado de vistoria da Vigilância Sanitária, dotados de compar�mentos herme�camente fechados, protegidos contra insetos, roedores, poeira e conservados rigorosamente
limpos até a sua efe�va entrega.

21.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

21.3.0.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

21.3.0.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

21.3.0.3.  Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

21.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no Anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta. 

21.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

21.3.3. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

21.3.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

21.4. O critério de julgamento da proposta será por Menor Preço por Grupo.

21.4.1. Valores unitários: não poderão ultrapassar o máximo valor aceitável de cada item.

21.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.5.1. Valor Global Es�mado:  R$ 31.440.728,00 (trinta e um milhões, quatrocentos e quarenta mil setecentos e vinte e oito reais).

21.5.2. Valor Global Subsidiado Es�mado: R$ 24.040.337,98 (vinte e quatro milhões, quarenta mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos).

21.5.3. Valores unitários: conforme planilha de preço médio es�mado.

 
Es�ma�va da despesa

Item SERVIÇO  QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
MÉDIO

ESTIMADO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

Grupo I 

Subsídio UnB
de 100% 

Grupo II 

Subsídio UnB
de 60%

Grupo II 

Discente paga
40%

Grupo III 
Servidores,

terceirizados e
visitante pagam

100%

Valor contratual
Subsidiado ou
Pago pela FUB

      55% 43% 2%  

1

REFEIÇÕES PADRÃO,
OVOLACTOVEGETARIANA

E VEGETARIANA
RESTRITA

CAFÉ DA MANHA 323.700 R$ 8,94 R$
2.893.878,00

R$
1.591.632,90 R$ 746.620,52 R$ 497.747,02 R$ 57.877,56 R$ 2.338.253,42

ALMOÇO 1.178.600 R$ 16,49 R$
19.435.114,00

R$
10.689.312,70

R$
5.014.259,41

R$
3.342.839,61 R$ 388.702,28 R$ 15.703.572,11

JANTAR 414.400 R$ 16,49 R$
6.833.456,00

R$
3.758.400,80

R$
1.763.031,65

R$
1.175.354,43 R$ 136.669,12 R$ 5.521.432,45

2 RESTAURANTE
EXECUTIVO ALMOÇO 40.000 R$ 45,03 R$

1.801.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE  BREAK
�po 01 3.000 R$ 20,48 R$ 61.440,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.440,00

COFFEE  BREAK
�po 02 10.000 R$ 24,68 R$ 246.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 246.800,00

COFFEE  BREAK
�po 03 2.000 R$ 30,57 R$ 61.140,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.140,00

COFFEE  BREAK
�po 04 3.000 R$ 35,90 R$ 107.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 107.700,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$
31.440.728,00 VALOR GLOBAL SUBSIDIADO ESTIMADO R$ 24.040.337,98

Café da manhã: R$ 8,94 (oito reais e noventa e quatro centavos)
Almoço: R$ 16,49 (dezesseis reais e quarenta e nove centavos)
Jantar: R$ 16,49 (dezesseis reais e quarenta e nove centavos)
Restaurante execu�vo: R$    45,03 (quarenta e cinco reais e três centavos)
Coffee break I: R$    20,48 (vinte reais e quarenta e oito centavos) 
Coffee break II: R$     24,68 (vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos)
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Coffee break III: R$    30,57 (trinta reais e cinquenta e sete centavos)
Coffee break IV: R$     35,90 (cinco reais e noventa centavos)

21.5.4. Para a formação do preço médio de mercado foram excluídos os valores com desvio superior a 50% do preço médio ob�do entre as demais empresas, conforme
Planilha de Es�ma�va de Despesa 5786603, página 2.

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22.1. De acordo com a Resolução do Conselho de Administração 27/2018, os usuários são divididos em três grupos, sendo os usuários do grupo I integralmente
subsidiados, os usuários do grupo II subsidiados pela Universidade de Brasília em 40% e os usuários do grupo III, sem subsidio. O subsídio aos discentes ocorre com recursos
da Ação 4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior e Ação 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior.

22.2. Cabe observar que  Valor Global Es�mado não condiz com o valor realmente custeado pela UnB, uma vez que a universidade não subsidia integralmente todas as
refeições para todos os usuários.

22.3. Os usuários do Restaurante Execu�vo são responsáveis integralmente pele custeio das suas refeições, não havendo subsídio da Universidade.

22.4. Os serviços de coffee break são pagos com recursos próprios da universidade, por meio das unidades acadêmicas e administra�vas.

22.5. Considerando a proporção de usuários por grupos, é possível iden�ficar o Valor Global do Contrato ao Valor Global previsto a ser subsidiado pela UnB, a par�r de
dados do ano de 2019.

22.5.1. Proporção de usuários por grupo em 2019:

Campus Refeição Preço 2019 Grupo I Grupo II Grupo III Total de refeições
Todos os campi Café 5,79 223023 81277 3812 308.112

   72% 26% 1%  
 Almoço 12,98 544744 554465 23046 1.122.255
   49% 49% 2%  
 Jantar 12,98 240651 148185 4647 393.483
   61% 38% 1%  
 Total  1008418 783927 31505 1.823.850
   55% 43% 2%  

 

22.6. Considerando os preços ob�dos na pesquisa de mercado 5732542 e 5786603, aplicando-se como referência a proporção de u�lização dos usuários nos
Restaurantes Universitários por grupos referentes ao ano de 2019 e os esclarecimentos apresentados quanto ao Restaurante Execu�vo e o serviço de coffee break, o Valor
Global previsto a ser subsidiado pela UnB é de R$ 24.040.337,98 (vinte e quatro milhões, quarenta mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos)  , conforme
planilha a seguir.

 
 

Es�ma�va da despesa

Item SERVIÇO  QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
MÉDIO

ESTIMADO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

Grupo I 
 

Subsídio UnB de
100% 

Grupo II 
 

Subsídio UnB de
60%

Grupo II 
 

Discente paga
40%

Grupo III 
Servidores,

terceirizados
e visitante

pagam 100%

Valor contratual
Subsidiado ou
Pago pela FUB

      55% 43% 2%  

1

REFEIÇÕES PADRÃO,
OVOLACTOVEGETARIANA

E VEGETARIANA
RESTRITA

CAFÉ DA
MANHA 323.700 R$ 8,94 R$ 2.893.878,00 R$ 1.591.632,90 R$ 746.620,52 R$ 497.747,02 R$ 57.877,56 R$

2.338.253,42

ALMOÇO 1.178.600 R$ 16,49 R$
19.435.114,00

R$
10.689.312,70 R$ 5.014.259,41 R$

3.342.839,61
R$

388.702,28
R$

15.703.572,11

JANTAR 414.400 R$ 16,49 R$ 6.833.456,00 R$ 3.758.400,80 R$ 1.763.031,65 R$
1.175.354,43

R$
136.669,12

R$
5.521.432,45

2 RESTAURANTE
EXECUTIVO ALMOÇO 40.000 R$ 45,03 R$ 1.801.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE  BREAK
�po 01 3.000 R$ 20,48 R$ 61.440,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.440,00

COFFEE  BREAK
�po 02 10.000 R$ 24,68 R$ 246.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 246.800,00

COFFEE  BREAK
�po 03 2.000 R$ 30,57 R$ 61.140,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.140,00

COFFEE  BREAK
�po 04 3.000 R$ 35,90 R$ 107.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 107.700,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$
31.440.728,00 VALOR GLOBAL SUBSIDIADO ESTIMADO R$

24.040.337,98

22.7. Entende-se, portanto, que baseados na análise supracitada, é possível considerar o "Valor Global a ser subsidiado pela UnB" como "Valor Global es�mado",
uma vez que trata-se do valor efe�vamente pra�cado em fatura. 

22.8. O custo es�mado da contratação é de R$ 31.440,728,00 (trinta e um mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e três centavos), sendo o Valor Global a ser
subsidiado pela UnB  de R$ 24.040.337,98 (vinte e quatro milhões, quarenta mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos). 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

23.1. Ação 4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior.

23.2. Ação 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior.

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo
por base as legislações vigentes e aplicáveis à espécie.

24.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas de preço em concordância com os quadros apresentados nos Anexos I e XI deste Termo de Referência.
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24.3. As propostas deverão estar acompanhadas de planilha detalhada apresentando todas as despesas previstas com materiais, mão-de-obra, taxas, seguros,
transporte, encargos sociais, além de orçamento detalhado com descrição de quan�ta�vos, todas e quaisquer despesas, tais como fretes, impostos, e outras necessárias à
realização dos serviço.

24.4. A CONTRATANTE manterá nas instalações do prédio do RU do Campus Darcy Ribeiro área administrava referente às a�vidades da Diretoria do Restaurante
Universitário.

24.5. O teor do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, na modalidade de Pregão e as propostas das CONTRATADAS serão partes integrantes do contrato,
independentemente de transcrição. 

24.6. Ao fim do contrato, com 15 dias de antecedência, a contratada deverá permi�r o acesso a nova empresa contratada, a fim de permi�r a transição do serviço, sem
interrupção de fornecimento.

 

25. ANEXOS

 
ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - COMPOSIÇÃO BÁSICA DOS CARDÁPIOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

1)    Composição básica dos cardápios do Restaurante Universitário

Quadro 1: Composição básica para o café da manhã

 

Item Preparação Itens para Composição Detalhamento da
preparação Quan�dade

1

Bebida quente 1
(usuário escolhe 1 das opções - 1 porção)

Café Sem açúcar 150 ml
Chás variados (infusão de frutos, flores, folhas, raízes, ervas ou especiarias) Sem açúcar 150 ml

Bebida quente 2
(usuário escolhe 1 das opções - 1 porção)

Leite de vaca integral Sem açúcar 200 ml
Leites vegetais variados Sem açúcar 200 ml

Chocolate quente (padrão e vegetariano estrito) Sazonal 200 ml

2 Panificação (usuário escolhe entre as opções
– total de 2 porções)

Pão francês (diariamente, como opção vegetariana estrita) - até 2 unidades (50 g cada)
Pão francês, careca, milho, doce, etc (diariamente, como opção padrão e

ovolactovegetariana) - até 2 unidades (50 g cada)

Bolos variados - até 2 porções (70 g cada)

Tapioca Simples, sem
recheio até 2 porções (50 g cada)

Cuscuz - até 2 porções (70 g cada)
Mingau (padrão/ovolactovegetariano e vegetariano estrito) - até 2 porções (200 ml cada)
Canjica (padrão/ovolactovegetariano e vegetariano estrito) - até 2 porções (200 ml cada)

Arroz doce (padrão/ovolactovegetariano e vegetariano estrito) - até 2 porções (200 ml cada)
Pão de queijo  até 2 porções (50 g cada)

3 Gordura (usuário escolhe entre as opções)
Manteiga - 15 g

Creme vegetal*  15 g

4

Complemento 1 (usuário escolhe entre 1 e
2)

Frango desfiado, carne moída ou desfiada  50 g
Presunto  25 g

Queijo mussarela  25 g
Queijo minas  45 g

Ricota temperada  40 g
Ovos mexidos  50 g

Salsicha ao molho  75 g

Bebida láctea ou iogurte natural  Porção individual 1 unidade (mínimo de
90 g)

Complemento 2* (usuário escolhe entre 1 e
2

Pasta salgada (amendoim, requeijão de ervas, caponata de berinjela,
beterraba, guacamole, homus, len�lha, etc)  50 g

Pasta doce (geléia, amendoim, cacau, etc)  40 g

Bebida láctea vegana  Porção individual 1 unidade (mínimo de
90 g)

6 Fruta (variar de acordo com sazonalidade)
Fruta da estação** Inteira ou de corte 1 unidade com casca (130 g) ou 120 g

de corte (sem casca)
Salada de frutas  200g 

7 Achocolatado Achocolatado*** - 20 g
*Sem ingredientes de origem animal (vegetariano estrito), sem adição de vitamina D.
** Sobre as frutas:
a)   O peso considerado refere-se à parte comestível da fruta (polpa)
b)   Frutas como abacaxi, melão, melancia, manga e mamão devem ser servidas sem casca
c)   Laranja só poderá ser distribuída na forma inteira sem casca ou picada
*** Oferecer opção padrão e vegetariana estrita
Observações:
1 – No item panificação as opções extras (bolos, tapioca, cuscuz, mingau, canjica, arroz doce e pão de queijo) deverão compor o cardápio, além dos pães, no mínimo, 2x/semana, dentro da quantidade de porções totais
estabelecidas para o item
2 - Se o leite for do tipo pasteurizado, este deverá ser fervido.
3 - Se necessário, servir leite vegetal sem adição de vitamina D.
4 - Deverá ser oferecida a opção de leite frio na cozinha minuto e esse deverá ser do tipo UHT ou pasteurizado fervido e resfriado.
5 – Os líquidos deverão ser preparados sem adição de açúcar e deverão ser disponibilizados açúcar e adoçante na distribuição.
6 - A porção da salsicha não considera o peso do molho.
7 - Deverá ser disponibilizada água em mesa de apoio para livre consumo.
 

Quadro 2: Composição básica para o almoço e jantar

Preparação Composição Detalhamento da preparação Porção (g)
Saladas (cruas e/ou cozidas) - 2

opções, sendo
necessariamente, 1 opção de

folhoso

Hor�fru�s, massas e/ou
grãos

Folhosos 30 g*
Não folhosos ou mista 80 g*

Saladas elaboradas (maioneses,
salpicão, tabule, macarrão, etc) 100 g*

Molho Ervas frescas ou Variados 30 ml*
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desidratadas, frutas cítricas,
vinagre, azeite, mel,

maionese e/ou
condimentos, sem adição de

sal2

Prato padrão

Carnes bovina, suína, aves
ou peixes.

 

Carne bovina, suína, ave ou peixe,
sem osso e sem molho, inclusive

hambúrguer e almôndega
(refogados, grelhados ou assados)

150 g

Carne bovina, suína, ave ou peixe
sem osso e com molho 180 g

Carne bovina, suína, ave ou peixe
com osso e sem molho 220 g

Carne bovina, suína, ave ou peixe
com osso e com molho 250 g

Preparações à base de queijos
e/ou ovos 150 g

Massas, quibes e tortas proteicas 200 g

Feijoada

Preparação à base de feijão preto
e carnes salgadas, bovina, suína e

embu�dos. Preparada com
músculo, charque, costela suína,

bacon, lombo suíno, linguiça paio.

250 g, sendo:
Paleta 42 g

Charque 35 g
Costela suína 17 g

Bacon 9 g
Copa lombo suíno 42 g
Linguiça calabresa 25 g

Prato misto
 

Preparação à base de legumes e
carnes salgadas, bovina,

embu�dos

250 g (sendo no mínimo 200 g
de proteína cozida)

 

Prato ovolactovegetariano

Ovos, queijos, proteína
texturizada de soja, grãos,

brotos, leguminosas,
cogumelos,vegetais, massas
frescas, tofu, “carne de jaca”

entre outros.

Queijos, tofu e/ou ovos 150 g

Proteína texturizada de soja,
grãos, brotos, leguminosas,

vegetais 200 g

Massas, quibes e tortas proteicas

Prato vegetariano estrito

Proteína texturizada de soja,
grãos, brotos, leguminosas,
cogumelos,vegetais, massas
frescas, tofu, “carne de jaca”

entre outros.

Proteína texturizada de soja,
grãos, brotos, leguminosas,

vegetais 200 g

Massas, quibes e tortas proteicas

Guarnição**

Vegetais Cozidos, grelhados, purê,
refogados, assados

100 g*
Tubérculos Cozidos, purê, sautée

Massas e tortas Sabores variados

Cuscuz e farofas Preparação à base de farinhas de
mandioca, milho ou variações

Caldos, cremes ou sopas***

Variados, com ou sem vegetais,
cereais, massas, leguminosas e/ou

farinhas e isentos de qualquer
produto de origem animal.
Acompanhados de torradas

isentos de qualquer produto de
origem animal.

200 ml (caldos, cremes ou
sopas)*

25 g (torrada)

Acompanhamentos

Arroz polido �po 1
Cozido

100 g* (Darcy Ribeiro,
Planal�na, Gama e Ceilândia)
150 g* (Fazenda Água Limpa)Arroz integral �po 1

Feijão �po 1 - Carioquinha,
preto ou outros
(eventualmente)

Cozido 150*

Sobremesa

Frutas Inteiras 1 unidade (aproximadamente
130 g com casca)

Frutas Em fa�as sem casca 120 g
Frutas Salada de frutas 200 g
Doces Tablete 22 g a 40 g
Doces À base de frutas e/ou leite 60 g

Bebida não alcoólica Refresco Refresco 250 ml*
* Considerando que são preparações de livre consumo, as porções indicadas são as previstas para base de cálculo, porém, o planejamento é responsabilidade da CONTRATADA.
** Sempre disponibilizar opção para vegetarianos estritos.
*** Apenas no jantar.
Observações:
1- O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão (sem restrições), ovolactovegetariana e vegetariana estrita.
2 - Deverá ser disponibilizado limão cortado para os vegetarianos estritos quando o molho contiver produtos de origem animal. Ex: molho de mostarda e mel, molho de iogurte.
3 - Para a feijoada, a gramatura especificada refere-se ao peso cozido. Todos os ingredientes devem ser de primeira qualidade. A preparação deverá ser servida quinzenalmente, apenas no almoço.
4 - O prato misto poderá compor o cardápio eventualmente.
5 - Hambúrguer e almôndega deverão ser de produção própria. No caso da almôndega, o peso da porção equivale à preparação sem molho.
6 - Sempre que for servido doce, deverá ser fornecida fruta como opção. Doces serão servidos 1x/semana, em cada refeição.
7 - Na composição dos refrescos não poderá haver glúten.
8 - Deverá ser disponibilizado limão cortado para todos os usuários sempre que na composição do cardápio estiver presente peixe, suíno e quibe.
 

Quadro 3: Especificações técnicas para as preparações proteicas.

Tipo de
preparação Tipo / especificação

Bife de
carne

Poderá ser feito a par�r dos cortes de pa�nho, lagarto, alcatra, coxão mole ou duro. A carne deverá
possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente, estar fresca, livre de parasitas e
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bovina,
carne em
iscas ou

carne
assada.

qualquer outra substância contaminante que possa alterá-la ou encobri-la, não amolecida, nem
pegajosa, com cor da espécie vermelho brilhante, sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de

qualquer espécie, estar limpa, sem gordura aparente, car�lagens, sebos e peles, ter corte uniforme e
padronizado, e estar refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio de 2017. Deverá estar acondicionada

em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Carne
bovina
moída

Poderá ser feita a par�r de cortes de pa�nho, coxão mole, acém ou paleta. A carne deverá possuir
cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente, estar fresca, livre de parasitas e qualquer

outra substância contaminante que possa alterá-la ou encobri-la, não amolecida, nem pegajosa, com cor
da espécie vermelho brilhante, sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, estar

limpa, sem gordura aparente, car�lagens, sebos e peles, ter sido moída um dia antes ou no dia do uso e
estar refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio DE 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens

transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Carne
bovina com

osso

Costela ou rabo. A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente,
estar fresca, livre de parasitas e qualquer outra substância contaminante que possa alterá-la ou encobri-

la, não amolecida, nem pegajosa, com cor da espécie vermelho brilhante, sem manchas esverdeadas,
pardacentas ou de qualquer espécie, estar limpa, sem gordura aparente (re�rar o máximo possível das
car�lagens, sebos e peles), ter corte uniforme e padronizado, e estar refrigerada conforme IN n° 16, de
23 de maio DE 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de

validade e data da produção.

Carne em
cubos

Poderá ser feita com coxão mole, coxão duro, acém ou paleta. A carne deverá possuir cer�ficado pela
Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente, estar fresca, livre de parasitas e qualquer outra substância

contaminante que possa alterá-la ou encobri-la, não amolecida, nem pegajosa, com cor da espécie
vermelho brilhante, sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, estar limpa, sem

gordura aparente, car�lagens, sebos e peles, ter corte uniforme e padronizado, e estar refrigerada
conforme IN n° 16, de 23 de maio DE 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes,

atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Carne de
sol

Deverá ser feito com coxão duro. A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de
abate recente, estar fresca, livre de parasitas e qualquer outra substância contaminante que possa
alterá-la ou encobri-la, não amolecida, nem pegajosa, com cor da espécie vermelho maturado, sem

manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, estar limpa, sem gordura aparente,
car�lagens, sebos e peles, ter corte uniforme e padronizado, e estar refrigerada conforme IN n° 16, de 23

de maio DE 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de
validade e data da produção.

Bisteca
(carré)

suína ou
costela
suína

Corte com osso (carré ou costela suína).  A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF,
ser de abate recente, estar fresca, livre de parasitas e qualquer outra substância contaminante que possa

alterá-la ou encobri-la, não amolecida, nem pegajosa, com cor própria da espécie, sem manchas
esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, estar limpa, sem gordura aparente, car�lagens, sebos
e peles, ter corte uniforme e padronizado, e estar refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio DE 2017.

Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da
produção.

Lombo,
copa

lombo ou
pernil de

carne suína

A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente, estar fresca, livre de
parasitas e qualquer outra substância contaminante que possa alterá-la ou encobri-la, não amolecida,

nem pegajosa, com cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer
espécie, estar limpa, sem gordura aparente, car�lagens, sebos e peles, ter corte uniforme e padronizado,

e estar refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio DE 2017. Deverá estar acondicionada em
embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Coxa,
Sobrecoxa
ou tulipa
de frango

Corte com osso.  A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente, ser
recebida congelada, livre de parasitas e qualquer outra substância contaminante que possa alterá-la ou

encobri-la, não amolecida, nem pegajosa, com cor da espécie rosa claro, sem manchas esverdeadas,
pardacentas ou de qualquer espécie, estar limpa, sem gordura aparente, penas e sebos, ter corte

uniforme e padronizado, e ficar refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio DE 2017. Deverá estar
acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Filé de
Peito de
frango

Corte sem osso. A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF, ser de abate recente, ser
recebida congelada, livre de parasitas e qualquer outra substância contaminante que possa alterá-la ou

encobri-la, não amolecida, nem pegajosa, com cor da espécie rosa claro, sem manchas esverdeadas,
pardacentas ou de qualquer espécie, estar limpa, sem gordura aparente, car�lagens, sebos e peles, ter

corte uniforme e padronizado, e ficar refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio DE 2017. Deverá
estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Peixes de
água

salgada

Filé ou posta de merluza, dourada ou pescada. A carne deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal –
SIF, ser recebida congelada, eviscerada, livre de parasitas (e qualquer outra substância contaminante que

possa alterá-la ou encobri-la), não amolecida, nem pegajosa, com cor branco uniforme, sem manchas
esverdeadas ou acastanhadas ou de qualquer espécie. Deverá estar limpa, sem espinhas, sem escamas,
sem couro (quando for filé), ter corte uniforme e padronizado, e ficar refrigerada conforme IN n° 16, de
23 de maio DE 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de

validade e data da produção.

Linguiça
calabresa

Linguiça �po calabresa feita a par�r de carne suína e carne de aves, toucinho, água, proteína de soja, sal,
açúcar, pimenta calabresa, regulador de acidez/lactato de sódio (INS 325), estabilizante tripolifosfato de
sódio (INS 451), realçador de sabor glutamato monossódico (INS 621), an�oxidante eritorbato de sódio
(INS 316). Deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF e ser man�da refrigerada conforme IN
n° 16, de 23 de maio de 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com

prazo de validade e data da produção.

Linguiça
toscana

Linguiça - frescal, �po toscana, preparada com carne não mista, toucinho e condimentos, com aspecto
normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas. Deverá possuir

cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF e ser man�da refrigerada conforme IN n° 16, de 23 de maio de
2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data

da produção.

Salsicha
animal

Salsicha �po hot-dog composta de carne bovina fresca, com condimentos triturados, cozidos e
defumados. Não deverá apresentar super�cie úmida, pegajosa, exsudato líquido, partes flácidas ou
consistência anormal, sem manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração não uniforme. Deverá

possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF e ser man�da congelada conforme IN n° 16, de 23 de maio
de 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e

data da produção.
Salsicha
vegetal

Alimento a base de vegetais �po Salsicha hot-dog.  Não deverá apresentar super�cie úmida, pegajosa,
exsudato líquido, partes flácidas ou consistência anormal, sem manchas esverdeadas, pardacentas ou
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coloração não uniforme. Deverá ser man�da congelada conforme IN n° 16, de 23 de maio de 2017.
Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da

produção.

Charque

Carne bovina salgada �po charque, preparada com ponta de agulha de primeira qualidade, dessecada,
de consistência firme, com cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e materiais

estranhos. Deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF e ser armazenada conforme IN n° 16,
de 23 de maio de 2017 ou instruções do fabricante. Deverá estar acondicionada em embalagens

transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Bacon

Gordura subcutânea do animal suíno, sob a forma defumada, industrializado, de 1ª qualidade. O produto
deve estar isento de sujidades de qualquer natureza, parasitas e bolores.  Deverá possuir cer�ficado pela

Inspeção Federal – SIF e ser armazenado conforme IN n° 16, de 23 de maio de 2017 ou instruções do
fabricante. Deverá estar acondicionada em embalagens transparentes, atóxicas com prazo de validade e

data da produção.

Presunto

Presunto magro, cozido, ob�do de pernil ou outra parte de suíno sadio, com aspecto, cheiro, cor e sabor
próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas. Deverá possuir cer�ficado pela Inspeção Federal – SIF e
ser armazenado conforme IN n° 16, de 23 de maio de 2017. Deverá estar acondicionada em embalagens

transparentes, atóxicas com prazo de validade e data da produção.

Muçarela

Produto elaborado unicamente com leite pasteurizado de vacas sadias, de massa filada, elás�ca (a altas
temperaturas), consistência semidura, rígida, sabor suave, cor levemente amarelada, em peça (com

crosta fina ou não formada). Embalado com filme plás�co com barreira termo encolhível, atóxico, limpo,
não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permi�ndo a perfeita aderência do

con�nente ao conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de iden�ficação, procedência, informação nutricional,

número de lote, data de validade, quan�dade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

Queijo �po
minas,

meia cura
ou minas
padrão

Produto elaborado unicamente com leite pasteurizado de vacas sadias, embalado individualmente, em
plás�co transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente ou material compa�vel, própria para uso
alimentar, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, com rótulo impresso. A

embalagem deverá conter externamente os dados de iden�ficação, procedência, informação nutricional,
número de lote, data de validade, quan�dade do produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

Ricota

Ricota fresca, não-maturada, ob�da do soro do leite de vaca, massa branca, consistência macia e
quebradiça, sabor suave e cremoso, com textura leve, baixo teor de gordura, sem passar por processo de

defumação, sem ingredientes adicionais. Embalado com filme plás�co com barreira termo encolhível
atóxico, limpo, não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial permi�ndo a perfeita

aderência do con�nente ao conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo,
com rótulo impresso. A embalagem deverá conter externamente os dados de iden�ficação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de validade, quan�dade do produto, número do registro no

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

Queijo
parmesão

Queijo parmesão, maturado, ob�do de leite pasteurizado, massa dura, embalado em filme plás�co,
atóxico, limpo, não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permi�ndo a perfeita

aderência do con�nente ao conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo,
com rótulo impresso. A embalagem deverá conter externamente os dados de iden�ficação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de validade, quan�dade do produto, número do registro no

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

Requeijão
cremoso

Requeijão cremoso, produzido com leite pasteurizado, sabor forte, levemente salgado, consistência
firme, espalhável. Embalagem atóxica, limpa, não violada, resistente, com rótulo impresso. A embalagem
deverá conter externamente os dados de iden�ficação, procedência, informação nutricional, número de

lote, data de validade, quan�dade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

 

Quadro 4: Frequência semanal dos �pos de proteína nos cardápios do desjejum

Tipo de proteína Frequência
Queijo minas 1x
Bebida láctea 1x

Ovo 1x
Queijo muçarela 1x
Frango desfiado 1x
Carne desfiada 1x
Iogurte natural 1x ao mês

Salsicha 1x ao mês
Ricota 1x ao mês

Presunto 1x ao mês
 Observação: A frequência poderá ser diferenciada, atendendo à especificidade das unidades, desde que autorizado pela CONTRATANTE.
 
Quadro 5: Frequência semanal sugerida dos tipos de carne no cardápio padrão por refeição

Tipos de proteína Almoço Jantar
Carne suína 1x 1x

Carne bovina 2x 2x
Carne de frango 2x 2x

Peixe 1x a cada 15 dias 1x a cada 15 dias
Lasanha, fricassê, escondidinho 1x a cada 15 dias 1x a cada 15 dias

Preparações combinadas com outros gêneros alimen�cios (feijoada) 1x a cada 15 dias 0
Almôndega, hambúrguer, tortas proteicas ou quibe 1x a cada 15 dias 1x

Observação: A frequência poderá ser diferenciada, atendendo à especificidade das unidades, desde que autorizado pela CONTRATANTE.
 

 Quadro 6: Frequência semanal dos �pos de proteína no cardápio ovolactovegetariano do almoço e jantar

Tipos de proteína vegetal Frequência
Proteína texturizada de soja e soja em grão 2x

Grãos (len�lha, grão de bico, quinoa, chia,brotos e outros)  2x
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Tortas diversas, cogumelos e massas 1x
Preparações à base de ovos e queijo (alternadas) 2x

 Observação: A frequência poderá ser diferenciada, atendendo à especificidade das unidades, desde que autorizado pela CONTRATANTE.
 

Quadro 7: Frequência semanal dos �pos de proteína vegetal no cardápio vegetariano estrito do almoço e jantar

Tipos de proteína vegetal Frequência
Proteína texturizada de soja e soja em grão 2x

Grãos (len�lha, grão de bico, quinoa, chia,  brotos e outros)  3x
Tortas diversas, cogumelo  e massas 1x

“Carne” de jaca, tofu e outros 1x
 Observação: A frequência poderá ser diferenciada, atendendo à especificidade das unidades, desde que autorizado pela CONTRATANTE.
 

Quadro 8: Frequência semanal dos �pos de guarnição no almoço.

Tipos de guarnição Almoço
Hortaliças 3x
Tubérculos 2x

Mista 1x
Massas, tortas, suflês ou preparações à base de milho e farofas 1x

Observação: A frequência de tipos de guarnição poderá sofrer alteração desde que devidamente justificado e acordado entre as partes.
 

2)   Composição básica dos cardápios do Restaurante Execu�vo

Quadro 9: Composição básica para almoço do Restaurante Execu�vo.

Item Composição do cardápio

Salada
(seis opções)

Pelo menos 01 (um) �po de alface e tomate maduro,
servidos diariamente;

Pelo menos mais 02 (dois) �pos de hortaliça ou outro
vegetal servido cru;

Pelo menos 01 (um) �po de salada elaborada
(exemplos: maionese, salpicão, etc);

Pelo menos 01 (uma) salada composta (vegetais
mistos e grãos);

Pelo menos 02 (duas) opções de molho para salada
caseiro.

Acompanhamento (três opções de
arroz e duas opções de leguminosas)

Arroz branco;
Arroz integral;

Arroz elaborado (exemplos: à grega, com legumes,
baião de dois, risoto, etc.);

Leguminosa (feijão simples, carioca, preto, vermelho,
ervilha, len�lha e outros)

Pratos principais

3 (três) opções de carnes, sendo pelo menos:
1 (uma) preparação com carne branca (frango)
1 (uma) preparação com carne vermelha (carne

bovina)
1 (uma) preparação com carne suína ou peixe
1 (uma)  preparação vegetariana estrita (sem

produtos de origem animal na receita);
1 (uma)  preparação ovolactovegetariana

Guarnição
(quatro opções)

1 (uma) preparação com vegetal cozido ou refogado
1 (uma) preparação com massas ou tortas

1 (uma) preparação frita
1 (uma) preparação de farofa

Bebidas
(opções diversas)

Suco natural de frutas, no mínimo 01 (uma) opção
(variando ao longo da semana) e néctar de frutas

Refrigerante e outras bebidas gasosas
Café

Sobremesa
(opções diversas)

Pelo menos 04 opções, sendo:
1 (uma) opção de fruta

2 (duas) opções de sobremesa elaborada
1 (uma) opção light/diet

Observação:
Diariamente deverá ser servido pelo menos um �po de feijão.

Complementos: Os condimentos azeite de oliva extravirgem com acidez máxima de até 0,5%,
vinagre, molho de pimenta caseiro, sal (embalagem individual), palitos de dente (embalagem

individual) e guardanapos de papel não reciclado devem estar à disposição do usuário
diariamente.

 
 

3)   Composição básica dos cardápios do Coffee Break

Quadro 10: Composição Coffee Break (�po 1)

Bebidas
Escolher 1 �pos entre as opções

Néctar de frutas, água de coco, achocolatado, refrigerante, água mineral com ou sem gás
Volume mínimo: 200 ml

Salgados
Escolher 1 �po entre as opções

Sanduíches, tortas e salgados com recheios diversos, pão de queijo.
Gramatura mínima: 120 g

Fruta
Escolher 1 �po entre as opções:

 Banana, maçã, goiaba, pêra  e mexerica.
Gramatura mínima: 130 g

Complemento
Escolher 1 �po entre as opções

Chocolate, cocada, doce em tablete, biscoito, oleaginosas e barra de cereal.
Gramatura mínima: 22 g

Obs:  Os kits deverão ser transportados em caixas térmicas e embalados individualmente, sendo disponibilizado guardanapos de papel não reciclados. Trata-se de kit lanche simples, embalado para consumo individual
e sem necessidade de montagem de infraestrutura para consumo e distribuição.
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Quadro 11: Composição Coffee Break (�po 2)

Bebidas
Escolher 4 �pos  entre

as opções

Café, leite, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja, manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira
qualidade, devendo ser oferecido ao solicitante opção sem  açúcar.

Salgados
Escolher 05 (cinco)

�pos entre as opções

Salgados sabores diversos (coxinha de frango, croissant de queijo ou presunto, enroladinho de salsicha, empadas, esfihas, folhados, quibe, pastéis, risoles), bauru, pão
de queijo, pe�t four salgado, mini pizzas, quiches, mini sanduíches, sanduíches de metro e  tortas salgadas de sabores diversos.

Gramatura mínima por unidade: 22 g

Doces
Escolher 03 (três)

�pos entre as opções:

Bolos, muffins, mini sonho e tortas variados (gramatura mínima por unidade: 40 g)
Docinhos (brigadeiro, beijinho, cajuzinho entre outros) e  folhados diversos (gramatura mínima por unidade: 20 g)

Carolina e tarteletes de sabores diversos (gramatura mínima por unidade: 30 g)
Frutas da época ou salada de frutas.

 

 

Quadro 12: Composição Coffee Break (�po 3)

Bebidas
Escolher 4 �pos  entre

as opções

Café, leite, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja, manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira
qualidade, devendo ser oferecido ao solicitante opção sem  açúcar.

Salgados
Escolher 05 (cinco)

�pos entre as opções

Salgados sabores diversos (coxinha de frango, croissant de queijo ou presunto, enroladinho de salsicha, empadas, esfihas, folhados, quibe, pastéis, risoles), bauru, pão
de queijo, pe�t four salgado, mini pizzas, quiches, mini sanduíches, sanduíches de metro e  tortas salgadas de sabores diversos.

Gramatura mínima por unidade: 22 g
Empratado

Escolher 02 (dois)
�pos entre as opções

Canelone, lasanha, escondidinho, empadão, nhoque, macarrão, quibe recheado, risoto, baião de dois.
 

Gramatura mínima por porção: 200 g
Doces

Escolher 02 (dois)
�pos  entre as opções

 Mousse, pavê, pudim, doce de leite, doce de frutas, bombom, frutas da época e salada de frutas.
 

Obs: Em acordo com a demandante, os empratados e doces poderão ser servidos em porções individuais ou em rechauds tipo self-service.
 

Quadro 13: Composição Coffee Break (�po 4)

Bebidas
Escolher 4 �pos 
entre as opções

Café, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja, manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira qualidade,
devendo ser oferecido ao solicitante opção sem  açúcar.

Salada
Escolher 2 �pos
entre as opções

Salada verde composta por pelo menos três �pos de folhas verdes, salada caprese, salada mista, maionese, salpicão..

Acompanhamento
Escolher 2 �po
entre as opções

Arroz branco, arroz integral, arroz a grega, feijão preto, feijão carioca, len�lha, ervilha….

Guarnição
Escolher 2 �pos
entre as opções

Hortaliças, purês, farofa, massas, tortas, cremes, sopas, caldos e  quiches

Prato principal
Escolher 2 �pos
entre as opções

Lagarto ao molho madeira, filé ao molho de mostarda, rocambole, filé de frango ao molho parisiense, strogonoff, canelone, lasanha, bolinho de grão de bico, tomate
recheado com homus, fricassê de frango, nhoque, peixe a parmegiana, filé a parmegiana, escondidinho.

Sobremesa
Escolher 2 �pos
entre as opções

 Mousse, pavê, pudim, doce de leite, doce de frutas, picolé, sorvete,  bombom, frutas da época e salada de frutas.

Observações para todos os coffee breaks, exceto para o kit lanche:
a)   O coffee break deverá ser preparado no dia de sua utilização ou no dia anterior, não se admitindo o uso de ingredientes reaproveitados de outros eventos ou preparações.
b)  Para atendimento dos coffee breaks 2, 3 e 4, a CONTRATADA deverá disponibilizar água potável durante todo o serviço.
c)  É de inteira responsabilidade da CONTRATADA providenciar, conforme orientação e necessidade da CONTRATANTE, para o atendimento do coffee break o fornecimento de pratos, talheres, copos, louças e/ou
réchauds, toalhas e arranjos de mesa, bem como disponibilizar o quantitativo de 01 (um) garçom para cada 30 pessoas.
d)  Deverá ser considerada a quantidade mínima de 07 (sete) unidades de salgado e 03 (três) unidades de doce per capita.
e)   As bebidas deverão ser disponibilizadas em quantidade suficiente durante toda a duração do serviço.
f)   A contratada poderá sugerir a inclusão de novas preparações para compor os serviços de coffee break.
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA - TERMO DE VISTORIA
 

A empresa _____________________________________________________ inscrita no CPNJ ___________________ declara que vistoriou minuciosamente os locais para a
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital de Licitação nº _________/2020, e que tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como
coletou informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.

 

(      )  RU Darcy Ribeiro

área de produção: panelões, fornos, exaustores, monta cargas, salas administra�vas, refeitório e descanso dos funcionários, áreas refrigeradas, área de guarda de
utensílios, copa de lavagem;

área restaurante execu�vo: produção,  distribuição e acesso;

área de almoxarifado: estoque, freezers, câmaras frias e área de pré-preparo;

área de distribuição: 6 refeitórios, copas de lavagem, cozinhas minuto, monta cargas, passthrough, balcões de distribuição, roletas de acesso, mesas e cadeiras;

halls de entrada: hall superior e inferior, caixas, guarda volumes, banheiro dos usuários e sistema de câmeras de segurança;

área da caldeira: caldeiras, gerador UnB e contratado, tanque de diesel;

área administra�va do Restaurante Universitário, elevadores de acesso e banheiros.
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(      ) RU Ceilândia   (   ) RU Gama    (   ) RU Planal�na

área de produção: panelão, fornos, fogão, exaustores, sala administra�va, áreas refrigeradas, área de guarda de utensílios, copa de lavagem;

área de almoxarifado; estoque, freezeres, câmaras frias;

área de distribuição: mesas e cadeiras, copa de lavagem, cozinha minuto, passthrough, balcões de distribuição, roleta de acesso;

externo: caixas, banheiros, roleta de acesso, contêineres de lixo, armazenamento de gás;

 

(      ) RU Fazenda

área de produção: fogão, forno, exaustor, área de guarda de utensílios, copa de lavagem, geladeira freezers;

área de almoxarifado; estoque, sala administra�va;

área de distribuição: refeitório, balcões de distribuição, roleta de acesso, mesas e cadeiras;

externo: caixa, banheiros, roleta de acesso, contêineres de lixo, armazenamento de gás.

 

 
ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA  -  DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO A SER

CONTRATADO
 
 

A empresa __________________________________________________________________ inscrita no CPNJ ______________________________________ declara para os fins
do Processo Licitatório n.º ________/2020 que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho necessárias para a execução do
objeto a ser contratado, e assume total responsabilidade por este fato e não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

 
 

____________________________________________

Representante

 

Local e data.

 
 
 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE CARDÁPIO 
 

SEMANA A/SEMANA B/ SEMANA C/SEMANA D
Composição da Refeição Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira Sábado Domingo 

DESJEJUM
BEBIDA 1 
1 porção Café / chá Café e chás variados e sem açúcar

BEBIDA 2 
1 porção Leite Leite de vaca integral e leites vegetais variados

PANIFICAÇÃO 
2 porções

Pão padrão/ ovolactovegetariano        
Pão  vegetariano estrito        

Opção extra        
GORDURA 
1 porção Manteiga/ creme vegetal Manteiga e creme vegetal

COMPLEMENTO 
1 porção

Complemento padrão        
Complemento vegetariano estrito        

Complemento ovolactovegetariano        
FRUTA 

1 porção Fruta        

ALMOÇO

SALADA
Salada 1        
Salada 2        

MOLHO Molho para salada        

PRATO PRINCIPAL 
1 porção

Prato padrão        
Prato vegetariano estrito        

Prato ovolactovegetariano        
GUARNIÇÃO Guarnição        

ACOMPANHAMENTO Acompanhamentos        
SOBREMESA 

1 porção Fruta ou doce        

BEBIDA Refresco        
JANTAR

SALADA
Salada 1        
Salada 2        

MOLHO Molho para salada        

PRATO PRINCIPAL 
1 porção

Prato padrão        
Prato vegetariano estrito        

Prato ovolactovegetariano        
SOPA/CREME Sopa        
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TORRADA Torrada        
ACOMPANHAMENTO Acompanhamentos        

SOBREMESA 
1 porção Fruta ou doce        

BEBIDA Refresco        

CÁLCULO DO CARDÁPIO

VET do dia        
% CHO        
% LIP        

% PROT        
Sódio        

Elaborado por:                                                                                            Data:

Obs: 1) Mesa de apoio café da manhã- Achocolatado padrão e vegetariano estrito, açúcar, adoçante, guardanapo e água

         2) Mesa de apoio almoço e jantar- Farinha, sal, molho de pimenta, vinagre, azeite extra, virgem com acidez menor que 0,5%, guardanapo e água

 
 

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO DE CONTATOS DE CADA UNIDADE DO RU PARA AGENDAMENTO DE VISITA TÉCNICA
 

Quadro 1: Relação de contatos de cada unidade do RU para agendamento de visita técnica

Local Endereço Responsável

Campus Darcy Ribeiro Endereço: Campus Darcy Ribeiro, Gleba A, prédio do Restaurante Universitário, Asa Norte – Brasília
CEP 70910-900

Cris�ane Moreira da Costa
Mayla Zago

Joanna Ferreira
Érica Bezerra Nóbrega

Eliziani Konta
Ta�anne Fraga

Brígida Monteiro
Cléria Félix

Maria de Jesus Vieira Ba�sta
Márcia Cursino

 

Campus Gama Endereço: Área Especial de Indústria, Projeção A, Setor Leste – Gama
CEP 72.444-240

Campus Ceilândia Endereço: Centro Metropolitano, Conjunto A, Lote 1 – Ceilândia Sul
CEP 72.220-900

Campus Planal�na Endereço: Área Universitária 01 – Vila Nossa Senhora de Fá�ma (Planal�na)

Fazenda Água Limpa
Endereço: Núcleo Rural Vargem Bonita
Quadra 17 Setor de Mansões Park Way

CEP 71.750-000
Contatos
Telefones:

(61) 3107-1073
 (61) 3107-1074
 (61) 3107-1070
 (61) 3107-1072

 
e-mail: falaru@unb.br

 

 
ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA - MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   

 

1. A CONTRATADA deverá disponibilizar no início do contrato para a execução do serviço os seguintes itens:

a) Equipamentos mínimos para  cada RU dos campi de Ceilândia, Gama, Planal�na e Fazenda Água Limpa: 01 (um) fogão industrial de seis bocas, 01 (um) forno industrial, 01
(uma) geladeira, 03 (três)  freezers horizontal, 03 (três) mesaS de apoio de inox, sistema de exaustão, 01 (um) balcão de distribuição aquecido, 01 (um) balcão de distribuição
refrigerado e utensílios.

b) Gerador para  o campus Darcy Ribeiro

c) Contêiner refrigerado ou freezers para atender a necessidade de cada unidade

d) Mobiliário de mesas e cadeira para completar pelo menos 1200 lugares no campus Darcy Ribeiro, 200 lugares para os demais campi e 30 lugares para a Fazenda Água Limpa.

e) 6 máquinas de lavar louças para o campus Darcy Ribeiro.

f) Catraca compa�vel com o sistema SISRU para acesso em todos os refeitórios.

g) Desktop, monitor, notebooks, nobreak, impressora de nota fiscal e de código de barra, leitor Óp�co em quan�dade suficiente e compa�veis com o sistema SISRU para
equipar os caixas e viabilizar o acesso aos refeitórios.

h) Banho maria/rechaud para o fornecimento do prato principal vegetariano em todos os refeitórios.

 

 

 

 

ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA - INFRAÇÕES CONTRATUAIS (REFEITÓRIOS, RESTAURANTE EXECUTIVO E SERVIÇO DE COFFEE BREAK)

Item Infrações Contratuais (registros diários)
Pontuação a ser

atribuída por
ocorrência observada

Grau 1
1.1 Descumprir o cardápio oficial do refeitório ou do serviço contratado de coffee break, sem prévia autorização. 0,2
1.2 Deixar de fornecer preparações para degustação dos fiscais, de forma reincidente (a par�r da 3ª. ocorrência) 0,2
1.3 Deixar de preencher de forma completa o livro de ocorrência diária e/ou de disponibilizá-lo para ciência da CONTRATANTE.  0,2
1.4 Não fornecer cer�ficados dos cursos de capacitação de todos os colaboradores e de todos os temas nos prazos estabelecidos. 0,2
1.5 Inadequação no armazenamento de utensílios, gêneros alimen�cios e/ou produtos de limpeza – pontuação total por fato observado. 0,2
1.6 Descumprir os horários de inicio ou término do serviço de coffee break/refeitório - pontuação a cada 10 minutos de atraso na abertura ou antecipação do termino 0,2
1.7 Prestar informação técnica e/ou administra�va equivocada em qualquer de seus meios de comunicação. 0,2
1.8 Deixar de responder, no prazo fixado, demandas do setor de fiscalização – pontuação total por fato observado. 0,2
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1.9 Colaboradores trajando uniformes sujos, incompletos, mal conservados ou não adequados à função e/ou com aparência fora do padrão de higiene recomendado
pela legislação vigente – pontuação por colaborador.

0,2

1.10 Colaborador sem o adequado uso de EPI – pontuação por colaborador. 0,2
1.11 Deixar de realizar manutenção predial e/ou manutenção preven�va dos equipamentos no prazo estabelecido. 0,2
1.12 Colaboradores trabalhando sem registro formal e/ou carteira/atestado de saúde ou vencidos – pontuação por colaborador. 0,2
1.13 Presença de insetos e roedores nas dependências dos Restaurantes. 0,2

1.14 Falta ou inadequação de placas/e�quetas de iden�ficação das preparações no balcão de distribuição e/ou nas mesas de distribuição de coffee break - pontuação
por �po de ocorrência. 0,2

1.15 Deixar de manter tabela de preços em local visível, nas dependências dos restaurantes. 0,2
1.16 Não divulgar o cardápio semanal em local visível aos usuários nas dependências dos restaurantes, bem como em meio eletrônico. 0,2

1.17 Não realizar a reposição de utensílios e mobiliários e equipamentos para manter a qualidade dos serviços prestados, tanto em estoque quanto durante a execução
do serviço – pontuação por natureza do item. 0,2

1.18 Deixar de providenciar os contêineres e lixeiras limpos, fechados e em número suficiente para o acondicionamento do lixo. 0,2
1.19 Colaborador em uso de celular e/ou fumando – pontuação por colaborador observado. 0,2
1.20 Não responder aos pedidos de orçamento e demanda dos solicitantes de coffee break. 0,2

1.21 Distribuir durante serviço de coffee break preparação que não foi previamente degustada e aprovada pela equipe de fiscais - pontuação por �po de preparação e
ocorrência. 0,2

1.22 Não responder aos pedidos de orçamento e demanda dos solicitantes de coffee break no prazo de 24 horas. 0,2
Grau 2

2.1 Deixar de cumprir o Manual de Boas Prá�cas de Fabricação, assim como recomendações de resoluções, norma�vas e legislações sanitárias em qualquer um de
seus itens – pontuação total por fato observado. 0,4

2.2 Ausência ou preenchimento inadequado de qualquer uma das planilhas exigidas em contrato e/ou descritas no MBPF – pontuação por planilha. 0,4

2.3 Higienização inadequada e/ou ausência de equipamentos e material de limpeza e higiene necessários em qualquer um dos banheiros de responsabilidade da
CONTRATADA. 0,4

2.4 Higienização inadequada de qualquer uma das áreas de responsabilidade da CONTRATADA, assim como de equipamentos e utensílios – pontuação por setor
afetado. 0,4

2.5 Deixar de disponibilizar e/ou repor uniformes e/ou EPIs para os colaboradores – pontuação por dia de observação. 0,4

2.6 Deixar de apresentar ou cumprir total ou parcialmente fichas técnicas de preparação (FTP) e/ou não dispor de FTP atualizada e previamente aprovada para todas
as preparações do cardápio – pontuação por FTP. 0,4

2.7 Usar termômetros e balanças não calibrados ou não verificados. 0,4
2.8 Deixar de adotar comportamento sustentável e de boas prá�cas ambientais em situações em que seria adequado. 0,4

2.9 Deixar de coletar amostra de todas as preparações, em todos os RUs, no RE e nos serviços de coffee break, em todas as refeições e na quan�dade adequada –
pontuação por amostra. 0,4

2.10 Interromper temporariamente a realização dos serviços, gerando filas, por atraso na produção, falta/subs�tuição de item ou itens do cardápio ou por ausência de
colaborador – pontuação por minuto de paralisação, à par�r do 6º minuto. 0,4

2.11
Deixar de realizar controle integrado de pragas e vetores urbanos, limpeza do reservatório de água, dos sistemas de exaustão e das caixas de gordura, manutenção
corre�va dos equipamentos, troca dos elementos filtrantes, calibração de equipamentos, análise de potabilidade de água dentro do prazo adequado – pontuação

por ocorrência e unidade de ocorrência.
0,4

2.12 U�lizar insumo de baixa qualidade e/ou não aprovado, assim como alterar a marca de um insumo sem consultar previamente a equipe de fiscalização. 0,4
2.13 Deixar de executar dede�zação, desra�zação e/ou aplicação de repelentes para pombos, periodicamente ou sempre que solicitado. 0,4
2.14 Deixar de apresentar, mensalmente, lista atualizada com nome dos colaboradores e suas respec�vas funções, em caráter fixo ou de subs�tuição temporária. 0,4
2.15 Deixar de entregar o cardápio do mês subsequente dentro do prazo estabelecido para aprovação. 0,4
2.16 Não disponibilizar produtos adequados para a assepsia das mãos dos colaboradores, visitantes e usuários. 0,4
2.17 Deixar de prestar supervisão ou acompanhar estagiários curriculares e/ou visitantes em a�vidades realizadas nas áreas dos restaurantes.  

Grau 3
3.1 U�lizar preparações regeneradas para distribuição aos usuários, sem autorização prévia da fiscalização. 0,6
3.2 Cobrar preços maiores do que os fixados contratualmente. 0,6
3.3 Servir porções em quan�dade/peso inferiores aos contratuais – pontuação total por fato observado. 0,6
3.4 Manter armazenado produto sem iden�ficação, fora do prazo de validade e/ou inadequadamente embalado. 0,6
3.5 Manter lixo nas dependências de um dia para o outro, não recolher e/ou não armazená-los de maneira adequada. 0,6
3.6 Manter área de pré-preparo ou produção suja e/ou desorganizada antes, durante ou após o período de execução das a�vidades. 0,6

3.7 Trabalhar com equipamentos com temperaturas fora da legislação para refrigeração, congelamento, descongelamento e distribuição de alimentos, assim como
com áreas de manipulação com temperatura fora da legislação. 0,6

3.8 Deixar de instalar Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) – pontuar 1 vez dentro do período de 10 dias corridos. 0,6
3.9 Deixar de realizar manutenção predial e/ou manutenção corre�va dos equipamentos no prazo estabelecido.  0,6

3.10 U�lização de produtos alimen�cios ou de limpeza sem registro no Ministério da Saúde. 0,6
3.11 U�lização de temperos industrializados e enlatados, sem prévia autorização das fiscais. 0,6

3.12 Disponibilizar para consumo dos usuários e/ou de colaboradores alimento pronto com alterações organolép�cas, fora da temperatura adequada de conservação
e/ou com presença de contaminação �sica – pontuação por ocorrência. 0,6

3.13 U�lização inadequada ou diluição incorreta (fora da recomendação do fabricante), de produtos próprios para a higienização de hortaliças, frutas, utensílios e
equipamentos. 0,6

3.14 Deixar de repor itens do cardápio até o término do horário da refeição. 0,6
3.15 Deixar de recolher o lixo produzido no local de fornecimento do coffee contratado e/ou não armazená-los de maneira adequada. 0,6

Grau 4
4.1 Cobrar, ou permi�r que seja cobrada, gorjeta pelos serviços prestados no RE e/ou coffee break. 0,8
4.2 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador. 0,8

4.3
Deixar de manter preposto responsável pelo serviço em uma unidade dos Restaurantes Universitários durante toda a jornada de trabalho do mesmo e/ou o

mesmo deixar atender dentro do prazo às solicitações de esclarecimentos (ou qualquer outra) do Gestor do Contrato e da equipe de fiscalização – pontuação por
incidente e unidade em que a infração foi observada.

0,8

4.4 Deixar de manter responsável técnico nutricionista e quadro técnico desse profissional durante todo o expediente, segundo a Resolução nº 600/2018 – CFN e/ou
legislação superveniente. 0,8

4.5 Deixar de instalar e/ou realizar manutenção em equipamento ou instalação des�nado ao funcionamento do sistema eletrônico de controle de refeições e acesso
dos usuários. 0,8

4.6 Deixar de efetuar o pagamento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim como todas as despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução deste contrato, por dia – pontuação por �po de ocorrência. 0,8

Grau 5
5.1 U�lizar as dependências dos RUs para fins alheios aos do objeto do contrato. 1
5.2 Disponibilizar para consumo alimento pronto com contaminação química ou biológica. 1
5.3 Uso de produtos de origem animal sem registro no Serviço de Inspeção Federal. 1
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5.4 Uso de água não potável. 1
5.5 Não pagar despesas de água e energia elétrica. 1
5.6 U�lizar o de gêneros alimen�cios fora do prazo de validade ou sem rotulagem. 1
5.7 U�lização de restos alimentares. 1
5.8 Não disponibilizar item(s) previsto(s) no cardápio de uma refeição. 1

5.9 Deixar de indenizar a UNB ou terceiros no caso de danos causados por seus empregados ou prepostos em razão da execução do presente contrato, por
ocorrência. 1

5.10 Não fornecer o acesso a registros de imagens realizados pelo sistema de monitoramento por câmera de vigilância, na unidade. 1
5.11 Deixar de fornecer coffee break em dia e horário previamente contratado. 1

Demais infrações

6.1 Qualquer outra infração que viole os termos contratuais e não esteja descrita nesse quadro classificada como de grau leve pela equipe de fiscalização– pontuação
por �po de infração. 0,2

6.2 Qualquer outra infração que viole os termos contratuais e não esteja descrita nesse quadro classificada como de grau médio pela equipe de fiscalização–
pontuação por �po de infração. 0,6

6.3 Qualquer outra infração que viole os termos contratuais e não esteja descrita nesse quadro classificada como de grau grave pela equipe de fiscalização–
pontuação por �po de infração. 1

 
 

 
ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA - LISTA DE BENS PATRIMONIAIS DO RU

Quadro 1: Lista de bens patrimoniais do RU
Item Quan�dade

AQUECEDOR DE ÁGUA ELÉTRICO - MARCA: TERMUS; MODELO: P-665
CAPACIDADE 10000 LT 1

AR CONDICIONADO 1
ARMÁRIO DE AÇO (NOS VESTIÁRIOS E OUTRAS LOCALIDADES) 228

ARMÁRIO DE MADEIRA 2
ARMÁRIO DE MADEIRA/GUARDA VOLUME 6

ARMARIO PARA A GUARDA DE CONDIMENTOS 3
BALANÇA ELETRÔNICA (CAPACIDADE: 15KG) 1

BALANÇA ELETRÔNICA (CAPACIDADE: 300KG) 2
BALANÇA ELETRÔNICA (PRECISÃO) 1

BALANÇA MARCA: FILIZOLA - MODELO E-150/4 1
BALCÃO REFRIGERADO 6

BALCÃO TÉRMICO 6
BANCO DE MADEIRA 6

BOMBA ALTERNATIVA PARA ÁGUA 2
CABINE PRIMÁRIA DE ENTRADA DE MEDIÇÃO (GUICHÊ AMARELO) 1

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO CAIXA 6
CADEIRA LARANJA 320

CAFETEIRA ELÉTRICA TIPO INDUSTRIAL 1
CÂMARA FRIA P/CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS (MOTOR) 5

CAMERA DE VIDEO INFRAVERMELHO (NA CALDEIRA) 4
CARRO 2 ANDARES 18

CARRO ESQUELETO (PARA FORNO COMBINADO) 9
CARRO PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS 66

CARRO PLATAFORMA 12
CONTROLADOR WIRELESS 5

ESMERIL PORTÁTIL 1
ESMERILHADEIRA INDUSTRIAL COM EIXOFLEXÍVEL 1

ESTANTE DE MADEIRA 1
ESTERILIZADOR DE FACAS 3

EXAUSTOR CENTRÍFUGO - COPA DE LAVAGEM 6
EXAUSTOR CENTRÍFUGO - COZINHA 4

EXTINTOR DE INCÊNDIO 1
FILTRO INDUSTRIAL 2

FILTRO REFRIGERADO TIPO GARRAFÃO 1
FILTRO REFRIGERADO TIPO PRESSÃO 5

FOGÃO A GÁS 3
FORNO COMBINADO 6
FREEZER HORIZONTAL 7

GAVETEIRO MOVEL (CAIXA) 6
GERADOR DE ENERGIA (NÃO ATENDE AO RU) 1

GRAVADOR DIGITAL 1
IMPRESSORA MARCA: ZEBRA 2
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 1

MÁQUINA DE LAVAR 1
MÁQUINA DE SOLDA 1

MESA DE INOX 11
MESA DE MADEIRA (BANCADA DE MADEIRA PARA ATENDIMENTO) 2

MESA EM L 1
MESA P/TELEFONE/FAX 1

MESA PÉ DE FERRO E TAMPO BRANCO 28
MESA RECEPÇAO 6

MORSA DE BANCADA 1
PANELÃO 8

PASSTHROUGH FRIO 4
PASSTHROUGH TÉRMICO 4
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PROCESSADOR DE ALIMENTOS 1
QUADRO DE AVISOS 5

QUADRO PARA CHAVES 1
RACK (ESTANTE VERTICAL) 1
RELOGIO DE USO GERAL 1

RESFRIADOR RÁPIDO 1
ROLETAS 12

SWITCH PARA TELEFONE 1
TELEFONE 2

TORNO DE BANCADA - MARCA: SCHULZ 1
TRANSFORMADOR A SECO 2

 
 
 

ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA -  QUADRO DE COLABORADORES DISPONIBILIZADOS PELA EMPRESA CONTRATADA EM 2020
 

Quadro 1: Quadro de colaboradores disponibilizados pela empresa contratada em 2020

Função Darcy Ribeiro FUP FCE FGA FAL
Almoxarife 2 - - - -

Auxiliar de almoxarife 7 1 1 1 -
Auxiliar Administra�vo 4 - - - -

Auxiliar Administra�vo RH 2 - - - -
Auxiliar de cozinha 91 8 13 14 2

Auxiliar de cozinha (noturno) 10 - - - -
Auxiliar de manutenção 1 - - - -

Brigadista 2 - - - -
Chef de cozinha 1 - - - -

Coordenador Administra�vo 1 - - - -
Cozinheiro 6 2 2 2 1
Eletricista 1 - - - -

Gerente da unidade 1 - - - -
Gerente de manutenção predial 1 - - - -

 Nutricionista 9 1 (e 1 plantonista) 1 1 -
Operacional de limpeza 25 2 3 3 2

Operador de caixa 16 2 (e 2 plantonistas) 2 2 1
Operador de caldeira 3 - - - -

Porteiro 10 - - - -
Recepcionista 15 2 (e 2 plantonistas) 1 1 1

Supervisor de andar 3 - - - -
Técnica em Nutrição 3 2 1 1 1

Técnica em Nutrição (noturno) 2 - - - -
Técnico em informá�ca 3 - - - -

 
 

ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA - HORÁRIOS DE ATENDIMENTO DOS RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS
 

Quadro 1:  Horários de atendimento dos Restaurantes Universitários

Local Refeição Horário

RU Campus Darcy Ribeiro – Asa Norte
Café da manhã Das 07h00 às 09h00

Almoço Das 10h30 às 14h30
Jantar Das 17h00 às 19h30

Restaurante Execu�vo
Campus Darcy Ribeiro – Asa Norte Almoço Das 11h00 às 14h30

RU Campus Gama –
Gama

Café da manhã Das 07h00 às 09h00
Almoço Das 11h00 às 14h30
Jantar Das 17h00 às 19h30

RU Campus Ceilândia - Ceilândia
Café da manhã Das 07h00 às 09h00

Almoço Das 11h00 às 14h30
Jantar Das 17h00 às 19h30

RU Campus Planal�na - Planal�na
Café da manhã Das 07h00 às 09h00

Almoço Das 11h00 às 14h30
Jantar Das 17h00 às 19h30

RU Fazenda Água Limpa – Park Way
Café da manhã Das 07h00 às 09h00

Almoço Das 11h00 às 14h30
Jantar* Das 17h00 às 19h30

Observação:
1) Estes horários poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.
2)  Na unidade da Fazenda Água Limpa o fornecimento habitual é de café da manhã e almoço. O jantar somente ocorrerá por demanda da contratante com prévia comunicação à contratada.

 
ANEXO XI DO TERMO DE REFERÊNCIA - QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES ESTIMADAS DO CONTRATO E PROPOSTA DE PREÇO

 

Quadro 1 - Quan�ta�vo de refeições es�madas do contrato e preço unitário por refeição e preço total.   

Campus
Café da manhã Almoço Jantar

Total ano Total ano Total ano
RU Darcy Ribeiro 247.300 942.900 361.400
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RU Ceilândia 29.800 90.500 10.100
RU Gama 21.400 95.400 16.300

RU Fazenda Água Limpa 3.500 6.200 1.000
RU Planal�na 21.700 43.600 25.600

TOTAL por ano 323.700 1.178.600 414.400

 

Quadro 2 -   Quan�ta�vo es�mado de refeições do RU Execu�vo - almoço

Restaurante Universitário Execu�vo
Refeição Horário (segunda-feira a sexta-feira) Quan�dade es�mada
Almoço Das 11h00 às 14h30 40.000 Kg/ano

 

Quadro 03: Quan�ta�vo es�mado de fornecimento de coffee break

Restaurante Universitário – Coffee Break
Refeição Dias Quan�dade es�mada Refeição/ano

Coffee Break �po 1

Segunda a domingo

3.000
Coffee Break �po 2 10.000
Coffee Break �po 3 2.000
Coffee Break �po 4 3.000

 

Quadro 04: Modelo da proposta de preço da licitante

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE
ESTIMADA

VALORES
PROPOSTOS

PREÇO
TOTAL

PROPOSTO

Grupo I 

Subsídio
UnB de
100% 

Grupo II 

Subsídio
UnB de

60%

Grupo II 

Discente
paga
40%

Grupo III 
Servidores,
terceirizaos
e visitante

pagam
100%

Valor contratual
NÃO Subsidiado ou

Pago pela FUB ,
pago  diretamente
à contratada pelo

usuário

Valor contratual Subsidiado
ou Pago pela FUB

      55% 43% 2%   

1

REFEIÇÕES PADRÃO,
OVOLACTOVEGETARIANA

E VEGETARIANA
RESTRITA

CAFÉ DA
MANHA 323.700 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

ALMOÇO 1.178.600 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
JANTAR 414400 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 RESTAURANTE
EXECUTIVO ALMOÇO 40.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE BREAK
�po 01 3.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

COFFEE BREAK
�po 02 10.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

COFFEE BREAK
�po 03 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

COFFEE BREAK
�po 04 3.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR GLOBAL PROPOSTO R$ 0,00     R$ 0,00 R$ 0,00

 VALOR GLOBAL SUBSIDIADO
PROPOSTO

1) OBSERVAÇÕES QUANTO AO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

a) A licitante deverá preencher a coluna "VALORES PROPOSTOS", a planilha já possui fórmula e será completada automa�camente. 

Link para a planilha editável: https://docs.google.com/spreadsheets/d/1A-8cgYzec9JAbDCFEGFBFTmvYfukOULl/edit#gid=2137685263
O Licitante deverá conferir todos os valores da proposta a fim de garantir que ausência de erros na planilha.

b) Os usuários do grupo I equivalem a 55% do quan�ta�vo licitado e são integralmente subsidiados pela universidade. Os usuários do grupo II equivalem a 43% do quan�ta�vo
licitado e são subsidiados em 60% pela universidade, devendo pagar diretamente à contratada 40% do valor da licitado  pela refeição. Os usuários do grupo III  não possuem
subsídio da universidade, devendo pagar integralmente o valor da refeição à contratada.

c) As refeições fornecidas no Restaurante Execu�vo não possuem subsídio da universidade, devendo o usuário pagar integralmente o valor da refeição diretamente  à
contratada.

d) O serviço de coffee break é pago pela universidade com recurso das unidade administra�vas e acadêmicas.

e) Quanto as fórmulas: 
"PREÇO TOTAL PROPOSTO" = Quan�dade es�mada x Valores propostos 
"Grupo I  Subsídio UnB de 100% " =   Preço propostox55% 
"Grupo II  Subsídio UnB de 60% " =  (preço propostox43%) X 60% 
"Grupo II  Discente paga de 40% " =  (preço propostox43%) X 40% 
"Grupo III  Servidores, terceirizados e visitante pagam 100%" =  Preço proposto X 2% 
"Valor contratual NÃO Subsidiado ou Pago pela FUB , pago  diretamente a contratada pelo usuário"  = são os valores referentes  ao "Grupo II  Discente paga de 40% ","Grupo III 
Servidores, terceirizados e visitante pagam 100%" e  Restaurante Execu�vo". 
"Valor contratual Subsidiado ou Pago pela FUB" = são os valores referentes ao "Grupo I  Subsídio UnB de 100% ", "Grupo II  Subsídio UnB de 60% " e "Coffee Break".

 

2) OBSERVAÇÕES GERAIS:

a)    O quan�ta�vo de refeições poderá ser reavaliado pela UnB, ao longo da vigência do contrato, mediante acordo celebrado entre as partes, na forma do Art. 65, inciso I da Lei
nº 8.666/1993, desde que o percentual dos acréscimos e/ou supressão nos serviços não ultrapasse o índice de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

b)   A depender do interesse da Administração, poderão ser re�rados ou reduzidos os quan�ta�vos das refeições descritas nos quadros deste Anexo.

c)   Os valores propostos das refeições deverão ser o mesmo para todas as unidades de Restaurante Universitário.

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1A-8cgYzec9JAbDCFEGFBFTmvYfukOULl/edit#gid=2137685263
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Documento assinado eletronicamente por Joanna Avila Pereira Ferreira, Diretor(a) subs�tuto da Diretoria do Restaurante Universitário do Decanato de Assuntos Comunitários,
em 20/01/2021, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 6223721 e o código CRC 21E107AF.

Referência: Processo nº 23106.013653/2020-28 SEI nº 6223721
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CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO - SEM MÃO DE OBRA 

PROCESSO Nº 23106.013653/2020-28

  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E A EMPRESA
.............................................................

A Universidade de Brasília com sede Campus Universitário Darcy Ribeiro - Asa Norte - Brasília-DF, criada pela Lei 3.998, de 15/12/61,
ins�tuída pelo Decreto 500, de 15/01/62, inscrita no CNPJ sob o no 00038174/0001-43, neste ato representada pela Reitora Profª. MARCIA
ABRAHÃO MOURA brasileira, casada, portadora da Carteira de Iden�dade nº 960490 – SSP/DF e do CPF 334.590.531-00 residente nesta
Capital, nomeada por força do Decreto Presidencial de 21 de novembro de 2016, publicado no DOU 21/11/2016, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 001/2021 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a concessão do uso das edificações, equipamentos, móveis e utensílios dos restaurantes
universitários da Universidade de Brasília, des�nados à produção de refeições, visando ao desenvolvimento de todas as etapas envolvidas, do
planejamento à execução, para a distribuição de refeições dos �pos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios
e restaurante execu�vo e de serviço de coffee break,  obje�vando atender de forma cole�va à comunidade da Universidade de Brasília, em
seus Restaurantes Universitários, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTIDADE HORÁRIO/ PERÍODO VALORES

     

     

     

     

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e
encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos
de serviços efe�vamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência
e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.3. A cessão de crédito, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições condas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito
Federal - Jus�ça 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Karina Coelho Barbosa, Pregoeiro(a) do Decanato de Administração, em 15/12/2020, às 13:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6092500 e o código CRC 528E376A.

Referência: Processo nº 23106.013653/2020-28 SEI nº 6092500
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Estudo Técnico Preliminar 9/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 23106.013653/2020-28

2. Descrição da necessidade

2.1. - Observação dos problemas que conduziram a elaboração do Documento de Oficialização/Formalização
de Demanda (DOD/DFD):

2.1.1 - No DOD/DFD o problema a ser resolvido está claramente definido?

( X ) SIM                                   (  ) NÃO.

2.1.2 - O DOD/DFD está assinado pelo requisitante e autorizado pelo Diretor do instituto/faculdade, Secretário da
secretaria ou pelo Decano da unidade administrativa?

( X ) SIM                                   (  ) NÃO.

2.1.3 - No DOD/DFD a necessidade da contratação está clara, precisa e adequadamente justificada?

 ( X ) SIM                                   (  ) NÃO

2.1.4 - É possível haver mais de uma solução para corrigir a necessidade da contratação apresentada no DOD/DFD?

(  ) SIM                                   (X ) NÃO

2.1.5 - O DOD/DFD  já possui uma solução pré definida para resolver o problema?

(  ) SIM                                   ( X ) NÃO.

 

2.2. Discorra sobre qual é a necessidade a ser alcançada (o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público nesta contratação).

Contratação de  empresa especializada em fornecimento de refeições para os Restaurantes Universitários da
Universidade de Brasília, por meio da  concessão do uso das edificações, equipamentos, móveis e utensílios,
visando ao desenvolvimento de todas as etapas envolvidas, do planejamento à execução, para a distribuição de
refeições dos tipos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios e  restaurante executivo e de
serviço de coffee break,  objetivando atender de forma coletiva à comunidade da Universidade de Brasília.

A fim de garantir a aplicação da Política de Alimentação e Nutrição e o Programa Nacional de Assistência Estudantil
(PNAES), especialmente no que diz respeito aos estudantes participantes dos programas de assistência estudantil
em vulnerabilidade socioeconômica, é importante que a Universidade de Brasília ofereça um serviço de
fornecimento de refeições de qualidade e financeiramente justo, acessível à maior parte da comunidade acadêmica. 

Com o intuito de promover a permanência de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, matriculados em
cursos presenciais de graduação das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES), o Decreto nº 7.234, de 19 de
julho de 2010 do Ministério da Educação, instituiu o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). O
objetivo do PNAES é diminuir as assimetrias de oportunidades entre todos os estudantes e cooperar para a
qualidade do desempenho acadêmico, a partir de mecanismos de contenção da evasão e repetição em virtude da
situação socioeconômica (Decreto Nº 7234/2010).
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A efetivação do PNAES acontece por meio das ações de assistência estudantil desenvolvidas em conjunto com as
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Segundo o Programa, denominam-se ações de assistência estudantil os
empreendimentos executados nas seguintes áreas: moradia estudantil,  , transporte, assistência àalimentação
saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche e apoio pedagógico (Decreto Nº 7234/ 2010).

Com isso, a terceirização do serviço de alimentação asseguraria à Universidade o cumprimento daquele Decreto,
sem os obstáculos enfrentados pela auto gestão. Observa-se hoje uma uma crescente demanda de refeições por
parte dos estudantes, somada à aposentadoria de servidores e à extinção de cargos de carreira das Instituições
Federais de Ensino Superior- IFES. 

Os Restaurantes Universitários da Universidade de Brasília têm as seguintes finalidades:

Atender de forma coletiva à Comunidade da UnB, constituída de estudantes, servidores técnico-
administrativos, docentes e visitantes.
Fornecer refeições saudáveis e nutricionalmente equilibradas, contribuindo para a saúde e bem-estar da
comunidade universitária.
Apoiar programas de qualidade na área de alimentação, nutrição e afins com ênfase nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.
Fomentar ações educativas de incentivo ao consumo de alimentos regionais especialmente frutas, legumes
e verduras, em atendimento à Estratégia Global de Alimentação, Atividade Física e Saúde.
Promover ações de práticas alimentares saudáveis para os usuários.
Determinar ações para o monitoramento e avaliação das atividades com base nas metas definidas pela UnB.

A terceirização também facilita o planejamento, execução e cumprimento das finalidades citadas acima. Ela
centraliza as atividades de gestão. Além disso, o serviço privado pode dispor de mais recursos e agir com mais
celeridade nas demandas, em comparação aos processos de aquisição de insumos das IFES, por exemplo. 

Logo, esse estudo técnico objetiva encontrar a melhor solução técnica para fornecer  alimentação à comunidade
universitária de acordo com a demanda nutricional dessa coletividade.

Ocorre que em 15/09/2020, foi realizada reunião com o Decanato de Planejamento,  Orçamento e Avaliação
Institucional, onde foi informada e reforçada a necessidade de compatibilizar o valor da certificação orçamentária
com os valores liquidados por meio da LOA da UnB, no exercício de 2019, referente a contratação de empresa
especializada na  prestação de serviços de fornecimento de alimentação para a comunidade universitária nos
Restaurantes Universitários mantido pela UnB. do Termo de Referência e da Pesquisa de preço de mercado.

Após esta orientação que gerou um considerável limite orçamentário,  foi reanalisado o quantitativo de refeições
buscando atender a tal demanda, ficando definido pela equipe de planejamento um aumento percentual de   5%
sobre o quantitativo de refeições fornecidas em 2019. Foram reavaliados também o quantitativo de serviços de
coffee break, onde foram considerados os serviços realizados em 2019 e ainda a provável redução de eventos em
virtude do momento de pandemia que vivemos e da redução de orçamento.

Considerando essa redução do quantitativo a ser licitado, e ainda pela situação de pandemia, poderá haver a
necessidade de reavaliação pela UnB, ao longo da vigência do contrato, mediante acordo celebrado entre as partes,
na forma do Art. 65, inciso I da Lei nº 8.666/1993, acréscimos e/ou supressão nos serviços desde de que não
ultrapasse o índice de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Unidade(s) Requisitante(s) da Contratação: Diretoria do 
Restaurante Universitário

Equipe de planejamento da contratação: Cristiane Moreira da 
Costa; Mayla Angelini Vidigal Zago; Joanna Avila Pereira 
Ferreira; Ricardo de Farias Barbosa
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Qual método foi utilizado para levantar, especificar e definir os requisitos necessários para solucionar a
 (Assinale com um "X" a(s) alternativa(s) usada(s).necessidade?

Obs. Pode haver mais de uma resposta)

( X ) Baseado em contratações anteriores na Universidade / já está padronizada na UnB por meio de catálogo / fruto
de comissão de planejamento

( X ) Levantamento de requisitos ocorreu por meio de leitura de Estudos Técnicos Preliminares/Termo de Referência
/Editais de outros órgãos do Governo para soluções similares ou equivalentes.

(   ) Observação de requisitos retirados de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo.

(   ) Fundamentado em levantamento de mercado através de propostas ou troca de e-mail(s) junto a fornecedores.

(  ) Foram pré definidos em plano de trabalho para atendimento de pesquisa científica.

(  ) Outros.

 

4.1.1 - Caso tenha sido assinalada a alternativa que trata de contratações anteriores, favor informar o número do
pregão / em que lugar está a padronização / o documento que comprova o ato definindo os requisitos apresentados

23106.007433/2015-06, Pregão eletrônico 18/2015, Contrato n° 204/2015.Processo Sei  

4.1.2 - Caso tenha sido assinalada a alternativa que trata de órgãos de Governo, favor informar o(s) número(s) e
ano do(s) pregão(ões), UASG do órgão realizador

 

4.1.3 - Caso tenha sido a

UASG - Unidade Gestora Identificação da Compra

154582 - INST.FED. RN/CÂMPUS SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

00001/2018

155884 - IF BAIANO - CAMPUS ITABERABA 00006/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00009/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00011/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00013/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00018/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00032/2019

154054 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL/MS 00079/2018

154047 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS/RS 00135/2018
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4.1. 6 - Descreva de forma sucinta o(s) método(s) utilizado(s) para definição dos requisitos

Para a definição foram observados os requisitos presentes nas  contratações anteriores na Universidade e na
contratação vigente, bem como em Termos de Referências e Editais de outras universidades federais com soluções
similares.

 

4.2 - Foram observados critérios de sustentabilidade conforme estabelecido no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis - 3ª edição Abr/2020?

( X ) SIM                                   (  ) NÃO

 

4.2.1 - Caso a resposta tenha sido  descreva quais requisitos foram utilizados e como estes estão previstos  noSIM
Guia

Para a elaboração do Termo de Referência foram observadas as recomendações da Resolução RDC ANVISA n. 216
/04, que estabelece Boas Práticas para Serviços de Alimentação, alterada pela RDC Anvisa nº 52, de 29 de
setembro de 2014. Também foi alterada a redação do item 12.1.2 para melhor atender a recomendação do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU, página 177.

"12.1.2  A contratada deverá observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014 e a
Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária
estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis."

 

4.3 - Para a análise da sustentabilidade do bem foi feita a comparação dos custos totais de propriedade por meio da
obtenção dos custos inerentes ao , a exemplo dos valores de ciclo de vida dos bens aquisição, insumos, garantia e

?manutenção

 

(  ) SIM                                  (  ) NÃO                                 ( X ) NÃO SE APLICA

 

4.3. Para definição dos requisitos foram avaliadas as necessidade de adequação do ambiente da
Universidade para viabilizar a execução contratual averiguando...

4.3.1 - Infraestrutura tecnológica?                                        ( X ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

4.3.2 - Infraestrutura elétrica?                                               ( X ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

4.3.3 - Logística de entrega pelo fornecedor?                       ( X ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

4.3.4 - Logística de recebimento no almoxarifado?              (  ) SIM                    (  ) NÃO                    (X) NÃO SE
APLICA

4.3.5 - Espaço físico onde será alocado o bem?                    (  ) SIM                    (  ) NÃO                  (X  ) NÃO SE
APLICA

4.3.6 - Compatibilidade com o mobiliário do local?             (X) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

4.3.7 - Recursos orçamentários                                              ( X ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA
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4.3.8 - Treinamento de quem manuseará a contratação?       (  ) SIM                    (  ) NÃO                  ( X ) NÃO SE
APLICA

 

4.4. Relevância dos requisitos estipulados:

4.4.1 - Os requisitos definidos limitaram de alguma forma a participação de possíveis fornecedores?

(X) SIM                                  (  ) NÃO

4.4.1.1 - Caso a resposta tenha sido  para o item 4.4.1 Foi observado que os requisitos definidos sãosim
indispensáveis para o sucesso da contratação?

( X ) SIM                                  (  ) NÃO

 

4.5 Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 

Da prestação de serviço:

A prestação de serviços de Alimentação e Nutrição realizar-se-á mediante a concessão das dependências da
CONTRATANTE para a produção da alimentação pela CONTRATADA, sendo a alimentação distribuída aos
usuários da seguinte forma:

 Darcy Ribeiro e   Planaltina (FUP) - Café da manhã, almoço e jantar, de segunda-feira a domingo,Campus Campus
inclusive feriados e férias acadêmicas.

 da Ceilândia (FCE) - Café da manhã, almoço e jantar de segunda a sexta-feira; café da manhã e almoçoCampus
aos sábados, exceto feriados.

 do Gama (FGA) - Café da manhã, almoço e jantar de segunda a sexta-feira, exceto feriados.Campus

Fazenda Água Limpa (FAL) - Café da manhã e almoço de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Por necessidade da CONTRATANTE, as unidades dos Restaurantes Universitários poderão funcionar em dias e
horários diferentes aos previstos, desde que previamente comunicada à CONTRATADA, com antecedência de 48
horas.

O RE funcionará para servir almoço, de segunda a sexta-feira, inclusive férias acadêmicas, exceto feriados, sendo o
jantar opcional, de acordo com a avaliação por parte da CONTRATADA quanto à conveniência e à demanda.

As unidades da FCE, FGA e FAL não funcionarão durante os períodos de férias acadêmicas, ressalvados os casos
em que a Diretoria do RU solicitar o atendimento a eventos acadêmicos específicos.

O fornecimento do serviço de coffee break deverá ocorrer conforme o horário de funcionamento da Universidade de
Brasília, estabelecido em Ato específico da Reitoria, sendo de segunda-feira a sexta-feira das 7h às 23h e sábado
das 8h às 18h.  O serviço de coffee break poderá ser fornecido em dias e horários distintos ao de funcionamento da
Universidade, desde que previamente aprovado pela Diretoria do RU.

O horário de funcionamento das unidades foram estabelecidos de acordo com a demanda das atividades
acadêmicas registradas  em 2019 e com as possibilidades de fiscalização da atual equipe nomeada para isso.

Composição básica dos cardápios do Restaurante Universitário:

O cardápio praticado poderá ser diversificado para cada unidade de Restaurante Universitário a fim de atender às
peculiaridades de cada campus, devendo ser previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

O usuário poderá servir-se uma única vez, seguindo o fluxo definido e controlado pela CONTRATADA, previamente
aprovado pela CONTRATANTE. 
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  O café da manhã do RU deverá oferecer opção padrão,   ovolactovegetariano e vegetariano estrito, podendo o
serviço ser porcionado pela empresa CONTRATADA.  O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão,
ovolactovegetariano e vegetariano estrito, sendo o serviço do tipo  , podendo haver porcionamento daself-service
proteína, torrada e da sobremesa.

Os cardápios deverão ser compatíveis com as estações climáticas e sazonalidade e elaborados mensalmente pela
CONTRATADA, considerando-se a promoção da alimentação saudável, preconizada pela Organização Mundial da
Saúde, a composição alimentar proposta pela CONTRATANTE, a cultura alimentar, a segurança higiênico-sanitária
e a atenção aos aspectos socioambientais.

Composição básica para o café da manhã

Preparação Itens para Composição
Detalhamento
da preparação

Quantidade

Bebida quente 1

(usuário escolhe 1 das
opções - 1 porção)

Café Sem açúcar 150 ml

Chás variados (infusão de frutos, flores, folhas,
raízes, ervas ou especiarias)

Sem açúcar 150 ml

Bebida quente 2

(usuário escolhe 1 das
opções - 1 porção)

 

Leite de vaca integral Sem açúcar 200 ml

Leites vegetais variados Sem açúcar 200 ml

Chocolate quente (padrão e vegetariano estrito) Sazonal 200 ml

Panificação (usuário
escolhe entre as opções –
total de 2 porções)

 

Pão francês (diariamente, como opção
vegetariana estrita)

-
até 2 unidades (50g
cada)

Pão francês, careca, milho, doce, etc
(diariamente, como opção padrão e
ovolactovegetariana)

-
até 2 unidades (50g
cada)

Bolos variados -
até 2 porções (70 g
cada)

Tapioca
Simples, sem
recheio

até 2 porções (50 g
cada)

Cuscuz -
até 2 porções (70 g
cada)

Mingau (padrão/ovolactovegetariano e
vegetariano estrito)

-
até 2 porções (200 ml
cada)

Canjica (padrão/ovolactovegetariano e
vegetariano estrito)

 

-
até 2 porções (200 ml
cada)
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Arroz doce (padrão/ovolactovegetariano e
vegetariano estrito)

 

-
até 2 porções (200 ml
cada)

Pão de queijo   até 2 porções (50 g
cada)

Gordura (usuário escolhe
entre as opções)

 

Manteiga - 15 g

Creme vegetal*   15g

Complemento 1 (usuário
escolhe entre 1 e 2)

Frango desfiado, carne moída ou desfiada   50 g

 

Presunto
  25 g

 

Queijo mussarela
  25 g

 

Queijo minas
  45 g

 

Ricota temperada
  40 g

 

Ovos mexidos
  50 g

 

Salsicha ao molho
  75 g

Bebida láctea ou iogurte natural  
Porção individual 1
unidade (mínimo de
90g)

Complemento 2* (usuário
escolhe entre 1 e 2)

Pasta salgada (amendoim, requeijão de ervas,
caponata de berinjela, beterraba, guacamole,
homus, lentilha, etc)

  50 g

 

Pasta doce (geléia, amendoim, cacau, etc)
  40 g
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Bebida láctea vegana

  Porção individual 1
unidade (mínimo de
90g)

Fruta (variar de acordo com
sazonalidade)

 

Fruta da estação**

 

Inteira ou de
corte

1 unidade com casca
(130g) ou 120 g de
corte (sem casca)

 

Salada de frutas
  200g

Achocolatado
 

Achocolatado***
-

 

20 g

*Sem ingredientes de origem animal (vegetariano estrito), sem adição de vitamina D.

** Sobre as frutas:

a)   O peso considerado refere-se à parte comestível da fruta (polpa)

b)   Frutas como abacaxi, melão, melancia, manga e mamão devem ser servidas sem casca

c)   Laranja só poderá ser distribuída na forma inteira sem casca ou picada

*** Oferecer opção padrão e vegetariana estrita

Observações:

1 – No item panificação as opções extras (bolos, tapioca, cuscuz, mingau, canjica, arroz doce e pão de queijo)
deverão compor o cardápio, além dos pães, no mínimo, 2x/semana, dentro da quantidade de porções totais
estabelecidas para o item

2 - Se o leite for do tipo pasteurizado, este deverá ser fervido.

3 - Se necessário, servir leite vegetal sem adição de vitamina D.

4 - Deverá ser oferecida a opção de leite frio na cozinha minuto e esse deverá ser do tipo UHT ou pasteurizado
fervido e resfriado.

5 – Os líquidos deverão ser preparados sem adição de açúcar e deverão ser disponibilizados açúcar e adoçante na
distribuição.

6 - A porção da salsicha não considera o peso do molho.

7 - Deverá ser disponibilizada água em mesa de apoio para livre consumo.

 

Composição básica para o almoço e jantar

Preparação Composição Detalhamento da preparação Porção (g)

Saladas (cruas e
/ou cozidas) - 2
opções, sendo

Folhosos 30*

Não folhosos ou mista 80*
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necessariamente,
1 opção de folhoso Hortifrutis, massas e/ou

grãos Saladas elaboradas (maioneses,
salpicão, tabule, macarrão, etc)

100*

Molho

Ervas frescas ou
desidratadas, frutas
cítricas, vinagre, azeite,
mel, maionese e/ou
condimentos, sem adição

de sal2

Variados 30 ml*

Prato padrão

Carnes bovina, suína,
aves ou peixes.

 

Carne bovina, suína, ave ou peixe,
sem osso e sem molho, inclusive
hambúrguer e almôndega
(refogados, grelhados ou assados)

150

Carne bovina, suína, ave ou peixe
sem osso e com molho

180

Carne bovina, suína, ave ou peixe
com osso e sem molho

220

Carne bovina, suína, ave ou peixe
com osso e com molho

250

Preparações à base de queijos e/ou
ovos

150

Massas, quibes e tortas proteicas 200

Feijoada

Preparação à base de feijão preto e
carnes salgadas, bovina, suína e
embutidos. Preparada com
músculo, charque, costela suína,
bacon, lombo suíno, linguiça paio.

250, sendo:

Paleta 42g

Charque 35g

Costela suína 17g

Bacon 9g

Copa lombo suíno
42g

L i n g u i ç a
calabresa 25g

Prato misto

 

Preparação à base de legumes e
carnes salgadas, bovina, embutidos

250 (sendo no
mínimo 200g de
proteína cozida)

 

Ovos, queijos, proteína
texturizada de soja, grãos,

Queijos, tofu e/ou ovos 150
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P r a t o
ovolactovegetariano

brotos, leguminosas,
cogumelos,vegetais,
massas frescas, tofu,
“carne de jaca” entre
outros.

Proteína texturizada de soja, grãos,
brotos, leguminosas, vegetais

200

Massas, quibes e tortas proteicas

Prato vegetariano
estrito

Proteína texturizada de
soja, grãos, brotos,
leguminosas, cogumelos,
vegetais, massas frescas,
tofu, “carne de jaca” entre
outros.

Proteína texturizada de soja, grãos,
brotos, leguminosas, vegetais

200

Massas, quibes e tortas proteicas

Guarnição

Vegetais
Cozidos, grelhados, purê,
refogados, assados

100*

Tubérculos Cozidos, purê, sautée

Massas e tortas Sabores variados**

Cuscuz e farofas
Preparação à base de farinhas de
mandioca, milho ou variações

Caldos, cremes ou
sopas***

Variados, com ou sem vegetais,
cereais, massas, leguminosas e/ou
farinhas e isentos de qualquer
produto de origem animal.
Acompanhados de torradas isentos
de qualquer produto de origem
animal.

200 ml (caldos,
cremes ou sopas)*

25 g (torrada)

Acompanhamentos

Arroz polido tipo 1

Cozido

100* (Darcy
R i b e i r o ,
Planaltina, Gama
e Ceilândia)

150* (Fazenda
Água Limpa)

Arroz integral tipo 1

Fei jão t ipo 1  -
Carioquinha, preto ou
outros (eventualmente)

Cozido 150*

Sobremesa

Frutas Inteiras
1  un idade
(aproximadamente
130g com casca)

Frutas Em fatias sem casca 120

Frutas Salada de frutas 200

Doces Tablete 22g a 40g
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Doces À base de frutas e/ou leite 60g

Bebida não
alcoólica

Refresco Refresco 250 ml*

* Considerando que são preparações de livre consumo, as porções indicadas são as previstas para base de cálculo,
porém, o planejamento é responsabilidade da CONTRATADA.

** Sempre disponibilizar opção para vegetarianos estritos.

*** Apenas no jantar.

Observações:

1- O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão (sem restrições), ovolactovegetariana e vegetariana estrita.

2 - Deverá ser disponibilizado limão cortado para os vegetarianos estritos quando o molho contiver produtos de
origem animal. Ex: molho de mostarda e mel, molho de iogurte.

3 - Para a feijoada, a gramatura especificada refere-se ao peso cozido. Todos os ingredientes devem ser de primeira
qualidade. A preparação deverá ser servida quinzenalmente, apenas no almoço.

4 - O prato misto poderá compor o cardápio eventualmente.

5 - Hambúrguer e almôndega deverão ser de produção própria. No caso da almôndega, o peso da porção equivale à
preparação sem molho.

6 - Sempre que for servido doce, deverá ser fornecida fruta como opção. Doces serão servidos 1x/semana, em cada
refeição.

7 - Na composição dos refrescos não poderá haver glúten.

8 - Deverá ser disponibilizado limão cortado para todos os usuários sempre que na composição do cardápio estiver
presente peixe, suíno e quibe.

 

Composição básica para almoço do Restaurante Executivo.

Item Composição do cardápio

Salada

(seis opções)

Pelo menos 01 (um) tipo de alface e tomate maduro, servidos
diariamente;

Pelo menos mais 02 (dois) tipos de hortaliça ou outro vegetal
servido cru;

Pelo menos 01 (um) tipo de salada elaborada (exemplos:
maionese, salpicão, etc);

Pelo menos 01 (uma) salada composta (vegetais mistos e grãos);

Pelo menos 02 (duas) opções de molho para salada caseiro.

Arroz branco;

Arroz integral;
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(três opções de arroz eAcompanhamento 
duas opções de leguminosas) Arroz elaborado (exemplos: à grega, com legumes, baião de dois,

risoto, etc.);

Leguminosa (feijão simples, carioca, preto, vermelho, ervilha,
lentilha e outros)

Pratos principais

3 (três) opções de carnes, sendo pelo menos:

1 (uma) preparação com carne branca (frango)

1 (uma) preparação com carne vermelha (carne bovina)

1 (uma) preparação com carne suína ou peixe

1 (uma)  preparação vegetariana estrita (sem produtos de origem
animal na receita);

1 (uma)  preparação ovolactovegetariana

Guarnição

(quatro opções)

1 (uma) preparação com vegetal cozido ou refogado

1 (uma) preparação com massas ou tortas

1 (uma) preparação frita

1 (uma) preparação de farofa

Bebidas

(opções diversas)

Suco natural de frutas, no mínimo 01 (uma) opção (variando ao
longo da semana) e néctar de frutas

Refrigerante e outras bebidas gasosas

Café

Sobremesa

(opções diversas)

Pelo menos 04 opções, sendo:

1 (uma) opção de fruta

2 (duas) opções de sobremesa elaborada

1 (uma) opção light/diet

 

Composição básica para o serviço de coffee break

Composição   (tipo 1)Coffee Break

Bebidas

Escolher 1  tipos entre as
opções

Néctar de frutas, água de coco, achocolatado, refrigerante, água mineral com ou
sem gás

Volume mínimo: 200 ml

Salgados

Escolher 1 tipo entre as
opções

Sanduíches, tortas e salgados com recheios diversos, pão de queijo.

Gramatura mínima: 120 g
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Fruta

Escolher 1 tipo entre as
opções:

 Banana, maçã, goiaba, pêra  e mexerica.

Gramatura mínima: 130 g

Complemento

Escolher 1 tipo entre as
opções

Chocolate, cocada, doce em tablete, biscoito, oleaginosas e barra de cereal.

Gramatura mínima: 22 g

 

Composição  (tipo 2) Coffee Break

Bebidas

Escolher 4
tipos   entre
as opções

Café, leite, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja,
manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira qualidade, devendo ser oferecido ao
solicitante opção sem  açúcar.

Salgados

Escolher 05
(cinco) tipos
entre as
opções

Salgados sabores diversos (coxinha de frango, croissant de queijo ou presunto, enroladinho de
salsicha, empadas, esfihas, folhados, quibe, pastéis, risoles), bauru, pão de queijo, petit four salgado,
mini pizzas, quiches, mini sanduíches, sanduíches de metro e  tortas salgadas de sabores diversos.

Gramatura mínima por unidade: 22 g

Doces

Escolher 03
(três) tipos
entre as
opções:

Bolos, muffins, mini sonho e tortas variados (gramatura mínima por unidade: 40 g)

Docinhos (brigadeiro, beijinho, cajuzinho entre outros) e   folhados diversos (gramatura mínima por
unidade: 20 g)

Carolina e tarteletes de sabores diversos (gramatura mínima por unidade: 30 g)

Frutas da época ou salada de frutas.

 

Composição Coffee Break (tipo 3)

Bebidas

Escolher 4
tipos   entre
as opções

Café, leite, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja,
manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira qualidade, devendo ser oferecido ao
solicitante opção sem  açúcar.

Salgados

Escolher 05
(cinco) tipos
entre as
opções

Salgados sabores diversos (coxinha de frango, croissant de queijo ou presunto, enroladinho de
salsicha, empadas, esfihas, folhados, quibe, pastéis, risoles), bauru, pão de queijo, petit four salgado,
mini pizzas, quiches, mini sanduíches, sanduíches de metro e  tortas salgadas de sabores diversos.

Gramatura mínima por unidade: 22 g

Empratado
Canelone, lasanha, escondidinho, empadão, nhoque, macarrão, quibe recheado, risoto, baião de dois.
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Escolher 02
(dois) tipos
entre as
opções

 

Gramatura mínima por porção: 200 g

Doces

Escolher 02
( d o i s )
tipos   entre
as opções

 Mousse, pavê, pudim, doce de leite, doce de frutas, bombom, frutas da época e salada de frutas.

 

 

Composição Coffee Break (tipo 4)

Bebidas

Escolher 4
tipos   entre as
opções

Café, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja,
manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira qualidade, devendo ser oferecido
ao solicitante opção sem  açúcar.

Salada

Escolher 2 tipos
entre as opções

Salada verde composta por pelo menos três tipos de folhas verdes, salada caprese, salada
mista, maionese, salpicão..

Acompanhamento

Escolher 2 tipo
entre as opções

Arroz branco, arroz integral, arroz a grega, feijão preto, feijão carioca, lentilha, ervilha….

Guarnição

Escolher 2 tipos
entre as opções

Hortaliças, purês, farofa, massas, tortas, cremes, sopas, caldos e  quiches

Prato principal

Escolher 2 tipos
entre as opções

Lagarto ao molho madeira, filé ao molho de mostarda, rocambole, filé de frango ao molho
parisiense, strogonoff, canelone, lasanha, bolinho de grão de bico, tomate recheado com
homus, fricassê de frango, nhoque, peixe a parmegiana, filé a parmegiana, escondidinho.

Sobremesa

Escolher 2 tipos
entre as opções

 Mousse, pavê, pudim, doce de leite, doce de frutas, picolé, sorvete,  bombom, frutas da época
e salada de frutas.

Dentre outros requisitos, detalhados no Termo de Referência, deverão ser observados as seguintes condições junto
a empresa para atendimento da demanda:

Registro ou inscrição da empresa licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de
Nutrição – CRN da Região em que estiver vinculada, em sua plena validade, e acompanhada de
comprovantes de quitação, comprovando atividade relacionada com o objeto da licitação, conforme
Resolução CFN nº 378/2005, alterada pela Resolução CFN nº 544/2014 (Dispõe sobre o registro e cadastro
de Pessoas Jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá outras providências).
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Apresentação de atestado de capacidade técnico operacional, expedido por entidade de direito público ou
privado para os quais esteja fornecendo ou tenha fornecido alimentação, que comprove o desempenho de
atividade de preparo, fornecimento e distribuição de refeições a coletividade, cabendo frisar que o atestado
apresentado poderá ser objeto de diligência por parte da Comissão de Licitação. A diligência poderá ser
delegada pela autoridade máxima da UnB ou pela Diretoria do RU.
Apresentação de atestado de capacidade técnico profissional, de possuir em seu quadro permanente na
data da entrega da proposta, profissional nutricionista devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de
Nutrição – CRN da Região, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por fornecimento de
alimentação com características semelhantes, exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação.
Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da
licitação, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
Manual de Boas Práticas de Fabricação e/ou Manipulação de Alimentos, e comprovar que possui,
implantado, o APPCC – Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle, com os seus respectivos
fluxogramas, de acordo com a Portaria 1.428  do  Ministério da Saúde, de 26/11/1993. referente à unidade
da qual apresentou atestado de capacidade técnico operacional.
Declaração emitida pela licitante, indicando pelo menos um responsável técnico para cada Unidade onde
serão efetuados os serviços, visando ao acompanhamento e à execução do objeto do contrato, em que
deverão constar os dados pessoais, tais como: nome completo, número do CPF, número da Cédula de
Identidade e do Registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN; cópia da Ficha ou Folha de registro de
empregados e da CTPS de cada responsável técnico, bem como o atestado de Capacidade Técnica,
compatível com o objeto licitado, comprovando a capacidade dos responsáveis técnicos indicados para
dirigir, executar e manter o fornecimento em cada uma das unidades do Restaurante Universitário.
 Declaração emitida pela licitante de que, caso seja vencedor da licitação: a) disponibilizará, às suas custas,
todos os equipamentos, mobiliários e utensílios necessários à execução do fornecimento,
complementarmente aos que sejam de propriedade da CONTRATANTE, com até 15 (quinze) dias do início
do fornecimento e b) durante a vigência do contrato, responsabilizar-se-á pela manutenção, conservação e
reposição de todos os equipamentos e utensílios da CONTRATANTE.
Plano de ação emergencial para casos de comprometimento total ou parcial da entrega do objeto do
contrato, ou seja, para qualquer caso que impossibilite a produção e/ou distribuição de refeições em alguma
unidade.
Apresentação de cardápio de todas as refeições   (padrão, ovolactovegetariano, vegetariano estrito e do
restaurante executivo), para as 4 (quatro) primeiras semanas de execução do contrato. O cardápio deverá
contemplar todos os itens estabelecidos pela CONTRATANTE, para análise e aprovação, de acordo com os
perfis de incidência quantitativa e qualitativa das preparações, harmonia e equilíbrio nutricional. O cardápio
proposto deverá apresentar o cálculo para macronutrientes e sódio, assim como as devidas fichas técnicas
de preparação 

 

5. Diretrizes gerais da contratação

5.1 - Listagem e exame dos normativos disciplinadores dos insumos pretendidos:

5.1.1  -  Os objetos pretendidos na aquisição são regidos por alguma legislação Federal/Estadual/Distrital que
restrinja sua venda? Em caso de resposta afirmativa citar legislação.

( X ) SIM                                   (  ) NÃO.

5.1.1.1 - CASO A RESPOSTA TENHA SIDO , CITE A(S) LEGISLAÇÃO(ÕES) DE CONTROLE:SIM

Lei 8.666/93  - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências.
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de
serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das
sociedades de economia mista controladas pela União.
Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018 - Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de
execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.
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Instrução normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional.
Instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017 - Altera a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014,
que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral.
Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010 do Ministério da Educação, instituiu o Programa Nacional de
Assistência Estudantil (PNAES).
Portaria 1428, de 26/11/93 do Ministério da Saúde, da Secretaria de Vigilância Sanitária - Regulamento
Técnico sobre Inspeção Sanitária, Boas Práticas de Produção e/ou Prestação de Serviços e Padrão de
Identidade e Qualidade na área de Alimentos.
Resolução RDC Nº 275 da  Agência Nacional de Vigilância Sanitária  - Regulamento Técnico de
Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos de Alimentos.
Resolução RDC Nº 216 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Regulamento Técnico de Boas Práticas
para serviços de alimentação.
Instrução Normativa Nº 04, da DIVISA/SVS de 15 de dezembro de 2014 - Aprova o regulamento técnico
sobre boas práticas para estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços de alimentação, e o
roteiro de inspeção, e
Instrução Normativa   Nº 16, da DIVISA/SVS de 23 de maio de 2017 - Regulamento técnico sobre boas
práticas para estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços de alimentação.
NBR 14701, da Associação Brasileira de Normas Técnicas  - Transporte de Produtos Alimentícios
Refrigerados – Procedimentos e Critérios de Temperatura.

5.1.2 - Os objetos pretendidos na aquisição são regidos por algum regulamento na Universidade de Brasília ou na
unidade requisitante? 

( X  ) SIM                                   (  ) NÃO.

5.1.2.1 - CASO A RESPOSTA TENHA SIDO , DESCREVA QUAL ATO NORMATIZA A AQUISIÇÃO:SIM

Resolução do CAD 27/2018

 

5.2 - Análise das Contratações anteriores e possíveis aprimoramentos de falhas detectadas na gestão de
contratações passadas:

5.2.1 - É a primeira vez que se pretende adquirir estes bens/insumos?

(  ) SIM                                   ( x ) NÃO.

5.2.2 - Caso a resposta tenha sido  a contratação anterior atendeu as necessidades da(s) unidade(s) requisitantenão
(s)?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO                                (  ) PARCIALMENTE

 

5.3 - É possível fazer uma análise de melhorias admissíveis nos resultados na contratação atual em
detrimento da(s) passada(s)

5.3.1 - Em termos de economicidade:                                                                      ( x ) SIM                              (   ) NÃO                    (   )
PRIMEIRA  AQUISIÇÃO

5.3.2 - Melhor aproveitamento dos recursos humanos:                 ( x ) SIM                                   (   ) NÃO                       (   )
PRIMEIRA  AQUISIÇÃO                 

5.3.3 - Melhor aproveitamento dos recursos materiais:                 ( x ) SIM                                   (   ) NÃO                       (   )
PRIMEIRA  AQUISIÇÃO

 

5.4 Normas Gerais
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De acordo com a  Instrução Normativa 05 de maio de 2017, as contratações devem ser precedidas de Estudos
Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o
Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração.

Os normativos anteriormente citados no item 5.1.1.1 disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a
sua natureza e especificidade.

 

Análise das contratações anteriores e possíveis aprimoramentos de falhas detectadas na gestão de contratações
passadas:

Os Restaurantes Universitários da Universidade de Brasília funcionaram até outubro de 2013 por meio de
auto gestão. 
De novembro de 2013 a julho de 2014 o fornecimento de refeições ocorreu por meio do contratos nº 390
/2013, com a empresa  O Universitário Restaurante Industria Comércio e    Agropecuária  Ltda,    tendo sido
rompido em virtude diversas infrações cometidas pela empresa Contratada. Após o rompimento foi celebrado
emergencialmente  até dezembro de 2014  o contrato  nº 156/2014 com a empresa   Sanoli Indústria e
Comércio de Alimentação Ltda. Em 2015 o fornecimento de refeições ocorreu pelo contrato nº 241/2014 com
a empresa  Sanoli Indústria e Comércio de Alimentação Ltda.
O contrato vigente foi formalizado entre a  Fundação Universidade de Brasília – FUB e a empresa  Sanoli
Indústria e Comércio de Alimentação Ltda, por meio do Pregão Eletrônico nº18/2015,  contrato n° 204/2015,
com vigência inicial de de 01/01/2016 a 01/01/2017. Tendo sido prorrogado por processos aditivos até 01/01
/2021.

O contrato  prevê:

Fornecimento de café da manhã, almoço e jantar em dias e horários previamente estabelecidos, e em casos
excepcionais, sob demanda da Diretoria do RU.
Fornecimento de coffee break para atendimento a eventos acadêmicos.
Restaurante Executivo – RE, no Campus Darcy Ribeiro, com sistema self- service e padrão de cardápio
diferenciado conforme edital, por quilo de refeição.
As unidades dos RUs foram agrupadas em um só lote, com o propósito de apenas uma empresa assumir os
serviços, mantendo assim o padrão de funcionamento e de atendimento, além de facilitar
a  fiscalização, evitar licitações desertas e aumentar a economia de escala.
Para fins da execução do contrato não é cobrada taxa de ocupação da licitante vencedora. Em contrapartida,
a contratada será a única responsável pela manutenção predial das instalações e dos equipamentos
concedidos para uso, responsabilizando-se por reparos de pequeno, médio e grande porte, sempre que
determinados pela FUB/UnB e sempre que se fizerem necessários.

6. Levantamento de Mercado

6.1 -   A equipe de planejamento observou mais de uma possível solução que possa resolver o problema
levantado?

(  ) SIM                                   ( x  ) NÃO.

 

6.2 - Existe mais de uma solução no mercado capaz de atender a demanda da Universidade?

(   ) SIM                                   ( x  ) NÃO

 

6.3- Na definição da solução escolhida foram avaliados critérios de:

6.3.1 - Funcionalidade?                                                       ( x) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA



UASG 154040 Estudo Técnico Preliminar 9/2020

18 de 51

6.3.2 - Confiabilidade?                                                         (x  ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

6.3.3 - Usabilidade?                                                             ( x ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

6.3.4 - Eficiência?                                                                ( x) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

6.3.5 - Manutenção?                                                            (  ) SIM                    (  ) NÃO                  (x ) NÃO SE
APLICA

6.3.6 - Padronização?                                                          ( x ) SIM                    (  ) NÃO                  (  ) NÃO SE
APLICA

6.3.7 - Assistência Técnica?                                                (  ) SIM                    (  ) NÃO                  ( x ) NÃO SE
APLICA

 

6.4 - Da análise de participação de micro e pequenas empresas:

6.5.1 - O valor da contratação está estimado dentro do limite previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123
/2006 (o valor em vigor é de R$ 80.000,00)?

(  ) SIM                                   ( x ) NÃO.

6.5.2 - Caso o valor estimado para contratação ultrapasse o limite previsto no inciso I do art. 48 da Lei
Complementar 123/2006 foi observado a aplicação de cota de até 25% do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte na aquisição de bens de natureza divisível?

(  ) SIM                                   (  ) NÃO                       ( X) NÃO SE APLICA 

 

6.5 -  Levantamento de mercado

No processo decisório para a definição da solução foi considerado o modelo atualmente executado, assim como
o DECRETO Nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 e PORTARIA Nº 443, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, que
estabelece os serviços  de alimentação no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
serão preferencialmente objeto de execução indireta.

A escolha da equipe de planejamento pela manutenção do modelo atualmente vigente (RU Darcy Ribeiro, RU FCE,
RU FGA, RU FUP, RU FAL, Restaurante Executivo e Coffee Break)  se justifica em função do  conhecimentos e
experiências acumuladas em anos anteriores com esse tipo de solução, dado a existência de espaço físico
adequado e a possibilidade por meio do edital das unidades serem equipadas e mobiliadas pela empresa contratada.

A solução atual e proposta com fornecimento de refeições de café da manhã, almoço e jantar em dias e horários
previamente estabelecidos com possibilidade de porcionamento e pagas por  refeição, e o serviço do Restaurante
Executivo – RE, no Campus Darcy Ribeiro, com sistema self- service e padrão de cardápio diferenciado conforme
edital com refeições pagas por quilo são soluções já conhecidas e aplicadas em diversas Instituições Federais de
Ensino Superior.

A solução também permite melhor controle de qualidade, fiscalização e logística dos serviços.

O quadro seguir apresenta instituições com serviços de alimentação licitados em estrutura de refeição
semelhante,  entretanto não foi localizado nenhum processo com quantitativo nem estrutura física semelhante.

 

UASG - Unidade Gestora Identificação da Compra



UASG 154040 Estudo Técnico Preliminar 9/2020

19 de 51

154582 - INST.FED. RN/CÂMPUS SÃO GONÇALO DO AMARANTE 00001/2018

155884 - IF BAIANO - CAMPUS ITABERABA 00006/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00009/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00011/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00013/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00018/2019

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00032/2019

154054 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL/MS 00079/2018

154047 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS/RS 00135/2018

 

O entendimento da Equipe de Planejamento é que a licitação deva ocorrer  na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, do Tipo MENOR PREÇO POR GRUPO,  em conformidade com as disposições contidas nas Leis nº
10.520, de 17 de julho de 2002.

  Ademais, seguindo as orientações da Tomada de Contas TC 004.937/2015-5 e Acórdão n.1712/2015 - TCU
Plenário, a presente contratação não permitirá carona ou órgãos participantes, devido à singularidade da
contratação, específica para a Universidade de Brasília.  

Conforme Decreto nº 10.024/2019,  , pois os padrõesos serviços desta contratação são considerados comuns
de desempenho e qualidade podem  ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

O consumo das refeições ocorrerão conforme demanda dos usuários. Portanto serão pagas somente a refeições
consumidas e faturadas mensalmente. Cabe ressaltar que não quantitativo mínimo a ser pago. 

Por se tratar de um contrato de natureza continuada, a contratada está obrigada a executar o contrato inicial por 12
meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

Uma vez que a Diretoria do Restaurante Universitário (DRU) já trabalha com a licitação de empresa para prestação
de serviço no RU desde 2012, é de conhecimento da equipe o mercado de empresas prestadoras de refeições no
Distrito Federal e nos demais estados. 

Destaca-se a existência de empresas de alimentação desse porte que prestam serviços no DF nos Restaurantes
Comunitários e nos hospitais públicos e privados. Inclusive essa equipe técnica já realizou visitas (em 2019) a
algumas delas visando entender e conhecer os trabalhos realizados.

A DRU já foi consultada por diversas outras universidades quanto a esse tipo de prestação de serviço, tendo seu
Termo de Referência anterior ao da presente licitação como modelo para outros RUs. A partir dessas trocas de
informações com outros gestores foi possível ter o contato de empresas em outros estados.

Pela análise feita junto a outras contratações e pelas razões expostas no item   "Da solução, da  forma de
  optou-se pela realização de pregão eletrônico, para assinatura decontratação e a natureza continuada", 

contrato, com validade de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação por até 60 (sessenta meses).

Analisando as contratações correlatas de outros órgãos e os contratos anteriormente executados na universidade
opta-se pelo  por apresentar diversas vantagensnão parcelamento,  .
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Sob uma  , o não parcelamento permite   um maior alinhamento e padronização na prestação deanálise técnica
serviço.

Sob a  , permite melhor comunicação e padronização  no controle do serviço.análise da fiscalização

Por fim, a presente contratação engloba todos os serviços necessários para a viabilização do fornecimento de
alimentação nos Restaurantes Universitários, Restaurante Executivo e coffee break.

7. Descrição da solução como um todo

7.1 - Pode-se definir a solução escolhida como:

(  ) Simples/Única                                                                  ( X ) Composta/Complexa

 

7.1.1 - Caso se trate de uma solução composta descreva todos elementos para que a contratação seja realizada de
forma completa:

Deverá ocorrer a concessão de espaço para o fornecimento de alimentação para  a comunidade universitária nos
restaurantes universitários da UnB.

Os serviços serão prestados nos RUs da UnB,  localizados no  Campus Darcy Ribeiro, Campus de Ceilândia,
Campus do Gama, Campus de  Planaltina e Fazenda Água Limpa. O número de usuários, o tipo de refeição e
os horários de funcionamento deverão ser observados e a alimentação fornecida deverá estar adequada do ponto
de vista nutricional e higiênico-sanitário, além de atender, às normas e legislações técnicas vigentes e cabíveis.

Os serviços deverão ser prestados tendo como objeto final:

O fornecimento de refeições dos tipos: padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano nos refeitórios.
O fornecimento de refeições do tipo self-service, de médio padrão, no restaurante executivo.
O fornecimento de serviço de coffee break.

Os serviços de fornecimento de refeições dos tipos padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano dos refeitórios
e o de self-service, no restaurante executivo, deverão ser fornecidos pela mesma empresa ganhadora da licitação,
não podendo ser separadamente licitados, tendo em vista que para o fornecimento dessas refeições será utilizada a
área de produção do Restaurante Universitário do Campus Darcy Ribeiro, assim como as dos outros campi, no caso
dos refeitórios. 

O serviço de coffee break poderá ser fornecido por empresa distinta, com produção em dependência própria.

A solução foi dividida em 3 itens de serviços, e após a reavaliação dos quantitativos passaram a ser:

Item 1 - Refeições dos tipos: padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano nos refeitórios - Preço por pessoa

Campus

Café da manhã Almoço Jantar

Total ano Total ano Total ano

RU Darcy Ribeiro 247.300 942.900 361.400

RU Ceilândia 29.800 90.500 10.100

RU Gama 21.400 95.400 16.300

RU Fazenda Água Limpa 3.500 6.200 1.000
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RU Planaltina 21.700 43.600 25.600

TOTAL por ano 323.700 1.178.600 414.400

 

 

Item 2 - Restaurante Executivo - Refeições do tipo self-service - Preço por quilo

  Quantidade estimada

Refeição 40.000 Kg/ano

 

Item 3 - Serviço de coffee break - Preço por pessoa

Refeição Refeição/ano

 tipo 1 Coffee Break 3.000

 tipo 2 Coffee Break 10.000

 tipo 3Coffee Break 2.000

 tipo 4Coffee Break 3.000

A descrição completa dos itens estará no Termo de Referência. 

Para fins da execução desse contrato, não será cobrada taxa de ocupação. Em contrapartida, a contratada será
única responsável pela manutenção predial das instalações e de equipamentos concedidos para uso,
responsabilizando-se por reparos de pequeno, médio e grande porte, sempre que determinados pela UnB e sempre
que se fizerem necessários.

Quanto a natureza da contratação, o serviço de alimentação é considerado um  , por se tratar deserviço contínuo
um serviço  imprescindível, necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção
poderia comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação poderia ser prorrogada para mais de 12
meses, conforme a Instrução Normativa  nº  5/2017.  Portanto faz-se necessário a disponibilização contínua de
contrato para a prestação dos serviços evitando a paralisação ou retardamento das atividades.   

Considerando a essencialidade do serviço, a necessidade de existência e manutenção do contrato, assim como da
contratação de terceiros de modo permanente, entende-se tratar-se de um serviço continuado.

Ao final da  vigência contratual, a Contratada deverá  realizar a  transferência de conhecimento   referente as
procedimentos gerais, das informações técnicas e operacionais  para a nova empresa licitada. Informações
complementares poderão disponibilizadas ser  pelo gestor e fiscais de contrato.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 - O quantitativo dos objetos a serem adquiridos é produto de alguma Circular/IRP no SIPAC?

(  ) SIM                                   ( X) NÃO.

 

8.2  - Caso a estimativa do quantitativo  tenha sido auferida por meio de circulares  osnão justifique
quantitativos de acordo com os resultados que se pretende alcançar e com a demanda existente em toda a
instituição (quando for o caso de demanda comum), inclusive em eventuais unidades descentralizadas.
Quando a estimativa não puder ser feita de forma precisa, a equipe de planejamento deve verificar a
possibilidade de realizar a contratação via Sistema de Registro de Preços, ou avaliar se um acréscimo
futuro, mediante aditivo, será suficiente para atender futuras demandas, observando sempre o prazo de
vigência contratual.

A Universidade de Brasília conta com um sistema pra o controle de acessos nos  Restaurantes Universitários
(SISRU) que permite avaliar o consumo dos meses e anos anteriores. 

Com base nos dados de acesso e com o calendário acadêmico previamente divulgado é possível estimar a
quantidade de usuários esperada. No entanto, aspectos climatológicos, eventos, fluxos de aulas e de provas podem
provocar variações na quantidade do público consumidor.

Para subsidiar a estimativa do quantitativo a ser licitado foram considerados o volume de refeições
consumidas  entre os anos de 2016  e 2019.

Também foram levados em consideração eventos que influenciaram a mudança de perfil de utilização, como por
exemplo, em 2018, a alteração da resolução que define  os grupos de usuários e preços, que teve como
consequência a exclusão do subsidio para os servidores e aumento dos valores das refeições para os discentes não
participantes do programa bolsa alimentação, provocando uma redução nestes grupos de usuários.  

Em contrapartida foi possível  observar um  aumento crescente do número de refeições fornecidas aos
discentes  participantes do programa bolsa alimentação, que são integralmente subsidiados.

O quadro seguir apresenta o número de refeições consumidas   em todos os Restaurantes Universitários da
Universidade de  Brasília, a partir dos dados consolidados no SISRU, entre os anos de 2016 e 2019:

 

  2016 2017 2018 2019

janeiro 27.151 36.073 33.073 22.709

fevereiro 62.644 88.699 81.290 6.2791

março 131.689 144.255 168.681 63.121

abril 262.897 286.971 285.650 254.265

maio 235.721 273.575 263.465 204.740

junho 246.933 276.477 248.951 199.644

julho 159.130 172.398 145.627 144.740
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agosto 161.032 156.124 87.707 78.432

setembro 277.136 285.210 225.166 239.028

outubro 231.849 271.794 203.749 201.791

novembro 193.145 241.716 203.840 205.883

dezembro 157.603 196.391 142.141 146.706

Total 2.146.930 2.429.683 2.089.340 1.823.850

Com a análise do quadro é possível aferir que houve uma redução de aproximadamente 33% no número de
refeições fornecidas se comparado os valores de 2017 e 2019, tendo sido 2017 o ano de maior fornecimento no
histórico do Restaurante Universitário.

O próximo quadro apresenta a relação de refeições integralmente subsidiadas  para os discentes participantes do
programa bolsa alimentação e financiadas com recursos o Programa Nacional de assistência Estudantil e as
refeições fornecidas para os demais discentes que são 60% subsidiadas e financiadas com recursos próprios da
Universidade de Brasilia

Pode-se observar que embora tenha havido uma redução no número total de usuários, o quantitativo de refeições
fornecidas aos discentes integralmente subsidiados cresceu cerca de 20% entre  2016 e 2019.

Refeições/ Quantitativo

  2016 2017 2018 2019

PNAES 551.387 588.549 645.253 687.805

Recursos próprios 1.595.543 1.841.134 1.444.087 1.136.045

TOTAL 2.146.930 2.429.683 2.089.340 1.823.850

 

Após a redução considerável ocorrida no segundo semestre de 2018 e no primeiro semestre de 2019  foi possível
observar um consumo crescente   no segundo semestre de 2019, com valores semelhantes, e em alguns meses
superiores aos de 1018, o que pode indicar um aumento crescente de consumo para os próximos semestres. 

Não foi possível verificar se o perfil de aumento se manteve   em 2020 em virtude da interrupção do semestre
causado pela pandemia do corona vírus.

Refeições 2018/2019

  2.018 2.019 %

janeiro 33.073 22.709 69
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fevereiro 81.290 62.791 77

março 168.681 63.121 37

abril 285.650 254.265 89

maio 263.465 204.740 78

junho 248.951 199.644 80

julho 145.627 144.740 99

agosto 87.707 78.432 89

setembro 225.166 239.028 106

outubro 203.749 201.791 99

novembro 203.840 205.883 101

dezembro 142.141 146.706 103

Total 2.089.340 1.823.850 87

 

Considerando as informações referentes ao consumo de refeições, a equipe de   planejamento apresenta os
quantitativos entendidos como suficientes para atender cada tipo de serviços.

Quantitativo de refeições estimadas café, almoço e jantar  - Total  de 2.300.000 refeições.

Um aumento de aproximadamente 26% sobre o quantitativo de refeições fornecidas em 2019.

Campus

Café da manhã Almoço Jantar

Total ano Total ano Total ano

RU Darcy Ribeiro 295.000 1.131.500 431.000

RU Ceilândia 36.000 110.000 12.000

RU Gama 26.000 115.000 20.000

RU Fazenda Água Limpa 4.500 8.000 1.000

RU Planaltina 26.000 53.000 31.000
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TOTAL 387.500 1.417.500 495.000

 

O quadro seguir apresenta o número de refeições consumidas por usuários no Restaurante Executivo  no de 2019.

 

  Relatório de quantitativo de refeições do Restaurante Executivo de 2019  

Total de
usuários Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Total
d e
usuários

1752 2868 3924 4887 5150 4591 4100 4927 4281 4358 3927 2157 46922 

Em 2019 as refeições foram contabilizadas por número de usuário, não havendo o quantitativo em quilos de
alimentos consumidos. 

Em virtude da ausência da informação quantitativa, foi necessário realizar o cálculo por meio de estimativa.
Considerando-se um consumo médio de 700 g por usuários e um aumento de 20% de usuários, há necessidade de
contratação de aproximadamente 40.000 kg/ano.

Quantitativo estimado de refeições do RU Executivo - almoço

Restaurante Universitário Executivo

Refeição Horário (segunda-feira a sexta-feira) Quantidade estimada

Almoço Das 11h00 às 14h30 40.000 Kg/ano

 

Em 2019 o serviço de coffee break foi fornecido para aproximadamente 12.000 usuários, entretanto a nova
composição proposta e necessária  bastante alterada, tendo sido incluído  kits de lanche e refeições, e excluído
composições menos contratadas.

Quantitativo estimado de fornecimento de coffee break

Restaurante Universitário – Coffee Break

Refeição Dias Quantidade estimada Refeição/ano

 tipo 1Coffee Break

Segunda a domingo

10.000

 tipo 2Coffee Break 20.000

 tipo 3Coffee Break 4.000

 tipo 4Coffee Break 4.000
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Considerando as informações prestadas no item 2.2, os novos quantitativos passaram a ser:

Item 1 - Refeições dos tipos: padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano nos refeitórios - Preço por pessoa

Campus

Café da manhã Almoço Jantar

Total ano Total ano Total ano

RU Darcy Ribeiro 247.300 942.900 361.400

RU Ceilândia 29.800 90.500 10.100

RU Gama 21.400 95.400 16.300

RU Fazenda Água Limpa 3.500 6.200 1.000

RU Planaltina 21.700 43.600 25.600

TOTAL por ano 323.700 1.178.600 414.400

 

 

Item 2 - Restaurante Executivo - Refeições do tipo self-service - Preço por quilo

  Quantidade estimada

Refeição 40.000 Kg/ano

 

Item 3 - Serviço de coffee break - Preço por pessoa

Refeição Refeição/ano

 tipo 1 Coffee Break 3.000

 tipo 2 Coffee Break 10.000

 tipo 3Coffee Break 2.000

 tipo 4Coffee Break 3.000
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Os valores propostos das refeições deverão ser o mesmo para todas as unidades de Restaurante Universitário.
Atualmente o valor das refeição para os usuários é disciplinado pela Resolução 27/2018 do Conselho de
Administração, sendo este valor vinculado ao valor licitado, assim para manter a unidade de preço em todos os
campi é necessário que o preço licitado seja o mesmo para todas as unidades, caso contrário poderá haver
diferença entre os valores praticados nos diversos campi.

O Termo de Referência apresenta as estimativas de quantitativo de refeições por cada campi, sendo de
inteira responsabilidade da empresa contratada a previsão diária das refeições.

Os quantitativos de cada serviço bem como as especificações de cada item  estarão detalhados no Termo de
Referência.

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

 

9.1 - Para composição da pesquisa de preços qual foi a metodologia utilizada para avaliar os preços encontrados?

( x )MÉDIA                                   (  ) MEDIANA                                   (  ) MENOR PREÇO

 

9.2 - Para composição da pesquisa de preços a equipe de planejamento utilizou-se da ferramenta painel de preços do 
Ministério da Economia como opção preferencial?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO

9.2.1 - Caso a ferramenta painel de preços tenha sido utilizada e o relatório anexado ao processo, mencione quais filtros foram 
utilizados para fazer a pesquisa:

A consulta ao "Painel de Preços" foi realizada no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.br , no dia 09 de abril de 2020, 
s seguintes filtros:  Ano da compra:  2019 e 2020; Código de material/Serviço: 15210; Descrição: cantina/barcom a utilização do

/lanchonete/refeição rápida/restaurante; Unidade de fornecimento: refeição; Modalidade de compra: pregão e Esfera: Federal.

Os filtros utilizados tiveram o papel de aproximar a busca por serviços o mais similares possíveis ao demandado pela 
Universidade de Brasília., tendo sido obtido 22 registros. O preço médio no " Painel de Preços" foi de R$ 9,66 (nove reais e 
sessenta e seis centavos) , mediana de R$ 7,38 (sete reais e trinta e oito centavos) e  o menor preço de R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos). 

Foram analisados todos os pregões localizados e os 22 itens foram classificados em café, almoço, jantar, lanche e executivo.

Após a análise do painel não foi possível localizar processo licitatório com a mesma complexidade de serviço, considerando 
número de refeições, composição das refeições, estrutura predial,  manutenção e demais serviços agregados para a execução do 
contrato, tais como caixa, recepção, brigadistas, caldeireiros, entre outros. Assim, entendemos ser inviável a utilização dessa 
informação para a composição do preço.

 

9.3 - Para composição da pesquisa de preços a equipe de planejamento utilizou-se de contratações similares de outros 
entes públicos (órgãos estaduais, municipais, conselhos de classes, sistema S, dentre outros que não estejam presentes no 
painel de preços),  à data da pesquisa de em execução ou concluídos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
preços?

(  ) SIM                                   ( x ) NÃO
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9.4 - Para composição da pesquisa de preços a equipe de planejamento utilizou-se de pesquisa publicada em mídia 
especializada (ex: tabela FIPE), sítios eletrônicos especializados (ex: webmotors/wimoveis) ou de domínio amplo(ex: 
americanas.com.br/extra.com.br) apresentando data e hora de acesso?

(  ) SIM                                   ( x ) NÃO

 

9.5 - Para composição de preços elaborada pela equipe de planejamento utilizou-se de pesquisa com fornecedores não se 
diferenciando em mais de 180 dias?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO.

9.5.1 – Caso a pesquisa de preços tenha sido realizada com fornecedores, estes receberam solicitação formal para apresentação de 
cotação informando que a pesquisa apresentada é apenas para formação de preço de referência e não vincula a Administração 
Pública a contratar com a fonte de pesquisa?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO.

9.5.2 – Caso a pesquisa de preços tenha sido realizada com fornecedores, a estes foi dado prazo de resposta compatível com a 
complexidade do objeto a ser contratado?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO.

 

9.6 – No geral a pesquisa de preços apresentou variação de preços fora da média?

(  ) SIM                                   ( x ) NÃO.

 

9.7 - Descreva de forma sucinta como a equipe de planejamento elaborou sua pesquisa de preços fazendo uma análise 
crítica dos preços coletados.

Em observância ao disposto na Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, a Pesquisa de Preço foi realizada utilizando os 
seguintes parâmetros:  I - Painel de Preços (prioritariamente) e IV - pesquisa com os fornecedores.

A consulta ao "Painel de Preços" foi realizada no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.br , no dia 09 de abril de 2020, 
s seguintes filtros:  Ano da compra:  2019 e 2020; Código de material/Serviço: 15210; Descrição: cantina/barcom a utilização do

/lanchonete/refeição rápida/restaurante; Unidade de fornecimento: refeição; Modalidade de compra: pregão e Esfera: Federal.

Os filtros utilizados tiveram o papel de aproximar a busca por serviços o mais similares possíveis ao demandado pela 
Universidade de Brasília., tendo sido obtido 22 registros. O preço médio no " Painel de Preços" foi de R$ 9,66 (nove reais e 
sessenta e seis centavos) , mediana de R$ 7,38 (sete reais e trinta e oito centavos) e  o menor preço de R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos). 

Foram analisados todos os pregões localizados e os 22 itens foram classificados em café, almoço, jantar, lanche e executivo, 
conforme planilha abaixo.
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Após a análise do painel não foi possível localizar processo licitatório com a mesma complexidade de serviço, considerando 
número de refeições, composição das refeições, estrutura predial,  manutenção e demais serviços agregados para a execução do 
contrato, tais como caixa, recepção, brigadistas, caldeireiros, entre outros. Assim, entendemos ser inviável a utilização dessa 
informação para a composição do preço.

Para a análise do preço de mercado foi realizada pesquisa com fornecedores da área de alimentação, com o envio  de solicitação 
de proposta de preço  por e-mail, no dia 29 de abril de 2020, para 75 empresas, com prazo de 10 dias para manifestação. No dia 
12 de abril de 2020 um novo e-mail foi encaminhado para as empresas reforçando a solicitação, conforme anexo 5275590.

O quadro a seguir apresenta as empresas consultadas e as manifestação;

 

  Empresa Manifestação

1 TRIGO LEVE / FOOD LEVE Encaminhou proposta

2 REFEIÇÕES NORTE SUL Encaminhou proposta

3 SANOLI Encaminhou proposta

4 VOGUE Encaminhou proposta

5 ISM GOMES DE MATTOS EIRELI Encaminhou proposta

6 REFEIVEL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES Encaminhou proposta

7 GRAN NUTRIZ Encaminhou proposta

8 NOVO SABOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Encaminhou proposta

9 SAPORE Informou que não participará

10 MELHOR ALIMENTAÇÃO Informou que não participará

11 SERVE MAIS REFEICOES EIRELI E-mail retornou

12 LBGS GRUPOS DE SERVICOS LTDA E-mail retornou

13 COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI E-mail retornou

14 SABOR ESSENCIAL E-mail retornou

15 NUTRIR E-mail retornou

16 CASA DE FARINHA S.A. Não respondeu
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17 FOOD ALIMENTAÇÃO Não respondeu

18 GRUPO LEMOS PASSOS Não respondeu

19 STUTZ ALIMENTAÇÃO Não respondeu

20 COOK REFEIÇÕES Não respondeu

21 GRUPO SIBRAS Não respondeu

22 INDUSTRIAL FOODS Não respondeu

23 REDE ALIMENTARE Não respondeu

24 PAMELA A. R,DE ALCÂNTARA – AMI SERVIÇOS Não respondeu

25 JOCELIA D. DALLABRIDA - PASTELARIA TUTI Não respondeu

26 EXAL Não respondeu

27 HOT COZINHA Não respondeu

28 CIAL Não respondeu

29 CONFEDERAL Não respondeu

30 SALUTE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO  Não respondeu

31 COZINHA DO MUNDO BUFFET  Não respondeu

32 GRSA Não respondeu

33 XAVIER LIMA COMERCIAL EIRELI Não respondeu

34 STYLUS SERVIÇOS DE LIMP E CONSERV. LTDA    Não respondeu

35 PROAM Não respondeu

36 NUTRITI REFEIÇÕES Não respondeu

37 COZZI RESTAURANTES INDUSTRIAIS Não respondeu

38 BLUMENAUENSE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Não respondeu
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39 IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI - ME Não respondeu

40 NUTRIMINAS Não respondeu

41 NUTRINITRI Não respondeu

42 ALIBRAZ Não respondeu

43 REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA Não respondeu

44 NUTRIÇÃO CAPÃO DO LEÃO Não respondeu

45 NUTRIÇÃO ANGLO Não respondeu

46 KADU ALIMENTOS Não respondeu

47 SÃO BENTO Não respondeu

48 PRATO, PRATO CERTO Não respondeu

49 PRATO CERTO - DOURADOS  Não respondeu

50 GRILL TROPICAL RESTAURANTE Não respondeu

51 ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.  Não respondeu

52 PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO OBRA Não respondeu

53 PROVAC MÃO DE OBRA LTDA CNPJ 50.400.407/0001-84 Não respondeu

54 HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS Não respondeu

55 TOP QUALITY Não respondeu

56 VERDE MAR Não respondeu

57 DIAMANTINA BISTRÔ  Não respondeu

58 COZINHA INDUSTRIAL EIRELI Não respondeu

59 P J REFEICOES COLETIVAS LTDA Não respondeu

60 MEIODIA REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Não respondeu
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61 F.G.R.SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA Não respondeu

62 NUTRITI REFEICOES Não respondeu

63 MAXIMA REFEIÇÕES E SEGURANÇA ELETRÔNICA Não respondeu

64 RBX ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI Não respondeu

65 ANGA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA. Não respondeu

66 COMERCIAL MILANO BRASIL LTDAA Não respondeu

67 PIMENTA ROSA SB EIRELI Não respondeu

68 ADILIA COMERCIO DE REFEIÇÕES E SERVICOS Não respondeu

69 GUELLI COM. E IND. DE ALIMEN. LTDA Não respondeu

70 ELDORADO REFEICOES LTDA. Não respondeu

71 NAVE COMERCIO E SERVICOS LTDA Não respondeu

72 VISUAL EVENTOS E FORMATURAS EIRELI Não respondeu

73 ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI Não respondeu

74 CIGA ALIMENTOS Não respondeu

75 SALUTAR ALIMENTAÇÃO Não respondeu

 

Ao final do prazo, foram recebidas 08 (oito) propostas de preços, encaminhadas pelas empresas TRIGO LEVE / FOOD LEVE, 
REFEIÇÕES NORTE SUL, SANOLI, VOGUE, ISM GOMES DE MATTOS EIRELI, REFEIVEL COMÉRCIO DE 
REFEIÇÕES, GRAN NUTRIZ E NOVO SABOR, as empresas SAPORE e MELHOR ALIMENTAÇÃO informaram que não 
participariam do processo e as demais empresas tiveram o e-mail retornado ou não responderam.

O quadro a seguir apresenta os preços propostos por cada empresa. As propostas estão incluídas no anexo 5275590.

 

Empresa

  Refeições Subsidiadas
Restaurante 
executivo

Coffee Break

Valor total do 
Contrato

 
Desjejum 
(R$)

Almoço 
(R$)

Jantar 
(R$)

Quilo I II III IV
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Vogue Preço 
Unitário/kg

R$ 8,50 R$ 14,40 R$ 
14,18

R$ 42,00 R$ 
17,07

R$ 
21,12

R$ 
30,00

R$ 
30,00

R$ 33.237.950,00

Norte e Sul Preço 
Unitário/kg

R$ 10,50 R$ 16,00 R$ 
16,50

R$ 45,00 R$ 
13,90

R$ 
14,50

R$ 
19,50

R$ 
20,50

R$ 37.305.250,00

Trigo 
Leve_Food Leve

Preço 
Unitário/kg

R$ 11,50 R$ 18,00 R$ 
18,00

R$ 38,00 R$ 
45,00

R$ 
55,00

R$ 
65,00

R$ 
65,00

R$ 42.471.250,00

Refeivel Preço 
Unitário/kg

R$ 8,50 R$ 16,00 R$ 
16,00

R$ 56,00 R$ 
8,00

R$ 
14,00

R$ 
17,00

R$ 
23,00

R$ 36.653.750,00

ISM Preço 
Unitário/kg

R$ 9,82 R$ 16,03 R$ 
15,84

R$ 50,00 R$ 
29,90

R$ 
39,90

R$ 
49,90

R$ 
59,90

R$ 37.904.775,00

Gran Nutriz Preço 
Unitário/kg

R$ 8,26 R$ 14,59 R$ 
14,59

R$ 33,89 R$ 
17,22

R$ 
22,11

R$ 
27,32

R$ 
29,78

R$ 33.302.525,00

Novo Sabor Preço 
Unitário/kg

R$ 4,75 R$ 15,70 R$ 
15,70

R$ 49,50 R$ 
48,00

R$ 
52,00

R$ 
52,00

R$ 
52,00

R$ 35.782.875,00

Sanoli Preço 
Unitário/kg

R$ 7,89 R$ 15,90 R$ 
15,90

R$ 44,64 R$ 
21,55

R$ 
26,51

R$ 
36,47

R$ 
39,56

R$ 36.301.545,00

Preço Médio   R$ 8,72 R$ 15,83 R$ 
15,84

R$ 44,88 R$ 
25,08

R$ 
30,64

R$ 
37,15

R$ 
39,97

 

 

Considerando o preço de mercado apresentado na pesquisa, o padrão de cardápio atualmente praticado (qualidade, variedade e 
adequação às necessidades nutricionais dos usuários), a complexidade do serviço executado (quadro de profissionais capacitados, 
planejamento e controle de boas práticas de fabricação bem executados), a complexidade da estrutura predial do RU Darcy 
Ribeiro e o distanciamentos das unidades, entende-se como preço médio aceitável para a licitação, conforme demonstrado na 
Planilha de Estimativa da Despesa (5275597), os seguintes valores:

 

 

Planilha da estimativa da despesa

ITEM  SERVIÇO QUANTIDADE 
ESTIMADA

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO

1
REFEIÇÕES PADRÃO, 
OVOLACTOVEGETARIANA E 
VEGETARIANA RESTRITA

CAFÉ DA 
MANHA

387.500 R$ 8,72 R$ 3.379.000,00

ALMOÇO 1.417.500 R$ 15,83 R$ 
22.439.025,00
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JANTAR 495000 R$ 15,84 R$ 7.840.800,00

2 RESTAURANTE EXECUTIVO ALMOÇO 40.000 R$ 44,88 R$ 1.795.200,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE 
BREAK tipo 
01

10.000 R$ 25,08 R$ 250.800,00

COFFEE 
BREAK tipo 
02

20.000 R$ 30,64 R$ 612.800,00

COFFEE 
BREAK tipo 
03

4.000 R$ 37,15 R$ 148.600,00

COFFEE 
BREAK tipo 
04

4.000 R$ 39,97 R$ 159.880,00

PREÇO GLOBAL ESTIMADO
R$ 
36.626.105,00

 

Café da manhã: R$ 8,72 (oito reais e setenta e dois centavos). 
Almoço: R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos).
Jantar: R$ 15,84 (quinze reais e oitenta e quatro centavos).
Restaurante executivo: R$ 44,88 (quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
Coffee break I: R$ 25,08 (vinte e cinco reais e oito centavos).  
Coffee break II: R$ 30,64 (trinta reais e sessenta e quatro centavos).
Coffee break III: R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze centavos).  
Coffee break IV: R$ 39,97 (trinta e nove reais e noventa e sete centavos). 
Valor total de referência: R$ 36.626.105,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e vinte e seis mil cento e cinco reais). 

 

Considerando a necessidade de ajuste dos quantitativos, houve a necessidade de realização de nova pesquisa de mercado.

A nova consulta ao "Painel de Preços" foi realizada no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.br , no dia 21 de setembro de 
s seguintes filtros:  Ano da compra:  2019 e 2020; Código de material/Serviço: 15210; Descrição: 2020, com a utilização do

cantina/bar/lanchonete/refeição rápida/restaurante; Unidade de fornecimento: refeição; Modalidade de compra: pregão e Esfera: 
Federal.

Os filtros utilizados tiveram o papel de aproximar a busca por serviços os mais similares possíveis ao demandado pela 
Universidade de Brasília, tendo sido obtido 22 registros. O preço médio no "Painel de Preços" foi de R$ 9,66 (nove reais e 
sessenta e seis centavos), mediana de R$ 7,38 (sete reais e trinta e oito centavos) e  o menor preço de R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos). 

Foram analisados todos os pregões localizados e os 22 itens foram classificados em café, almoço, jantar, lanche e executivo.

Após a análise do painel não foi possível localizar processo licitatório com a mesma complexidade de serviço, considerando 
número de refeições, composição das refeições, estrutura predial, manutenção e demais serviços agregados para a execução do 
contrato, tais como caixa, recepção, brigadistas, caldeireiros, entre outros. Assim, entendemos ser inviável a utilização dessa 
informação para a composição do preço.
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Para a análise do preço de mercado foi realizada pesquisa com fornecedores da área de alimentação, com o envio  de solicitação 
de proposta de preço  por e-mail, no dia 18 de setembro de abril de 2020, para 70 empresas, com prazo de 10 dias para 
manifestação. No dia 28 de setembro de 2020 um novo e-mail foi encaminhado para as empresas reforçando a solicitação.

O quadro a seguir apresenta as empresas consultadas e as manifestações;

                                

  EMPRESA MANIFESTAÇÃO

1 TRIGO LEVE / FOOD LEVE Apresentou proposta

2 REFEIÇÕES NORTE SUL Apresentou proposta

3 SANOLI Apresentou proposta

4 GNUTRIZ Apresentou proposta

5 NUTRITI Apresentou proposta

6 VOGUE Não apresentou proposta

7 REFEIVEL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES Não apresentou proposta

8 FOOD ALIMENTAÇÃO Não apresentou proposta

9 GRUPO LEMOS PASSOS Não apresentou proposta

10 STUTZ ALIMENTAÇÃO Não apresentou proposta

11 COOK REFEIÇÕES Não apresentou proposta

12 INDUSTRIAL FOODS E-mail retornou

13 REDE ALIMENTARE Não apresentou proposta

14 PAMELA A. R,DE ALCÂNTARA – AMI SERVIÇOS Não apresentou proposta

15 JOCELIA D. DALLABRIDA - PASTELARIA TUTI Não apresentou proposta

16 EXAL Não apresentou proposta

17 HOT COZINHA Não apresentou proposta

18 CIAL Não apresentou proposta
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19 CONFEDERAL Não apresentou proposta

20 SALUTE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO  Não apresentou proposta

21 COZINHA DO MUNDO BUFFET  Não apresentou proposta

22 GRSA Não apresentou proposta

23 GRUPO SIBRAS Não apresentou proposta

24 NOVO SABOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Não apresentou proposta

25 STYLUS SERVIÇOS DE LIMP E CONSERV. LTDA    Não apresentou proposta

26 PROAM Não apresentou proposta

27 COZZI RESTAURANTES INDUSTRIAIS Não apresentou proposta

28 BLUMENAUENSE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Não apresentou proposta

29 IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI - ME Não apresentou proposta

30 NUTRIMINAS Não apresentou proposta

31 NUTRINITRI Não apresentou proposta

32 ALIBRAZ Informou que não iria participar

33 SAPORE Informou que não iria participar

34 MELHOR ALIMENTAÇÃO Não apresentou proposta

35 REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA Não apresentou proposta

36 NUTRIÇÃO CAPÃO DO LEÃO Não apresentou proposta

37 NUTRIÇÃO ANGLO Não apresentou proposta

38 KADU ALIMENTOS Não apresentou proposta

39 SÃO BENTO Não apresentou proposta

40 PRATO, PRATO CERTO Não apresentou proposta
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41 PRATO CERTO - DOURADOS  Não apresentou proposta

42 ISM GOMES DE MATTOS EIRELI Não apresentou proposta

43 GRILL TROPICAL RESTAURANTE Não apresentou proposta

44 ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.  Não apresentou proposta

45 PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO OBRA Não apresentou proposta

46 PROVAC MÃO DE OBRA Não apresentou proposta

47 HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS Não apresentou proposta

48 TOP QUALITY Não apresentou proposta

49 VERDE MAR Não apresentou proposta

50 DIAMANTINA BISTRÔ  Não apresentou proposta

51 COZINHA INDUSTRIAL EIRELI Não apresentou proposta

52 P J REFEICOES COLETIVAS LTDA Não apresentou proposta

53 MEIODIA REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Não apresentou proposta

54 F.G.R.SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA Não apresentou proposta

55 NUTRITI REFEICOES Não apresentou proposta

56 MAXIMA REFEIÇÕES E SEGURANÇA ELETRÔNICA Não apresentou proposta

57 RBX ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI Não apresentou proposta

58 ANGA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA. Não apresentou proposta

59 COMERCIAL MILANO BRASIL LTDAA Não apresentou proposta

60 PIMENTA ROSA SB EIRELI Não apresentou proposta

61 ADILIA COMERCIO DE REFEIÇÕES E SERVICOS Não apresentou proposta

62 GUELLI COM. E IND. DE ALIMEN. LTDA Não apresentou proposta
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63 ELDORADO REFEICOES LTDA. Não apresentou proposta

64 NAVE COMERCIO E SERVICOS LTDA Não apresentou proposta

65 VISUAL EVENTOS E FORMATURAS EIRELI Não apresentou proposta

66 ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI Não apresentou proposta

67 CIGA ALIMENTOS Não apresentou proposta

68 SALUTAR ALIMENTAÇÃO Não apresentou proposta

69 NUTRISABOR Não apresentou proposta

70 RENOME Não apresentou proposta

Ao final do prazo, foram recebidas 05 (cinco) propostas de preços, encaminhadas pelas empresas NUTRITI, REFEIÇÕES 
NORTE SUL, SANOLI, GRAN NUTRIZ E NOVO SABOR, as empresas SAPORE e ALIBRAZ  informaram que não 
participariam do processo e as demais empresas tiveram o e-mail retornado ou não responderam.

O quadro a seguir apresenta os preços propostos por cada empresa.

Empresa

  Refeições Subsidiadas Restaurante 
executivo

Coffee Break

Valor total do 
Contrato

 
Desjejum 
(R$)

Almoço 
(R$)

Jantar 
(R$)

Quilo I II III IV

Nutriti Preço 
Unitário/kg R$ 5,80 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 30,94 R$ 

18,00
R$ 
25,00

R$ 
30,00

R$ 
35,00

R$ 24.293.060,00

Norte e 
Sul

Preço 
Unitário/kg R$ 12,80 R$ 19,10 R$ 19,10 R$ 65,00 R$ 

23,50
R$ 
25,00

R$ 
29,50

R$ 
31,50

R$ 37.643.660,00

Sanoli Preço 
Unitário/kg R$ 10,94 R$ 17,57 R$ 17,57 R$ 49,33 R$ 

21,78
R$ 
27,05

R$ 
35,46

R$ 
39,70

R$ 34.029.348,00

Gran 
Nutriz

Preço 
Unitário/kg R$ 8,68 R$ 17,89 R$ 17,89 R$ 39,98 R$ 

18,62
R$ 
23,96

R$ 
30,00

R$ 
33,68

R$ 33.364.186,00

Novo 
Sabor

Preço 
Unitário/kg

R$ 6,50 R$ 14,90 R$ 14,90 R$ 39,90 R$ 
39,90

R$ 
22,40

R$ 
27,90

R$ 
39,60

R$ 26.358.050,00

Preço 
Médio

  R$ 8,94 R$ 16,49 R$ 16,49 R$ 45,03 R$ 
24,36

R$ 
24,68

R$ 
30,57

R$ 
35,90

R$ 31.137.660,80
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O valor do coffee break I encaminhado pela empresa Novo Sabor foi excluído pois excede em mais de 50% o valor médio 
obtido na pesquisa de preço. Assim o preço médio segue apresentado na planilha a seguir. 

 

 

Empresa
  Refeições Subsidiadas

Restaurante 
executivo

Coffee Break
Valor total do 
Contrato

 
Desjejum 
(R$)

Almoço 
(R$)

Jantar 
(R$)

Quilo I II III IV

Nutriti Preço 
Unitário/kg R$ 5,80 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 30,94 R$ 18,00

R$ 
25,00

R$ 
30,00

R$ 
35,00

R$ 24.293.060,00

Norte e 
Sul

Preço 
Unitário/kg R$ 12,80 R$ 19,10 R$ 19,10 R$ 65,00 R$ 23,50

R$ 
25,00

R$ 
29,50

R$ 
31,50

R$ 37.643.660,00

Sanoli Preço 
Unitário/kg R$ 10,94 R$ 17,57 R$ 17,57 R$ 49,33 R$ 21,78

R$ 
27,05

R$ 
35,46

R$ 
39,70

R$ 34.029.348,00

Gran 
Nutriz

Preço 
Unitário/kg R$ 8,68 R$ 17,89 R$ 17,89 R$ 39,98 R$ 18,62

R$ 
23,96

R$ 
30,00

R$ 
33,68

R$ 33.364.186,00

Novo 
Sabor

Preço 
Unitário/kg

R$ 6,50 R$ 14,90 R$ 14,90 R$ 39,90
valor 
excluído

R$ 
22,40

R$ 
27,90

R$ 
39,60

R$ 26.358.050,00

Preço 
Médio

  R$ 8,94 R$ 16,49 R$ 16,49 R$ 45,03 R$ 20,48
R$ 
24,68

R$ 
30,57

R$ 
35,90

R$ 31.137.660,80

Considerando o preço de mercado apresentado na pesquisa, o padrão de cardápio atualmente praticado (qualidade, variedade e 
adequação às necessidades nutricionais dos usuários), a complexidade do serviço executado (quadro de profissionais capacitados, 
planejamento e controle de boas práticas de fabricação bem executados), a complexidade da estrutura predial do RU Darcy 
Ribeiro e o distanciamento das unidades, entende-se como preço médio aceitável para a licitação, conforme demonstrado na 
Planilha de Estimativa da Despesa os seguintes valores:

Estimativa da despesa

Item SERVIÇO  
QUANTIDADE 
ESTIMADA

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO

1
REFEIÇÕES PADRÃO, 
OVOLACTOVEGETARIANA E VEGETARIANA 
RESTRITA

CAFÉ DA 
MANHA

323.700,00 R$ 8,94 R$ 2.893.878,00

ALMOÇO 1.178.600,00 R$ 16,49 R$ 19.435.114,00

JANTAR 414.400,00 R$ 16,49 R$ 6.833.456,00

2 RESTAURANTE EXECUTIVO ALMOÇO 40.000,00 R$ 45,03 R$ 1.801.200,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE 
BREAK tipo 
01

3.000,00 R$ 24,48 R$ 61.440,00

COFFEE 
BREAK tipo 
02

10.000,00 R$ 24,68 R$ 246.800,00
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Campus Refeição Preço 2019 Grupo I Grupo II Grupo III Total de refeições

Todos os campi Café 5,79 223023 81277 3812 308.112

      72% 26% 1%  

  Almoço 12,98 544744 554465 23046 1.122.255

      49% 49% 2%  

  Jantar 12,98 240651 148185 4647 393.483

      61% 38% 1%  

COFFEE 
BREAK tipo 
03

2.000,00 R$ 30,57 R$ 61.140,00

COFFEE 
BREAK tipo 
04

3.000,00 R$ 35,90 R$ 107.700,00

PREÇO GLOBAL ESTIMADO R$ 31.440.728,00

                                   

Café da manhã: R$ 8,94 (oito reais e noventa e quatro centavos)
Almoço: R$ 16,49 (dezesseis reais e quarenta e nove centavos)
Jantar: R$ 16,49 (dezesseis reais e quarenta e nove centavos)
Restaurante executivo: R$    45,03 (quarenta e cinco reais e três centavos)
Coffee break I: R$    20,48 (vinte reais e quarenta e oita centavos)
Coffee break II: R$     24,68 (vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos)
Coffee break III: R$    30,57 (trinta reais e cinquenta e sete centavos)
Coffee break IV: R$     35,90 (cinco reais e noventa centavos)
Valor Global Estimado:  R$ 31.440.728,00 (trinta e um milhões, quatrocentos e quarenta mil setecentos e vinte e oito 
reais)

Quanto a estimativa do valor da contratação é importante esclarecer que de acordo com a Resolução do Conselho de 
Administração 27/2018, os usuários são divididos em três grupos, sendo os usuários do grupo I integralmente subsidiados, os 
usuários do grupo II subsidiados pela Universidade de Brasília em 40% e os usuários do grupo III, sem subsidio. O subsídio aos 
discentes ocorre com recursos da Ação 4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior e Ação 20RK - Funcionamento de 
Instituições Federais de Ensino Superior.

Cabe observar que  Valor Global Estimado não condiz com o valor realmente custeado pela UnB, uma vez que a universidade 
não subsidia integralmente todas as refeições para todos os usuários. Os usuários do Restaurante Executivo são responsáveis 
integralmente pele custeio das suas refeições, não havendo subsídio da Universidade e os serviços de coffee break são pagos com 
recursos próprios da universidade, por meio das unidades acadêmicas e administrativas.

Considerando a proporção de usuários por grupos, é possível identificar o Valor Global do Contrato ao Valor Global previsto a 
ser subsidiado pela UnB, a partir de dados do ano de 2019.

Proporção de usuários por grupo em 2019:
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  Total   1008418 783927 31505 1.823.850

      55% 43% 2%  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando os preços obtidos na pesquisa de mercado, aplicando-se como referência a proporção de utilização dos usuários 
nos Restaurantes Universitários por grupos referentes ao ano de 2019 e os esclarecimentos apresentados quanto ao Restaurante 
Executivo e o serviço de coffee break, o  é de Valor Global previsto a ser subsidiado pela UnB  R$ 24.040.337,98 (vinte e 

, conforme planilha a seguir.quatro milhões, quarenta mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos)

Estimativa da despesa

Item SERVIÇO  
QUANTIDADE 
ESTIMADA

PREÇO 
MÉDIO 
ESTIMADO

PREÇO 
TOTAL 
ESTIMADO

Grupo I

Subsídio 
UnB de 
100% 

Grupo II

Subsídio 
UnB de 60%

            55% 43%

1

REFEIÇÕES PADRÃO, 
OVOLACTOVEGETARIANA 
E VEGETARIANA 
RESTRITA

CAFÉ DA 
MANHA

323.700,00 R$ 8,94 R$ 
2.893.878,00

R$ 
1.591.632,90

R$ 
746.620,52

ALMOÇO 1.178.600,00 R$ 16,49 R$ 
19.435.114,00

R$ 
10.689.312,70

R$ 
5.014.259,41
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JANTAR 414.400,00 R$ 16,49 R$ 
6.833.456,00

R$ 
3.758.400,80

R$ 
1.763.031,65

2 RESTAURANTE 
EXECUTIVO

ALMOÇO 40.000,00 R$ 45,03 R$ 
1.801.200,00

R$ 0,00 R$ 0,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE  BREAK 
tipo 01

3.000,00 R$ 20,48 R$ 61.440,00 R$ 0,00 R$ 0,00

COFFEE  BREAK 
tipo 02

10.000,00 R$ 24,68
R$ 
246.800,00

R$ 0,00 R$ 0,00

COFFEE  BREAK 
tipo 03

2.000,00 R$ 30,57 R$ 61.140,00 R$ 0,00 R$ 0,00

COFFEE  BREAK 
tipo 04

3.000,00 R$ 35,90
R$ 
107.700,00

R$ 0,00 R$ 0,00

PREÇO GLOBAL ESTIMADO
R$ 
31.440.728,00

PREÇO GLOBAL SUBSIDIADO ESTIMADO

Entende-se, portanto, que baseados na análise supracitada, é possível considerar o "Valor Global a ser subsidiado pela UnB"
 como , uma vez que trata-se do valor efetivamente praticado em fatura.  "Valor Global estimado"

O custo estimado da contratação é de R$ 31.440,728,00 (trinta e um mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e três centavos), 
sendo o Valor Global a ser subsidiado pela UnB  de R$ 24.040.337,98 (vinte e quatro milhões, quarenta mil trezentos e trinta e 
sete reais e noventa e oito centavos). 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 - Existe soluções que guardem algum tipo de relação com a solução principal, interligando-se a esta,

mas que não precise, necessariamente, ser adquirido em uma mesma licitação para a completa prestação

desta solução principal?

(  ) SIM                                   ( X ) NÃO

 

10.2 - Existe a necessidade de se fazer mais de uma licitação para que a solução escolhida atenda a

necessidade da Universidade em sua completude?

(  ) SIM                                   ( X ) NÃO

10.3 - Foram levantadas informações suficientes que demonstrem ser necessário que a solução ou parte

dela seja adquirida através de lotes?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO
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10.3.1 - Na definição do método utilizado para avaliar se a solução é divisível ou não foi levado em consideração:

10.3.1.1 - Mercado Fornecedor?                                                                             ( x) SIM                    (  ) NÃO

10.3.1.2 - Ser técnica e economicamente viável?                                                   ( x ) SIM                    (  ) NÃO

10.3.1.3 - Não haver perda de escala ao adquirir em separado?                             ( x ) SIM                    (  )

NÃO

10.3.1.4 - Melhor amplitude de mercado e ampliação da competitividade?              (x ) SIM                    (  )

NÃO

 

10.4 - Descreva de forma resumida os motivos levantados pela equipe que demonstram a necessidade de se

ter mais de uma contratação ou se a licitação pode seguir em uma única contratação:

A experiência da própria Universidade de Brasília, conforme contratações passadas, demonstra ser mais adequado
e eficiente que a contratação pretendida seja selecionada através de procedimento licitatório sem parcelamento. As
cinco unidades do RU  responsáveis pelo fornecimento  de refeições dos tipos: padrão, ovolactovegetariana e
vegetariana estrita nos refeitórios, assim como o Restaurante Executivo (RE) e serviço de coffee break foram
agrupadas em um só lote,  com o propósito de apenas uma empresa assumir os serviços de alimentação do RU,
mantendo assim o padrão de funcionamento e de atendimento, facilitando a fiscalização, evitando licitações
desertas e aumentando a economia de escala.

Sob uma  ,   o não parcelamento acarretará vantagem à Administração, na medida em que seanálise econômica
gera economia de escala, pois implica em aumento de quantitativos e  redução de preços a serem pagos,
despertando maior interesse nos fornecedores em participar do certame.

O agrupamento dos itens proporciona  entre as empresas licitantes, pois torna a contrataçãomaior competitividade 
mais atrativa: a empresa lucrará no conjunto de itens afins a serem solicitados sob demanda. Ainda,   acredita-se
que o agrupamento proporcionará a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, uma vez que será
possível a ocorrência da economia de escala que, aplicada ao fornecimento de um grupo de materiais e de serviços,
implicará em redução de preços ofertados.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 - Existem contratações que guardam relação/afinidade com a solução de compra escolhida, sejam elas
já realizadas, ou contratações futuras (inciso VIII, art. 7o , IN 40/2020)?

(  ) SIM                                   ( X) NÃO

 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1 - Os objetos a serem adquiridos estão previstos no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2018-
2022 da Universidade?

( X ) SIM                                   (  ) NÃO.

12.1.1 - Caso a resposta tenha sido  descreva em qual tópico do PDI a contratação está presente:SIM
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Conforme o Estatuto e Regimento Geral da Universidade de Brasília são finalidades essenciais o ensino, a pesquisa
e a extensão, integrados na formação de cidadãos qualificando-os para o exercício profissional e empenhados na
busca de soluções democráticas para os problemas nacionais.

Considerando o princípio de apoio e desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão e a política de
assistência estudantil, de forma a minimizar a evasão e favorecer a diplomação do aluno no âmbito da Universidade
de Brasília, é importante ressaltar o papel dos Restaurantes Universitários. Os RUs estão presentes em todos os
campi e Fazenda Água Limpa fornecendo refeições nutricionalmente balanceadas, reavaliadas mensalmente e
financeiramente justas.

Por meio de políticas definidas pela Universidade, essas refeições podem ser entre 0 e 100% subsidiadas,
dependendo do tipo de usuário e, no caso de discente, dependendo da sua participação no programa de bolsa-
alimentação oferecido pelo DAC.

O RU também promove o apoio às atividades acadêmicas oferecendo um ambiente de estágio para discentes do
curso de graduação em nutrição e visitas guiadas às unidades de alimentação, com a apresentação de todos os
processos de funcionamento do serviço de alimentação para diversos públicos. Ainda na temática de alimentação, o
RU desenvolve atividades de educação nutricional e adoção de estilo de vida saudável junto aos seus usuários.
Além disso, o RU proporciona um espaço de integração para outras atividades artísticas e culturais, visando o bem-
estar de usuários da comunidade universitária e dos visitantes.

A presente contratação está alinhada com o  Plano de Desenvolvimento Institucional da UnB (PDI 2018-2022)
da  Universidade de Brasília que busca alcançar resultados institucionais por meio da eficiência, da eficácia, da
efetividade e da transparência das informações públicas. Assim, o plano encontra-se alinhado aos desafios
contemporâneos e às atuais demandas relacionadas ao ensino, à pesquisa, à extensão e à inovação no âmbito da
Universidade.

No que tange às metas elencadas no PDI 2018/2022, a alimentação está presente na versão Atualizada de
16.10.2019, na metas propostas pelo Decanato de Assuntos Comunitários (DAC), página 259.  São elas

 

OBJETIVO INDICADOR META CÁLCULO REPONSÁVEL

3. Garantir refeição balanceada e
saudável, adequada à
comunidade universitária,
priorizando os estudantes em
vulnerabilidade socioeconômica.

1. Percentual de satisfação
do usuár ios dos
Restaurantes Universitários

2018:
70%
2019:
75%
2020:
80%
2021:
80%
2022:
80%

Classificação percentual do
instrumento de avaliação de
satisfação (amostra de 10%
do número médio de
usuários/dia)

DRU/DAC

2. Percentual de adequação
nutricional dos cardápios,
baseado na recomendação
do Guia Alimentar a
População Brasileira.

2018:
100%
2019:
100%
2020:
100%
2021:
100%
2022:
100%

Quadro comparativo dos
valores nutricionais dos
cardápios com os valores de
referência do Guia Alimentar
para a População Brasileira

DRU/DAC

2018:
100%
2019:

Percentual de inserção no
SISRU dos estudantes
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3. Percentual de estudantes
em vulnerabilidade
socioeconômica com
subsídio integral às refeições
do RU

100%
2020:
100%
2021:
100%
2022:
100%

aptos ao auxílio alimentação
advindos da DDS e Cotistas DRU/DAC

 

12.2 - Os objetos a serem adquiridos estão previstos no Plano Anual de Contratações (PAC) da

Universidade?

( X ) SIM                                   (  ) NÃO.

12.2.1 - Caso a resposta tenha sido  informar o(s) SIM NÚMERO(S) DO(S) ITEM(S) CADASTRADO(S) NO PAC:

PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 2021, Item
1708, Serviço Continuado, Código 3697 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LANCHES SALGADOS DOCES

 

13. Resultados Pretendidos

13.1 - É possível com esta contratação demonstrar vantagens de melhor aproveitamento de recursos
humanos, materiais ou financeiros para Universidade sejam essas vantagens de forma direta ou indireta?

(x ) SIM                                   (  ) NÃO.

13.1.1 - Caso a resposta tenha sido  discorra sobre quais melhorias poderão impactar a universidade atravéssim,
desta contratação:

A presente contratação visa atender as demandas de alimentação da Universidade de Brasília em todas as
unidades de Restaurante Universitário e atingir  os seguintes resultados: 

Uniformização de procedimentos para o fornecimento de alimentação;
Racionalização de procedimentos burocráticos inerentes às contratações de empresa  especializada  em
alimentação;
Busca de qualidade e melhores custos para a promoção de alimentação;
Contratações de forma centralizada, tornando-a de maior vulto, obtendo-se, consequentemente, ganho de
escala.

13.1.2 - De alguma forma a contratação contribui com o desenvolvimento nacional sustentável?

(X ) SIM                                   (  ) NÃO.

13.1.2.1 - Descreva de que forma a contratação contribui com o desenvolvimento nacional sustentável:

A presente contratação  deverá observar o princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e assim auxiliar na promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

 

14. Providências a serem Adotadas

14.1 - Tendo como base a definição dos requisitos da contratação, descreva quais providências devem ser

tomadas para adequação do ambiente da Universidade para viabilizar a execução contratual em termos de:
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Ambiente físico dos RUs:

Não há necessidade de adaptação direta ao espaço físico para para início dos serviços. A Universidade de
Brasília dispõe de cinco espaços destinados ao funcionamento dos Restaurantes Universitários adequados
para a produção e distribuição de refeições.

Fornecimento de energia e água:

Todos os campi já possuem ligação para esses recursos e a empresa concessionária assume seus
respectivos custos. Além disso, a contratadas será responsável pela sua adequada  manutenção   e
providenciar planos de contingência para eventuais falhas.
No campus Darcy Ribeiro a empresa deverá disponibilizar um gerador de energia para eventuais faltas.
No campus Darcy Ribeiro a Universidade de Brasília já dispõe de caldeira para alimentação a vapor dos
panelões para a produção das refeições. Cabe a empresa contratada fornecer o diesel para alimentar a
caldeira e cuidar da sua manutenção preventiva e corretiva.

Móveis e maquinários:

A empresa contratada deverá complementar com os itens necessários para o bom funcionamento dos
restaurantes. O termo de referência apresenta os patrimônios existentes e que poderão ser disponibilizados
a empresa contratada, e ainda indica móveis e equipamentos necessários que deverão ser  disponibilizados
pela contratada desde o primeiro dia de contrato  para que ocorra a  realização dos serviços de forma
adequada.
No campus  Gama, Ceilândia, Planaltina e Fazenda Água Limpa há a necessidade de equipar
com  máquinas  de lavar louças, fogão, geladeiras e freezeres, rampa de distribuição, pratos, talheres,
canecas, equipamentos para os caixas (computadores, impressoras,  máquinas de cartão),  móveis para
escritório interno, entre outras necessidades citadas no termo de referência.
No campus Darcy Ribeiro há a necessidade de equipar com mesas e cadeiras nos refeitórios, máquinas de
lavar nas copas, equipar os caixas (computadores, impressoras,  máquinas de cartão), freezeres no
almoxarifado, refeitório dos colaboradores  e moveis para escritório interno,  entre outras necessidades
citadas no termo de referência.
No restaurante executivo do campus Darcy Ribeiro há a necessidade de equipar com   fogão, geladeira e
freezer, rampa de distribuição com rechauds, pratos, talheres, copos de vidro, equipamentos para os caixas
(computadores, impressoras, máquinas de cartão), entre outras necessidades citadas no termo de referência.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 - A contratação poderá trazer algum tipo de impacto ambiental?

( x ) SIM                                   (  ) NÃO.

 

15.1.1 - Caso a resposta tenha sido , descreva quais impactos a contratação trará e as medidas mitigadorasSIM
para conter estes impactos.

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos,
de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá ainda:

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo o responsável pela
equipe atuar como facilitador das mudanças de comportamento dos funcionários da CONTRATADA. 
Treinar e orientar sistematicamente seus colaboradores contra hábitos de desperdício, conscientizando-os
sobre atitudes preventivas.
Identificar e corrigir possíveis vazamentos ou infiltrações. Adotar procedimentos corretos para o uso
adequado da água, com economia e sem desperdício, garantindo a adequada higienização do ambiente, dos
equipamentos, utensílios e dos alimentos.
Não descartar gordura proveniente de adição ou cocção dos alimentos diretamente nos ralos. Promover a
limpeza periódica das caixas de gordura, visando evitar o acúmulo de sujidades que podem gerar mau cheiro.
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 Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração, identificando a formação de chamas
amareladas, a presença de fuligem nos recipientes e o acúmulo excessivo de gelo que, entre outros, podem
constituir sinais de mau funcionamento de  equipamentos, manutenção inadequada ou utilização de
combustível de má qualidade. Caso seja constatada alguma irregularidade, esta deve ser comunicada
imediatamente à CONTRATANTE.
Adotar medidas que tragam a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de
sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de
luminárias, entre outras.
Desenvolver junto aos seus funcionários, programas de racionalização do uso de energia e água.
Colaborar com projetos que envolvam ações de sustentabilidade com os resíduos gerados na produção de
alimentos.
Atender  a legislação vigente, não será permitido o uso de copos e canudos descartáveis, exceto
biodegradáveis.
A contratada deverá observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem
como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária  estaduais, distrital e municipais e demais
instrumentos normativos aplicáveis.
A contratada deverá observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004 e a Resolução RDC ANVISA 182, de
2017, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e
demais instrumentos normativos aplicáveis.

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação demonstra-se viável, tendo em vista que está sendo executado estudo técnico prévio, bem como
análise de todas as necessidades dos Campi/Unidades visando o melhoramento de todo planejamento da
contratação nos termos que sustentam a demanda de alimentação na Universidade de Brasília.

17. Responsáveis

23106.013653/2020-28

 

CRISTIANE MOREIRA DA COSTA
Técnica em nutrição e diet´ética/ Diretora do RU/DAC

 

 

23106.013653/2020-28

 

JOANNA ÀVILA PEREIRA FERREIRA
Nutricionista / Coordenadora de Promoção à Alimentação

 

 

23106.013653/2020-28

 

MAYLA ANGELINI VIDIGAL ZAGO
Nutricionista / Coordenadora de Gestão Administrativa
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23106.013653/2020-28

 

RICARDO DE FARIAS BARBOSA
Administrador da DCO/DAF
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO Nº 23106.013653/2020-28
 

 

 

1. DADOS O PROCESSO

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de
Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.

Unidade Requisitante
da Contratação: Diretoria do Restaurante Universitário - DRU

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições para os Restaurantes Universitários da Universidade de Brasília,
por meio da concessão do uso das edificações, equipamentos, móveis e utensílios.

 

NUP do SEI: 23106.013653/2020-28

A Comissão de Planejamento, composta pelos membros designados pelo Ato do Decanato de Administração Ato 86/2020 (5087874) com fundamento no Art.
24 da Instrução Norma�va SEGES MPDG 05/2017, elabora os Estudos Técnicos Preliminares e a Análise de Risco referente à demanda constante no Documento
de Oficialização de Demanda do processo em epígrafe para fins de subsidiar a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico, e demais anexos, bem como
quaisquer outros documentos per�nentes à modalidade licitatória adotada.

 

 

2. DIRETRIZES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Normas Gerais

2.1 De acordo com a Instrução Norma�va 05 de maio de 2017, as contratações devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise da sua viabilidade e o
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração.

2.2 São norma�vos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza e especificidade:

Lei 8.666/93  - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018 - Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta, em atendimento ao
disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração
pública federal.

Instrução norma�va nº 5, de 26 de maio de 2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de
execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Instrução norma�va nº 3, de 20 de abril de 2017 - Altera a Instrução Norma�va nº 5, de 27 de junho de 2014, que dispõe sobre os procedimentos
administra�vos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010 do Ministério da Educação, ins�tuiu o Programa Nacional de Assistência Estudan�l (PNAES).

Portaria 1428, de 26/11/93 do Ministério da Saúde, da Secretaria de Vigilância Sanitária - Regulamento Técnico sobre Inspeção Sanitária, Boas Prá�cas de
Produção e/ou Prestação de Serviços e Padrão de Iden�dade e Qualidade na área de Alimentos.

Resolução RDC Nº 275 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos
Estabelecimentos de Alimentos.

Resolução RDC Nº 216 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Regulamento Técnico de Boas Prá�cas para serviços de alimentação.

Instrução Norma�va Nº 04, da DIVISA/SVS de 15 de dezembro de 2014 - Aprova o regulamento técnico sobre boas prá�cas para estabelecimentos
comerciais de alimentos e para serviços de alimentação, e o roteiro de inspeção, e

Instrução Norma�va  Nº 16, da DIVISA/SVS de 23 de maio de 2017 - Regulamento técnico sobre boas prá�cas para estabelecimentos comerciais de
alimentos e para serviços de alimentação.

NBR 14701, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - Transporte de Produtos Alimen�cios Refrigerados – Procedimentos e Critérios de Temperatura.

 

2.3 Análise das Contratações anteriores e possíveis aprimoramentos de falhas detectadas na gestão de contratações passadas:

2.3.1    Os Restaurantes Universitários da Universidade de Brasília funcionaram até outubro de 2013 por meio de auto gestão. 

2.3.2    De novembro de 2013 a julho de 2014 o fornecimento de refeições ocorreu por meio do contratos nº 390/2013, com a empresa O Universitário
Restaurante Industria Comércio e  Agropecuária Ltda,  tendo sido rompido em virtude diversas infrações come�das pela empresa Contratada. Após o
rompimento foi celebrado emergencialmente até dezembro de 2014 o contrato nº 156/2014 com a empresa  Sanoli Indústria e Comércio de Alimentação Ltda.
Em 2015 o fornecimento de refeições ocorreu pelo contrato nº 241/2014 com a empresa  Sanoli Indústria e Comércio de Alimentação Ltda.
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2.3.3.   O contrato vigente foi formalizado entre a  Fundação Universidade de Brasília – FUB e a empresa  Sanoli Indústria e Comércio de Alimentação Ltda, por
meio do Pregão Eletrônico nº18/2015,  contrato n° 204/2015, com vigência inicial de de 01/01/2016 a 01/01/2017. Tendo sido prorrogado por processos
adi�vos até 01/01/2021.

2.3.4 O contrato  prevê:

Fornecimento de café da manhã, almoço e jantar em dias e horários previamente estabelecidos, e em casos excepcionais, sob demanda da Diretoria do
RU.

Fornecimento de coffee break para atendimento a eventos acadêmicos.

Restaurante Execu�vo – RE, no Campus Darcy Ribeiro, com sistema self- service e padrão de cardápio diferenciado conforme edital, por quilo de refeição.

As unidades dos RUs foram agrupadas em um só lote, com o propósito de apenas uma empresa assumir os serviços, mantendo assim o padrão de
funcionamento e de atendimento, além de facilitar a  fiscalização, evitar licitações desertas e aumentar a economia de escala.

Para fins da execução do contrato não é cobrada taxa de ocupação da licitante vencedora. Em contrapar�da, a contratada será a única responsável pela
manutenção predial das instalações e dos equipamentos concedidos para uso, responsabilizando-se por reparos de pequeno, médio e grande porte,
sempre que determinados pela FUB/UnB e sempre que se fizerem necessários.

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA

3.1. A fim de garan�r a aplicação da Polí�ca de Alimentação e Nutrição e o Programa Nacional de Assistência Estudan�l (PNAES), especialmente no
que diz respeito aos estudantes par�cipantes dos programas de assistência estudan�l em vulnerabilidade socioeconômica, é importante que a Universidade de
Brasília ofereça um serviço de fornecimento de refeições de qualidade e financeiramente justo, acessível à maior parte da comunidade acadêmica. 

3.2. Com o intuito de promover a permanência de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, matriculados em cursos presenciais de graduação
das Ins�tuições Federais de Ensino Superior (IFES), o Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010 do Ministério da Educação, ins�tuiu o Programa Nacional de
Assistência Estudan�l (PNAES). O obje�vo do PNAES é diminuir as assimetrias de oportunidades entre todos os estudantes e cooperar para a qualidade do
desempenho acadêmico, a par�r de mecanismos de contenção da evasão e repe�ção em virtude da situação socioeconômica (Decreto Nº 7234/2010).

3.3. A efe�vação do PNAES acontece por meio das ações de assistência estudan�l desenvolvidas em conjunto com as a�vidades de ensino, pesquisa e
extensão. Segundo o Programa, denominam-se ações de assistência estudan�l os empreendimentos executados nas seguintes áreas: moradia estudan�l,
alimentação, transporte, assistência à saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche e apoio pedagógico (Decreto Nº 7234/ 2010).

3.4. Com isso, a terceirização do serviço de alimentação asseguraria à Universidade o cumprimento daquele Decreto, sem os obstáculos enfrentados
pela auto gestão. Observa-se hoje uma uma crescente demanda de refeições por parte dos estudantes, somada à aposentadoria de servidores e à ex�nção de
cargos de carreira das Ins�tuições Federais de Ensino Superior- IFES. 

3.5. Os Restaurantes Universitários da Universidade de Brasília têm as seguintes finalidades:

Atender de forma cole�va à Comunidade da UnB, cons�tuída de estudantes, servidores técnico-administra�vos, docentes e visitantes.

Fornecer refeições saudáveis e nutricionalmente equilibradas, contribuindo para a saúde e bem-estar da comunidade universitária.

Apoiar programas de qualidade na área de alimentação, nutrição e afins com ênfase nas a�vidades de ensino, pesquisa e extensão.

Fomentar ações educa�vas de incen�vo ao consumo de alimentos regionais especialmente frutas, legumes e verduras, em atendimento à Estratégia
Global de Alimentação, A�vidade Física e Saúde.

Promover ações de prá�cas alimentares saudáveis para os usuários.

Determinar ações para o monitoramento e avaliação das a�vidades com base nas metas definidas pela UnB.

3.6. A terceirização também facilita o planejamento, execução e cumprimento das finalidades citadas acima. Ela centraliza as a�vidades de gestão.
Além disso, o serviço privado pode dispor de mais recursos e agir com mais celeridade nas demandas, em comparação aos processos de aquisição de insumos
das IFES, por exemplo. 

3.7. As cinco unidades do RU responsáveis pelo fornecimento de refeições dos �pos: padrão, ovolactovegetariana e vegetariana estrita nos refeitórios,
assim como o Restaurante Execu�vo (RE) e serviço de coffee break foram agrupadas em um só lote,  com o propósito de apenas uma empresa assumir os
serviços de alimentação do RU, mantendo assim o padrão de funcionamento e de atendimento, facilitando a fiscalização, evitando licitações desertas e
aumentando a economia de escala.

3.8. Para fins da execução desse contrato, não será cobrada taxa de ocupação. Em contrapar�da, a contratada será única responsável pela
manutenção predial das instalações e de equipamentos concedidos para uso, responsabilizando-se por reparos de pequeno, médio e grande porte, sempre que
determinados pela UnB e sempre que se fizerem necessários.

3.9. Logo, esse estudo técnico obje�va encontrar a melhor solução técnica para fornecer alimentação à comunidade universitária de acordo com a
demanda nutricional dessa cole�vidade.

 

4. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

4.1. Conforme o Estatuto e Regimento Geral da Universidade de Brasília são finalidades essenciais o ensino, a pesquisa e a extensão, integrados na
formação de cidadãos qualificando-os para o exercício profissional e empenhados na busca de soluções democrá�cas para os problemas nacionais.

4.2. Considerando o princípio de apoio e desenvolvimento das a�vidades de ensino, pesquisa e extensão e a polí�ca de assistência estudan�l, de
forma a minimizar a evasão e favorecer a diplomação do aluno no âmbito da Universidade de Brasília, é importante ressaltar o papel dos Restaurantes
Universitários. Os RUs estão presentes em todos os campi e Fazenda Água Limpa fornecendo refeições nutricionalmente balanceadas, reavaliadas mensalmente
e financeiramente justas.

4.3. Por meio de polí�cas definidas pela Universidade, essas refeições podem ser entre 0 e 100% subsidiadas, dependendo do �po de usuário e, no
caso de discente, dependendo da sua par�cipação no programa de bolsa-alimentação oferecido pelo DAC.

4.4. O RU também promove o apoio às a�vidades acadêmicas oferecendo um ambiente de estágio para discentes do curso de graduação em nutrição
e visitas guiadas às unidades de alimentação, com a apresentação de todos os processos de funcionamento do serviço de alimentação para diversos públicos.
Ainda na temá�ca de alimentação, o RU desenvolve a�vidades de educação nutricional e adoção de es�lo de vida saudável junto aos seus usuários. Além disso,
o RU proporciona um espaço de integração para outras a�vidades ar�s�cas e culturais, visando o bem-estar de usuários da comunidade universitária e dos
visitantes.

4.5. A presente contratação está alinhada com o Plano de Desenvolvimento Ins�tucional da UnB (PDI 2018-2022) da Universidade de Brasília que
busca alcançar resultados ins�tucionais por meio da eficiência, da eficácia, da efe�vidade e da transparência das informações públicas. Assim, o plano encontra-
se alinhado aos desafios contemporâneos e às atuais demandas relacionadas ao ensino, à pesquisa, à extensão e à inovação no âmbito da Universidade.
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4.6. No que tange às metas elencadas no PDI 2018/2022, a alimentação está presente na versão Atualizada de 16.10.2019, na metas propostas pelo
Decanato de Assuntos Comunitários (DAC), página 259.  São elas

 
OBJETIVO INDICADOR META CÁLCULO REPONSÁVEL

3. Garan�r refeição
balanceada e saudável,

adequada à comunidade
universitária, priorizando os

estudantes em vulnerabilidade
socioeconômica.

1. Percentual de sa�sfação do usuários dos
Restaurantes Universitários

2018: 70%
2019: 75%
2020: 80%
2021: 80%
2022: 80%

Classificação
percentual do

instrumento de
avaliação de

sa�sfação
(amostra de 10%

do número médio
de usuários/dia)

DRU/DAC

2. Percentual de adequação nutricional dos
cardápios, baseado na recomendação do Guia

Alimentar a População Brasileira.

2018: 100%
2019: 100%
2020: 100%
2021: 100%
2022: 100%

Quadro
compara�vo dos

valores
nutricionais dos

cardápios com os
valores de

referência do
Guia Alimentar

para a População
Brasileira

DRU/DAC

3. Percentual de estudantes em vulnerabilidade
socioeconômica com subsídio integral às refeições

do RU

2018: 100%
2019: 100%
2020: 100%
2021: 100%
2022: 100%

Percentual de
inserção no SISRU

dos estudantes
aptos ao auxílio

alimentação
advindos da DDS

e Co�stas

DRU/DAC

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

5.1. Natureza da contratação

5.1.1. Quanto a natureza da contratação, o serviço de alimentação é considerado um serviço con�nuo, por se tratar de um serviço imprescindível,
necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção poderia comprometer a con�nuidade de suas a�vidades e cuja contratação
poderia ser prorrogada para mais de 12 meses, conforme a Instrução Norma�va nº 5/2017. Portanto faz-se necessário a disponibilização con�nua de contrato
para a prestação dos serviços evitando a paralisação ou retardamento das a�vidades.   

5.1.2. Considerando a essencialidade do serviço, a necessidade de existência e manutenção do contrato, assim como da contratação de terceiros de
modo permanente, entende-se tratar-se de um serviço con�nuado.

 

5.2. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 

5.2.1. Da prestação de serviço:

5.2.1.1. A prestação de serviços de Alimentação e Nutrição realizar-se-á mediante a concessão das dependências da CONTRATANTE para a produção da
alimentação pela CONTRATADA, sendo a alimentação distribuída aos usuários da seguinte forma:

5.2.1.2. Campus Darcy Ribeiro e Campus Planal�na (FUP) - Café da manhã, almoço e jantar, de segunda-feira a domingo, inclusive feriados e férias
acadêmicas.

5.2.1.3. Campus da Ceilândia (FCE) - Café da manhã, almoço e jantar de segunda a sexta-feira; café da manhã e almoço aos sábados, exceto feriados.

5.2.1.4. Campus do Gama (FGA) - Café da manhã, almoço e jantar de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

5.2.1.5. Fazenda Água Limpa (FAL) - Café da manhã e almoço de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

5.2.1.6. Por necessidade da CONTRATANTE, as unidades dos Restaurantes Universitários poderão funcionar em dias e horários diferentes aos previstos,
desde que previamente comunicada à CONTRATADA, com antecedência de 48 horas.

5.2.1.7. O RE funcionará para servir almoço, de segunda a sexta-feira, inclusive férias acadêmicas, exceto feriados, sendo o jantar opcional, de acordo com
a avaliação por parte da CONTRATADA quanto à conveniência e à demanda.

5.2.1.8. As unidades da FCE, FGA e FAL não funcionarão durante os períodos de férias acadêmicas, ressalvados os casos em que a Diretoria do RU solicitar
o atendimento a eventos acadêmicos específicos.

5.2.1.9. O fornecimento do serviço de coffee break deverá ocorrer conforme o horário de funcionamento da Universidade de Brasília, estabelecido em Ato
específico da Reitoria, sendo de segunda-feira a sexta-feira das 7h às 23h e sábado das 8h às 18h.  O serviço de coffee break poderá ser fornecido em dias e
horários dis�ntos ao de funcionamento da Universidade, desde que previamente aprovado pela Diretoria do RU.

5.2.1.10. O horário de funcionamento das unidades foram estabelecidos de acordo com a demanda das a�vidades acadêmicas registradas  em 2019 e com
as possibilidades de fiscalização da atual equipe nomeada para isso.

5.2.2.  Composição básica dos cardápios do Restaurante Universitário:

5.2.2.1. O cardápio pra�cado poderá ser diversificado para cada unidade de Restaurante Universitário a fim de atender às peculiaridades de cada campus,
devendo ser previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.2.2.2. O usuário poderá servir-se uma única vez, seguindo o fluxo definido e controlado pela CONTRATADA, previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.2.2.3.  O café da manhã do RU deverá oferecer opção padrão,  ovolactovegetariano e vegetariano estrito, podendo o serviço ser porcionado pela
empresa CONTRATADA. O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão, ovolactovegetariano e vegetariano estrito, sendo o serviço do �po self-service,
podendo haver porcionamento da proteína, torrada e da sobremesa.

5.2.2.4. Os cardápios deverão ser compa�veis com as estações climá�cas e sazonalidade e elaborados mensalmente pela CONTRATADA, considerando-se
a promoção da alimentação saudável, preconizada pela Organização Mundial da Saúde, a composição alimentar proposta pela CONTRATANTE, a cultura
alimentar, a segurança higiênico-sanitária e a atenção aos aspectos socioambientais.

5.2.2.5. Composição básica para o café da manhã
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Preparação Itens para Composição Detalhamento da
preparação

Quan�dade

Bebida quente 1
(usuário escolhe 1 das opções - 1 porção)

Café Sem açúcar 150 ml
Chás variados (infusão de frutos, flores, folhas, raízes, ervas ou

especiarias) Sem açúcar 150 ml

Bebida quente 2
(usuário escolhe 1 das opções - 1 porção)

 

Leite de vaca integral Sem açúcar 200 ml
Leites vegetais variados Sem açúcar 200 ml

Chocolate quente (padrão e vegetariano estrito) Sazonal 200 ml

Panificação (usuário escolhe entre as
opções – total de 2 porções)

 

Pão francês (diariamente, como opção vegetariana estrita) - até 2 unidades (50g cada)
Pão francês, careca, milho, doce, etc (diariamente, como opção padrão e

ovolactovegetariana) - até 2 unidades (50g cada)

Bolos variados - até 2 porções (70 g cada)

Tapioca Simples, sem
recheio até 2 porções (50 g cada)

Cuscuz - até 2 porções (70 g cada)
Mingau (padrão/ovolactovegetariano e vegetariano estrito) - até 2 porções (200 ml cada)
Canjica (padrão/ovolactovegetariano e vegetariano estrito)

 - até 2 porções (200 ml cada)

Arroz doce (padrão/ovolactovegetariano e vegetariano estrito)
 - até 2 porções (200 ml cada)

Pão de queijo  até 2 porções (50 g cada)
Gordura (usuário escolhe entre as

opções)
 

Manteiga - 15 g

Creme vegetal*  15g

Complemento 1 (usuário escolhe entre 1
e 2)

Frango desfiado, carne moída ou desfiada  50 g
 

Presunto  25 g

 
Queijo mussarela  25 g

 
Queijo minas  45 g

 
Ricota temperada  40 g

 
Ovos mexidos  50 g

 
Salsicha ao molho  75 g

Bebida láctea ou iogurte natural  Porção individual 1 unidade (mínimo
de 90g)

Complemento 2* (usuário escolhe entre 1
e 2)

Pasta salgada (amendoim, requeijão de ervas, caponata de berinjela,
beterraba, guacamole, homus, len�lha, etc)  50 g

 
Pasta doce (geléia, amendoim, cacau, etc)  40 g

 
Bebida láctea vegana  Porção individual 1 unidade (mínimo

de 90g)

Fruta (variar de acordo com sazonalidade)

 
Fruta da estação**

 
Inteira ou de corte

1 unidade com casca (130g) ou 120 g
de corte (sem casca)

 
Salada de frutas  200g

Achocolatado  
Achocolatado*** -  

20 g
*Sem ingredientes de origem animal (vegetariano estrito), sem adição de vitamina D.
** Sobre as frutas:
a)   O peso considerado refere-se à parte comes�vel da fruta (polpa)
b)   Frutas como abacaxi, melão, melancia, manga e mamão devem ser servidas sem casca
c)   Laranja só poderá ser distribuída na forma inteira sem casca ou picada
*** Oferecer opção padrão e vegetariana estrita
Observações:
1 – No item panificação as opções extras (bolos, tapioca, cuscuz, mingau, canjica, arroz doce e pão de queijo) deverão compor o cardápio, além dos pães, no mínimo, 2x/semana, dentro da quan�dade de porções totais estabelecidas para o item
2 - Se o leite for do �po pasteurizado, este deverá ser fervido.
3 - Se necessário, servir leite vegetal sem adição de vitamina D.
4 - Deverá ser oferecida a opção de leite frio na cozinha minuto e esse deverá ser do �po UHT ou pasteurizado fervido e resfriado.
5 – Os líquidos deverão ser preparados sem adição de açúcar e deverão ser disponibilizados açúcar e adoçante na distribuição.
6 - A porção da salsicha não considera o peso do molho.
7 - Deverá ser disponibilizada água em mesa de apoio para livre consumo.

 

5.2.2.6. Composição básica para o almoço e jantar

Preparação Composição Detalhamento da preparação

Saladas (cruas e/ou cozidas) - 2 opções, sendo
necessariamente, 1 opção de folhoso Hor�fru�s, massas e/ou grãos

Folhosos
Não folhosos ou mista

Saladas elaboradas (maioneses, salpicão, tabule, macarrão, etc)

Molho
Ervas frescas ou desidratadas, frutas cítricas,

vinagre, azeite, mel, maionese e/ou
condimentos, sem adição de sal2

Variados

Prato padrão

Carnes bovina, suína, aves ou peixes.
 

Carne bovina, suína, ave ou peixe, sem osso e sem molho,
inclusive hambúrguer e almôndega (refogados, grelhados ou

assados)
Carne bovina, suína, ave ou peixe sem osso e com molho
Carne bovina, suína, ave ou peixe com osso e sem molho
Carne bovina, suína, ave ou peixe com osso e com molho

Preparações à base de queijos e/ou ovos
Massas, quibes e tortas proteicas
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Feijoada Preparação à base de feijão preto e carnes salgadas, bovina, suína
e embu�dos. Preparada com músculo, charque, costela suína,

bacon, lombo suíno, linguiça paio.

Prato misto
 

Preparação à base de legumes e carnes salgadas, bovina,
embu�dos

250

Prato ovolactovegetariano

Ovos, queijos, proteína texturizada de soja,
grãos, brotos, leguminosas, cogumelos,vegetais,

massas frescas, tofu, “carne de jaca” entre
outros.

Queijos, tofu e/ou ovos

Proteína texturizada de soja, grãos, brotos, leguminosas, vegetais

Massas, quibes e tortas proteicas

Prato vegetariano estrito
Proteína texturizada de soja, grãos, brotos,
leguminosas, cogumelos,vegetais, massas
frescas, tofu, “carne de jaca” entre outros.

Proteína texturizada de soja, grãos, brotos, leguminosas, vegetais

Massas, quibes e tortas proteicas

Guarnição

Vegetais Cozidos, grelhados, purê, refogados, assados
Tubérculos Cozidos, purê, sautée

Massas e tortas Sabores variados**
Cuscuz e farofas Preparação à base de farinhas de mandioca, milho ou variações

Caldos, cremes ou sopas***

Variados, com ou sem vegetais, cereais, massas, leguminosas
e/ou farinhas e isentos de qualquer produto de origem animal.

Acompanhados de torradas isentos de qualquer produto de
origem animal.

2

Acompanhamentos

Arroz polido �po 1
Cozido

100

Arroz integral �po 1

Feijão �po 1 - Carioquinha, preto ou outros
(eventualmente) Cozido

Sobremesa

Frutas Inteiras 1 unida
Frutas Em fa�as sem casca
Frutas Salada de frutas
Doces Tablete
Doces À base de frutas e/ou leite

Bebida não alcoólica Refresco Refresco
* Considerando que são preparações de livre consumo, as porções indicadas são as previstas para base de cálculo, porém, o planejamento é responsabilidade da CONTRATADA.
** Sempre disponibilizar opção para vegetarianos estritos.
*** Apenas no jantar.
Observações:
1- O almoço e o jantar deverão oferecer opção padrão (sem restrições), ovolactovegetariana e vegetariana estrita.
2 - Deverá ser disponibilizado limão cortado para os vegetarianos estritos quando o molho con�ver produtos de origem animal. Ex: molho de mostarda e mel, molho de iogurte.
3 - Para a feijoada, a gramatura especificada refere-se ao peso cozido. Todos os ingredientes devem ser de primeira qualidade. A preparação deverá ser servida quinzenalmente, apenas no almoço.
4 - O prato misto poderá compor o cardápio eventualmente.
5 - Hambúrguer e almôndega deverão ser de produção própria. No caso da almôndega, o peso da porção equivale à preparação sem molho.
6 - Sempre que for servido doce, deverá ser fornecida fruta como opção. Doces serão servidos 1x/semana, em cada refeição.
7 - Na composição dos refrescos não poderá haver glúten.
8 - Deverá ser disponibilizado limão cortado para todos os usuários sempre que na composição do cardápio es�ver presente peixe, suíno e quibe.
 

5.2.2.7. Composição básica para almoço do Restaurante Execu�vo.

Item Composição do cardápio

Salada
(seis opções)

Pelo menos 01 (um) �po de alface e tomate maduro, servidos diariamente;
Pelo menos mais 02 (dois) �pos de hortaliça ou outro vegetal servido cru;

Pelo menos 01 (um) �po de salada elaborada (exemplos: maionese, salpicão, etc);
Pelo menos 01 (uma) salada composta (vegetais mistos e grãos);

Pelo menos 02 (duas) opções de molho para salada caseiro.

Acompanhamento (três opções de arroz e duas
opções de leguminosas)

Arroz branco;
Arroz integral;

Arroz elaborado (exemplos: à grega, com legumes, baião de dois, risoto, etc.);
Leguminosa (feijão simples, carioca, preto, vermelho, ervilha, len�lha e outros)

Pratos principais

3 (três) opções de carnes, sendo pelo menos:
1 (uma) preparação com carne branca (frango)

1 (uma) preparação com carne vermelha (carne bovina)
1 (uma) preparação com carne suína ou peixe

1 (uma)  preparação vegetariana estrita (sem produtos de origem animal na receita);
1 (uma)  preparação ovolactovegetariana

Guarnição
(quatro opções)

1 (uma) preparação com vegetal cozido ou refogado
1 (uma) preparação com massas ou tortas

1 (uma) preparação frita
1 (uma) preparação de farofa

Bebidas
(opções diversas)

Suco natural de frutas, no mínimo 01 (uma) opção (variando ao longo da semana) e néctar de frutas
Refrigerante e outras bebidas gasosas

Café

Sobremesa
(opções diversas)

Pelo menos 04 opções, sendo:
1 (uma) opção de fruta

2 (duas) opções de sobremesa elaborada
1 (uma) opção light/diet

 

5.2.2.8. Composição básica para o serviço de coffee break

Composição Coffee Break (�po 1)

Bebidas
Escolher 1 �pos entre as opções

Néctar de frutas, água de coco, achocolatado, refrigerante, água mineral com ou sem gás
Volume mínimo: 200 ml

Salgados
Escolher 1 �po entre as opções

Sanduíches, tortas e salgados com recheios diversos, pão de queijo.
Gramatura mínima: 120 g

Fruta  Banana, maçã, goiaba, pêra  e mexerica.
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Escolher 1 �po entre as opções: Gramatura mínima: 130 g
Complemento

Escolher 1 �po entre as opções
Chocolate, cocada, doce em tablete, biscoito, oleaginosas e barra de cereal.

Gramatura mínima: 22 g

 

Composição Coffee Break (�po 2)

Bebidas
Escolher 4 �pos 
entre as opções

Café, leite, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja, manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de
primeira qualidade, devendo ser oferecido ao solicitante opção sem  açúcar.

Salgados
Escolher 05 (cinco)

�pos entre as
opções

Salgados sabores diversos (coxinha de frango, croissant de queijo ou presunto, enroladinho de salsicha, empadas, esfihas, folhados, quibe, pastéis,
risoles), bauru, pão de queijo, pe�t four salgado, mini pizzas, quiches, mini sanduíches, sanduíches de metro e  tortas salgadas de sabores diversos.

Gramatura mínima por unidade: 22 g

Doces
Escolher 03 (três)

�pos entre as
opções:

Bolos, muffins, mini sonho e tortas variados (gramatura mínima por unidade: 40 g)
Docinhos (brigadeiro, beijinho, cajuzinho entre outros) e  folhados diversos (gramatura mínima por unidade: 20 g)

Carolina e tarteletes de sabores diversos (gramatura mínima por unidade: 30 g)
Frutas da época ou salada de frutas.

 

Composição Coffee Break (�po 3)

Bebidas
Escolher 4 �pos 
entre as opções

Café, leite, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja, manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de
primeira qualidade, devendo ser oferecido ao solicitante opção sem  açúcar.

Salgados
Escolher 05 (cinco)

�pos entre as
opções

Salgados sabores diversos (coxinha de frango, croissant de queijo ou presunto, enroladinho de salsicha, empadas, esfihas, folhados, quibe, pastéis,
risoles), bauru, pão de queijo, pe�t four salgado, mini pizzas, quiches, mini sanduíches, sanduíches de metro e  tortas salgadas de sabores diversos.

Gramatura mínima por unidade: 22 g

Empratado
Escolher 02 (dois)

�pos entre as
opções

Canelone, lasanha, escondidinho, empadão, nhoque, macarrão, quibe recheado, risoto, baião de dois.
 

Gramatura mínima por porção: 200 g

Doces
Escolher 02 (dois)

�pos  entre as
opções

 Mousse, pavê, pudim, doce de leite, doce de frutas, bombom, frutas da época e salada de frutas.
 

 

Composição Coffee Break (�po 4)

Bebidas
Escolher 4 �pos 
entre as opções

Café, chá, sucos de polpa ou in natura(abacaxi, abacaxi com hortelã, acerola, goiaba, laranja, manga, caju, maracujá, morango), refrigerantes de primeira
qualidade, devendo ser oferecido ao solicitante opção sem  açúcar.

Salada
Escolher 2 �pos
entre as opções

Salada verde composta por pelo menos três �pos de folhas verdes, salada caprese, salada mista, maionese, salpicão..

Acompanhamento
Escolher 2 �po
entre as opções

Arroz branco, arroz integral, arroz a grega, feijão preto, feijão carioca, len�lha, ervilha….

Guarnição
Escolher 2 �pos
entre as opções

Hortaliças, purês, farofa, massas, tortas, cremes, sopas, caldos e  quiches

Prato principal
Escolher 2 �pos
entre as opções

Lagarto ao molho madeira, filé ao molho de mostarda, rocambole, filé de frango ao molho parisiense, strogonoff, canelone, lasanha, bolinho de grão de
bico, tomate recheado com homus, fricassê de frango, nhoque, peixe a parmegiana, filé a parmegiana, escondidinho.

Sobremesa
Escolher 2 �pos
entre as opções

 Mousse, pavê, pudim, doce de leite, doce de frutas, picolé, sorvete,  bombom, frutas da época e salada de frutas.

5.2.3. Dentre outros requisitos, detalhados no Termo de Referência, deverão ser observados as seguintes condições junto a empresa para atendimento
da demanda:

5.2.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região em que es�ver
vinculada, em sua plena validade, e acompanhada de comprovantes de quitação, comprovando a�vidade relacionada com o objeto da licitação, conforme
Resolução CFN nº 378/2005, alterada pela Resolução CFN nº 544/2014 (Dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoas Jurídicas nos Conselhos Regionais de
Nutricionistas e dá outras providências).

5.2.3.2. Apresentação de atestado de capacidade técnico operacional, expedido por en�dade de direito público ou privado para os quais esteja
fornecendo ou tenha fornecido alimentação, que comprove o desempenho de a�vidade de preparo, fornecimento e distribuição de refeições a cole�vidade,
cabendo frisar que o atestado apresentado poderá ser objeto de diligência por parte da Comissão de Licitação. A diligência poderá ser delegada pela autoridade
máxima da UnB ou pela Diretoria do RU.

5.2.3.3. Apresentação de atestado de capacidade técnico profissional, de possuir em seu quadro permanente na data da entrega da proposta, profissional
nutricionista devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição – CRN da Região, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por
fornecimento de alimentação com caracterís�cas semelhantes, exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação.

5.2.3.4. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, nos termos do ar�go 30, inciso II,
da Lei nº 8.666/1993.

5.2.3.5. Manual de Boas Prá�cas de Fabricação e/ou Manipulação de Alimentos, e comprovar que possui, implantado, o APPCC – Análise de Perigos e
Pontos Crí�cos de Controle, com os seus respec�vos fluxogramas, de acordo com a Portaria 1.428  do  Ministério da Saúde, de 26/11/1993. referente à unidade
da qual apresentou atestado de capacidade técnico operacional.

5.2.3.6. Declaração emi�da pela licitante, indicando pelo menos um responsável técnico para cada Unidade onde serão efetuados os serviços, visando ao
acompanhamento e à execução do objeto do contrato, em que deverão constar os dados pessoais, tais como: nome completo, número do CPF, número da
Cédula de Iden�dade e do Registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN; cópia da Ficha ou Folha de registro de empregados e da CTPS de cada responsável
técnico, bem como o atestado de Capacidade Técnica, compa�vel com o objeto licitado, comprovando a capacidade dos responsáveis técnicos indicados para
dirigir, executar e manter o fornecimento em cada uma das unidades do Restaurante Universitário.
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5.2.3.7.  Declaração emi�da pela licitante de que, caso seja vencedor da licitação: a) disponibilizará, às suas custas, todos os equipamentos, mobiliários e
utensílios necessários à execução do fornecimento, complementarmente aos que sejam de propriedade da CONTRATANTE, com até 15 (quinze) dias do início do
fornecimento e b) durante a vigência do contrato, responsabilizar-se-á pela manutenção, conservação e reposição de todos os equipamentos e utensílios da
CONTRATANTE.

5.2.3.8. Plano de ação emergencial para casos de comprome�mento total ou parcial da entrega do objeto do contrato, ou seja, para qualquer caso que
impossibilite a produção e/ou distribuição de refeições em alguma unidade.

5.2.3.9. Apresentação de cardápio de todas as refeições  (padrão, ovolactovegetariano, vegetariano estrito e do restaurante execu�vo), para as 4 (quatro)
primeiras semanas de execução do contrato. O cardápio deverá contemplar todos os itens estabelecidos pela CONTRATANTE, para análise e aprovação, de
acordo com os perfis de incidência quan�ta�va e qualita�va das preparações, harmonia e equilíbrio nutricional. O cardápio proposto deverá apresentar o cálculo
para macronutrientes e sódio, assim como as devidas fichas técnicas de preparação 

       

5.3. Da solução e da forma de contratação

5.3.1. No processo decisório para a definição da solução foi considerado o modelo atualmente executado, assim como o DECRETO Nº 9.507, DE 21 DE
SETEMBRO DE 2018 e PORTARIA Nº 443, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, que estabelece os serviços  de alimentação no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, serão preferencialmente objeto de execução indireta.

5.3.2. A escolha da equipe de planejamento pela manutenção do modelo atualmente vigente (RU Darcy Ribeiro, RU FCE, RU FGA, RU FUP, RU FAL,
Restaurante Execu�vo e Coffee Break) se jus�fica em função do conhecimentos e experiências acumuladas em anos anteriores com esse �po de solução, dado a
existência de espaço �sico adequado e a possibilidade por meio do edital das unidades serem equipadas e mobiliadas pela empresa contratada.

5.3.3. A solução atual e proposta com fornecimento de refeições de café da manhã, almoço e jantar em dias e horários previamente estabelecidos com
possibilidade de porcionamento e pagas por refeição, e o serviço do Restaurante Execu�vo – RE, no Campus Darcy Ribeiro, com sistema self- service e padrão de
cardápio diferenciado conforme edital com refeições pagas por quilo são soluções já conhecidas e aplicadas em diversas Ins�tuições Federais de Ensino Superior.

5.3.4. A solução também permite melhor controle de qualidade, fiscalização e logís�ca dos serviços.

5.3.5. O quadro seguir apresenta ins�tuições com serviços de alimentação licitados em estrutura de refeição semelhante,  entretanto não foi localizado
nenhum processo com quan�ta�vo nem estrutura �sica semelhante.

 
UASG - Unidade Gestora Iden�ficação da Compra Número do Item Quan�dade Ofertada Valor Contratado

154582 - INST.FED. RN/CÂMPUS SÃO GONÇALO DO AMARANTE 00001/2018 00001 36.000 R$ 204.120,00
155884 - IF BAIANO - CAMPUS ITABERABA 00006/2019 00001 e 00002 79.200 R$ 703.704,00

154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00009/2019 00001 e 00002 66.000 R$ 792.000,00
154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00011/2019 00001, 00002 e 00003 55.800 R$ 647.600,00
154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00013/2019 00001 e 00002 36.400 R$ 508.300,00
154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00018/2019 00001, 00002 e 00003 128.820 R$ 4.313.223,22
154041 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 00032/2019 00001 17.000 R$ 141.440,00

154054 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL/MS 00079/2018 00001 133.000 R$ 1.097.250,00
154047 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS/RS 00135/2018 00001, 00002 e 00003 163.680 R$ 3.766.276,80

 

5.3.6. O entendimento da Equipe de Planejamento é que a licitação deva ocorrer na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo MENOR PREÇO POR
GRUPO,  em conformidade com as disposições con�das nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

5.3.7.  Ademais, seguindo as orientações da Tomada de Contas TC 004.937/2015-5 e Acórdão n.1712/2015 - TCU Plenário, a presente contratação não
permi�rá carona ou órgãos par�cipantes, devido à singularidade da contratação, específica para a Universidade de Brasília.  

5.3.8. Conforme Decreto nº 10.024/2019, os serviços desta contratação são considerados comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade
podem ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

5.3.9. O consumo das refeições ocorrerão conforme demanda dos usuários. Portanto serão pagas somente a refeições consumidas e faturadas
mensalmente. Cabe ressaltar que não quan�ta�vo mínimo a ser pago. 

5.3.10. Por se tratar de um contrato de natureza con�nuada, a contratada está obrigada a executar o contrato inicial por 12 meses, podendo ser
prorrogado até o limite de 60 meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 

5.4. Critérios de Sustentabilidade 

5.4.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental
adotadas pela CONTRATANTE.

5.4.2. A CONTRATADA deverá ainda:

5.4.2.1. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo o responsável pela equipe atuar como facilitador das
mudanças de comportamento dos funcionários da CONTRATADA. 

5.4.2.2. Treinar e orientar sistema�camente seus colaboradores contra hábitos de desperdício, conscien�zando-os sobre a�tudes preven�vas.

5.4.2.3.  Iden�ficar e corrigir possíveis vazamentos ou infiltrações. Adotar procedimentos corretos para o uso adequado da água, com economia e sem
desperdício, garan�ndo a adequada higienização do ambiente, dos equipamentos, utensílios e dos alimentos.

5.4.2.4. Não descartar gordura proveniente de adição ou cocção dos alimentos diretamente nos ralos. Promover a limpeza periódica das caixas de
gordura, visando evitar o acúmulo de sujidades que podem gerar mau cheiro.

5.4.2.5.  Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração, iden�ficando a formação de chamas amareladas, a presença de fuligem nos
recipientes e o acúmulo excessivo de gelo que, entre outros, podem cons�tuir sinais de mau funcionamento de equipamentos, manutenção inadequada ou
u�lização de combus�vel de má qualidade. Caso seja constatada alguma irregularidade, esta deve ser comunicada imediatamente à CONTRATANTE.

5.4.2.6. Adotar medidas que tragam a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outras.

5.4.2.7. Desenvolver junto aos seus funcionários, programas de racionalização do uso de energia e água.

5.4.2.8. Colaborar com projetos que envolvam ações de sustentabilidade com os resíduos gerados na produção de alimentos.

5.4.2.9. Atender a legislação vigente, não será permi�do o uso de copos e canudos descartáveis, exceto biodegradáveis.
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5.4.3. A contratada deverá observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de
vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos norma�vos aplicáveis.

5.4.4. A contratada deverá observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004 e a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, bem como legislação e/ou normas
de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos norma�vos aplicáveis.

 

5.5. Transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas

5.5.1. Ao final da vigência contratual, a Contratada deverá realizar a transferência de conhecimento  referente as procedimentos gerais, das informações
técnicas e operacionais para a nova empresa licitada. Informações complementares poderão disponibilizadas ser  pelo gestor e fiscais de contrato.

 

6. ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE 

6.1. A Universidade de Brasília conta com um sistema pra o controle de acessos nos Restaurantes Universitários (SISRU) que permite avaliar
o consumo dos meses e anos anteriores. 

6.2. Com base nos dados de acesso e com o calendário acadêmico previamente divulgado é possível es�mar a quan�dade de usuários esperada. No
entanto, aspectos climatológicos, eventos, fluxos de aulas e de provas podem provocar variações na quan�dade do público consumidor.

6.3. Para subsidiar a es�ma�va do quan�ta�vo a ser licitado foram considerados o volume de refeições consumidas  entre os anos de 2016  e 2019.

6.4. Também foram levados em consideração eventos que influenciaram a mudança de perfil de u�lização, como por exemplo, em 2018, a alteração
da resolução que define os grupos de usuários e preços, que teve como consequência a exclusão do subsidio para os servidores e aumento dos valores das
refeições para os discentes não par�cipantes do programa bolsa alimentação, provocando uma redução nestes grupos de usuários.  

6.5. Em contrapar�da foi possível observar um aumento crescente do número de refeições fornecidas aos discentes  par�cipantes do programa bolsa
alimentação, que são integralmente subsidiados.

6.6. O quadro seguir apresenta o número de refeições consumidas  em todos os Restaurantes Universitários da Universidade de  Brasília, a par�r dos
dados consolidados no SISRU, entre os anos de 2016 e 2019:

 
 2016 2017 2018 2019

janeiro 27.151 36.073 33.073 22.709
fevereiro 62.644 88.699 81.290 6.2791

março 131.689 144.255 168.681 63.121
abril 262.897 286.971 285.650 254.265
maio 235.721 273.575 263.465 204.740
junho 246.933 276.477 248.951 199.644
julho 159.130 172.398 145.627 144.740

agosto 161.032 156.124 87.707 78.432
setembro 277.136 285.210 225.166 239.028
outubro 231.849 271.794 203.749 201.791

novembro 193.145 241.716 203.840 205.883
dezembro 157.603 196.391 142.141 146.706

Total 2.146.930 2.429.683 2.089.340 1.823.850

6.7. Com a análise do quadro é possível aferir que houve uma redução de aproximadamente 33% no número de refeições fornecidas se comparado os
valores de 2017 e 2019, tendo sido 2017 o ano de maior fornecimento no histórico do Restaurante Universitário.

6.8. O próximo quadro apresenta a relação de refeições integralmente subsidiadas  para os discentes par�cipantes do programa bolsa alimentação e
financiadas com recursos o Programa Nacional de assistência Estudan�l e as refeições fornecidas para os demais discentes que são 60% subsidiadas e
financiadas com recursos próprios da Universidade de Brasilia

6.8.1. Pode-se observar que embora tenha havido uma redução no número total de usuários, o quan�ta�vo de refeições fornecidas aos discentes
integralmente subsidiados cresceu cerca de 20% entre  2016 e 2019.

Refeições/ Quan�ta�vo
 2016 2017 2018 2019

PNAES 551.387 588.549 645.253 687.805
Recursos próprios 1.595.543 1.841.134 1.444.087 1.136.045

TOTAL 2.146.930 2.429.683 2.089.340 1.823.850
 

6.9. Após a redução considerável ocorrida no segundo semestre de 2018 e no primeiro semestre de 2019  foi possível observar um consumo
crescente  no segundo semestre de 2019, com valores semelhantes, e em alguns meses superiores aos de 1018, o que pode indicar um aumento crescente de
consumo para os próximos semestres. 

6.10. Não foi possível verificar se o perfil de aumento se manteve  em 2020 em virtude da interrupção do semestre causado pela pandemia do corona
vírus.

Refeições 2018/2019
 2.018 2.019 %

janeiro 33.073 22.709 69
fevereiro 81.290 62.791 77

março 168.681 63.121 37
abril 285.650 254.265 89
maio 263.465 204.740 78
junho 248.951 199.644 80
julho 145.627 144.740 99

agosto 87.707 78.432 89
setembro 225.166 239.028 106
outubro 203.749 201.791 99

novembro 203.840 205.883 101
dezembro 142.141 146.706 103

Total 2.089.340 1.823.850 87
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6.11. Considerando as informações referentes ao consumo de refeições, a equipe de  planejamento apresenta os quan�ta�vos entendidos como
suficientes para atender cada �po de serviços.

6.11.1. Quan�ta�vo de refeições es�madas café, almoço e jantar  - Total  de 2.300.000 refeições.

6.11.1.1. Um aumento de aproximadamente 26% sobre o quan�ta�vo de refeições fornecidas em 2019.

Campus
Café da manhã Almoço Jantar

Total ano Total ano Total ano
RU Darcy Ribeiro 295.000 1.131.500 431.000

RU Ceilândia 36.000 110.000 12.000
RU Gama 26.000 115.000 20.000

RU Fazenda Água Limpa 4.500 8.000 1.000
RU Planal�na 26.000 53.000 31.000

TOTAL 387.500 1.417.500 495.000

 

6.11.2. O quadro seguir apresenta o número de refeições consumidas por usuários no Restaurante Execu�vo  no de 2019.

 
 Relatório de quan�ta�vo de refeições do Restaurante Execu�vo de 2019  

Total de usuários
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total de usuários
1752 2868 3924 4887 5150 4591 4100 4927 4281 4358 3927 2157 46922

 

6.11.3. Em 2019 as refeições foram contabilizadas por número de usuário, não havendo o quan�ta�vo em quilos de alimentos consumidos. 

6.11.4. Em virtude da ausência da informação quan�ta�va, foi necessário realizar o cálculo por meio de es�ma�va. Considerando-se um consumo médio
de 700 g por usuários e um aumento de 20% de usuários, há necessidade de contratação de aproximadamente 40.000 kg/ano.

6.11.5. Quan�ta�vo es�mado de refeições do RU Execu�vo - almoço

Restaurante Universitário Execu�vo
Refeição Horário (segunda-feira a sexta-feira) Quan�dade es�mada
Almoço Das 11h00 às 14h30 40.000 Kg/ano

 

6.11.6. Em 2019 o serviço de coffee break foi fornecido para aproximadamente 12.000 usuários, entretanto a nova composição proposta e
necessária bastante alterada, tendo sido incluído kits de lanche e refeições, e excluído composições menos contratadas.

6.11.7. Quan�ta�vo es�mado de fornecimento de coffee break

Restaurante Universitário – Coffee Break
Refeição Dias Quan�dade es�mada Refeição/ano

Coffee Break �po 1

Segunda a domingo

10.000
Coffee Break �po 2 20.000
Coffee Break �po 3 4.000
Coffee Break �po 4 4.000

 

6.12. O quan�ta�vo de refeições poderá ser reavaliado pela UnB, ao longo da vigência do contrato, mediante acordo celebrado entre as partes, na
forma do Art. 65, inciso I da Lei nº 8.666/1993, desde que o percentual dos acréscimos e/ou supressão nos serviços não ultrapasse o índice de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.13. Os valores propostos das refeições deverão ser o mesmo para todas as unidades de Restaurante Universitário. Atualmente o valor das refeição
para os usuários é disciplinado pela Resolução 27-2018 do Conselho de Administração, sendo este valor vinculado ao valor licitado, assim para manter a unidade
de preço em todos os campi é necessário que o preço licitado seja o mesmo para todas as unidades, caso contrário poderá haver diferença entre os valores
pra�cados nos diversos campi.

6.14. O Termo de Referência apresenta as es�ma�vas de quan�ta�vo de refeições por cada campi, sendo de inteira responsabilidade da empresa
contratada a previsão diária das refeições.

6.15. Os quan�ta�vos de cada serviço bem como as especificações de cada item estarão detalhados no Termo de Referência.
 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

7.1. Uma vez que a Diretoria do Restaurante Universitário (DRU) já trabalha com a licitação de empresa para prestação de serviço no RU desde 2012, é
de conhecimento da equipe o mercado de empresas prestadoras de refeições no Distrito Federal e nos demais estados. 

7.2. Destaca-se a existência de empresas de alimentação desse porte que prestam serviços no DF nos Restaurantes Comunitários e nos hospitais
públicos e privados. Inclusive essa equipe técnica já realizou visitas (em 2019) a algumas delas visando entender e conhecer os trabalhos realizados.

7.3. A DRU já foi consultada por diversas outras universidades quanto a esse �po de prestação de serviço, tendo seu Termo de Referência anterior ao
da presente licitação como modelo para outros RUs. A par�r dessas trocas de informações com outros gestores foi possível ter o contato de empresas em outros
estados.

7.4. Pela análise feita junto a outras contratações e pelas razões expostas no item  "Da solução, da forma de contratação e a natureza
con�nuada",  optou-se pela realização de pregão eletrônico, para assinatura de contrato, com validade de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação por até 60
(sessenta meses).

7.5. Analisando as contratações correlatas de outros órgãos e os contratos anteriormente executados na universidade opta-se pelo não
parcelamento, por apresentar diversas vantagens.

7.5.1. Sob uma análise técnica, o não parcelamento permite  um maior alinhamento e padronização na prestação de serviço.

7.5.2. Sob a análise da fiscalização, permite melhor comunicação e padronização  no controle do serviço.

7.5.3. Logo, a opção por GRUPO com serviços sob demanda foi escolhida pois há muitos serviços afins, que u�lizados conjuntamente, formarão um
padrão de es�lo na organização dos eventos. Igualmente, esta opção vai ao encontro dos diferentes �pos e portes de eventos da UnB. Da mesma forma,
verificou-se que há diversas empresas no mercado com exper�se em conduzir eventos que demandam diferentes �pos de serviço.
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7.5.4. Sob uma análise econômica,  o não parcelamento acarretará vantagem à Administração, na medida em que se gera economia de escala, pois
implica em aumento de quan�ta�vos e redução de preços a serem pagos, despertando maior interesse nos fornecedores em par�cipar do certame.

7.5.5. O agrupamento dos itens proporciona maior compe��vidade entre as empresas licitantes, pois torna a contratação mais atra�va: a empresa
lucrará no conjunto de itens afins a serem solicitados sob demanda. Ainda,  acredita-se que o agrupamento proporcionará a obtenção da proposta mais
vantajosa para a Administração, uma vez que será possível a ocorrência da economia de escala que, aplicada ao fornecimento de um grupo de materiais e de
serviços, implicará em redução de preços ofertados.

7.5.6. Por fim, a presente contratação engloba todos os serviços necessários para a viabilização do fornecimento de alimentação nos Restaurantes
Universitários, Restaurante Execu�vo e coffee break.

 

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

8.1. Em observância ao disposto na Instrução Norma�va nº 5, de 27 de junho de 2014, a Pesquisa de Preço foi realizada u�lizando os seguintes
parâmetros:  I - Painel de Preços (prioritariamente) e IV - pesquisa com os fornecedores.

8.2. A consulta ao "Painel de Preços" foi realizada no site h�p://paineldeprecos.planejamento.gov.br , no dia 09 de abril de 2020, com a u�lização dos
seguintes filtros:  Ano

da compra:  2019 e 2020; Código de material/Serviço: 15210; Descrição: cantina/bar/lanchonete/refeição rápida/restaurante; Unidade de fornecimento: refeição;
Modalidade de compra: pregão e Esfera: Federal.

8.3. Os filtros u�lizados �veram o papel de aproximar a busca por serviços o mais similares possíveis ao demandado pela Universidade de Brasília.,
tendo sido ob�do 22 registros. O preço médio no " Painel de Preços" foi de R$ 9,66 (nove reais e sessenta e seis centavos) , mediana de R$ 7,38 (sete reais e
trinta e oito centavos) e  o menor preço de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos). 

8.4. Foram analisados todos os pregões localizados e os 22 itens foram classificados em café, almoço, jantar, lanche e execu�vo, conforme planilha
abaixo.
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8.5. Após a análise do painel não foi possível localizar processo licitatório com a mesma complexidade de serviço, considerando número de refeições,
composição das refeições, estrutura predial,  manutenção e demais serviços agregados para a execução do contrato, tais como caixa, recepção, brigadistas,
caldeireiros, entre outros. Assim, entendemos ser inviável a u�lização dessa informação para a composição do preço.

8.6. Para a análise do preço de mercado foi realizada pesquisa com fornecedores da área de alimentação, com o envio  de solicitação de proposta de
preço  por e-mail, no dia 29 de abril de 2020, para 75 empresas, com prazo de 10 dias para manifestação. No dia 12 de abril de 2020 um novo e-mail foi
encaminhado para as empresas reforçando a solicitação, conforme anexo 5275590.

8.7. O quadro a seguir apresenta as empresas consultadas e as manifestação;
 

 Empresa Manifestação
1 TRIGO LEVE / FOOD LEVE Encaminhou proposta
2 REFEIÇÕES NORTE SUL Encaminhou proposta
3 SANOLI Encaminhou proposta
4 VOGUE Encaminhou proposta
5 ISM GOMES DE MATTOS EIRELI Encaminhou proposta
6 REFEIVEL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES Encaminhou proposta
7 GRAN NUTRIZ Encaminhou proposta
8 NOVO SABOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Encaminhou proposta
9 SAPORE Informou que não par�cipará

10 MELHOR ALIMENTAÇÃO Informou que não par�cipará
11 SERVE MAIS REFEICOES EIRELI E-mail retornou
12 LBGS GRUPOS DE SERVICOS LTDA E-mail retornou
13 COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI E-mail retornou
14 SABOR ESSENCIAL E-mail retornou
15 NUTRIR E-mail retornou
16 CASA DE FARINHA S.A. Não respondeu
17 FOOD ALIMENTAÇÃO Não respondeu
18 GRUPO LEMOS PASSOS Não respondeu
19 STUTZ ALIMENTAÇÃO Não respondeu
20 COOK REFEIÇÕES Não respondeu
21 GRUPO SIBRAS Não respondeu
22 INDUSTRIAL FOODS Não respondeu
23 REDE ALIMENTARE Não respondeu
24 PAMELA A. R,DE ALCÂNTARA – AMI SERVIÇOS Não respondeu
25 JOCELIA D. DALLABRIDA - PASTELARIA TUTI Não respondeu
26 EXAL Não respondeu
27 HOT COZINHA Não respondeu
28 CIAL Não respondeu
29 CONFEDERAL Não respondeu
30 SALUTE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO Não respondeu
31 COZINHA DO MUNDO BUFFET Não respondeu
32 GRSA Não respondeu
33 XAVIER LIMA COMERCIAL EIRELI Não respondeu
34 STYLUS SERVIÇOS DE LIMP E CONSERV. LTDA   Não respondeu
35 PROAM Não respondeu
36 NUTRITI REFEIÇÕES Não respondeu
37 COZZI RESTAURANTES INDUSTRIAIS Não respondeu
38 BLUMENAUENSE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Não respondeu
39 IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI - ME Não respondeu
40 NUTRIMINAS Não respondeu
41 NUTRINITRI Não respondeu
42 ALIBRAZ Não respondeu
43 REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA Não respondeu
44 NUTRIÇÃO CAPÃO DO LEÃO Não respondeu
45 NUTRIÇÃO ANGLO Não respondeu
46 KADU ALIMENTOS Não respondeu
47 SÃO BENTO Não respondeu
48 PRATO, PRATO CERTO Não respondeu
49 PRATO CERTO - DOURADOS Não respondeu
50 GRILL TROPICAL RESTAURANTE Não respondeu
51 ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. Não respondeu
52 PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO OBRA Não respondeu
53 PROVAC MÃO DE OBRA LTDA CNPJ 50.400.407/0001-84 Não respondeu
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54 HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS Não respondeu
55 TOP QUALITY Não respondeu
56 VERDE MAR Não respondeu
57 DIAMANTINA BISTRÔ Não respondeu
58 COZINHA INDUSTRIAL EIRELI Não respondeu
59 P J REFEICOES COLETIVAS LTDA Não respondeu
60 MEIODIA REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Não respondeu
61 F.G.R.SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA Não respondeu
62 NUTRITI REFEICOES Não respondeu
63 MAXIMA REFEIÇÕES E SEGURANÇA ELETRÔNICA Não respondeu
64 RBX ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI Não respondeu
65 ANGA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA. Não respondeu
66 COMERCIAL MILANO BRASIL LTDAA Não respondeu
67 PIMENTA ROSA SB EIRELI Não respondeu
68 ADILIA COMERCIO DE REFEIÇÕES E SERVICOS Não respondeu
69 GUELLI COM. E IND. DE ALIMEN. LTDA Não respondeu
70 ELDORADO REFEICOES LTDA. Não respondeu
71 NAVE COMERCIO E SERVICOS LTDA Não respondeu
72 VISUAL EVENTOS E FORMATURAS EIRELI Não respondeu
73 ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI Não respondeu
74 CIGA ALIMENTOS Não respondeu
75 SALUTAR ALIMENTAÇÃO Não respondeu

 

8.8. Ao final do prazo, foram recebidas 08 (oito) propostas de preços, encaminhadas pelas empresas TRIGO LEVE / FOOD LEVE, REFEIÇÕES NORTE SUL,
SANOLI, VOGUE, ISM GOMES DE MATTOS EIRELI, REFEIVEL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES , GRAN NUTRIZ E NOVO SABOR, as empresas SAPORE e MELHOR
ALIMENTAÇÃO informaram que não par�cipariam do processo e as demais empresas �veram o e-mail retornado ou não responderam.

8.9. O quadro a seguir apresenta os preços propostos por cada empresa. As propostas estão incluídas no anexo 5275590.
 

Empresa
 Refeições Subsidiadas Restaurante execu�vo Coffee Break

 Desjejum (R$) Almoço (R$) Jantar (R$) Quilo I II III
Vogue Preço Unitário/kg R$ 8,50 R$ 14,40 R$ 14,18 R$ 42,00 R$ 17,07 R$ 21,12 R$ 30,00

Norte e Sul Preço Unitário/kg R$ 10,50 R$ 16,00 R$ 16,50 R$ 45,00 R$ 13,90 R$ 14,50 R$ 19,50
Trigo Leve_Food Leve Preço Unitário/kg R$ 11,50 R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 38,00 R$ 45,00 R$ 55,00 R$ 65,00

Refeivel Preço Unitário/kg R$ 8,50 R$ 16,00 R$ 16,00 R$ 56,00 R$ 8,00 R$ 14,00 R$ 17,00
ISM Preço Unitário/kg R$ 9,82 R$ 16,03 R$ 15,84 R$ 50,00 R$ 29,90 R$ 39,90 R$ 49,90

Gran Nutriz Preço Unitário/kg R$ 8,26 R$ 14,59 R$ 14,59 R$ 33,89 R$ 17,22 R$ 22,11 R$ 27,32
Novo Sabor Preço Unitário/kg R$ 4,75 R$ 15,70 R$ 15,70 R$ 49,50 R$ 48,00 R$ 52,00 R$ 52,00

Sanoli Preço Unitário/kg R$ 7,89 R$ 15,90 R$ 15,90 R$ 44,64 R$ 21,55 R$ 26,51 R$ 36,47
Preço Médio  R$ 8,72 R$ 15,83 R$ 15,84 R$ 44,88 R$ 25,08 R$ 30,64 R$ 37,15

 

8.10. Considerando o preço de mercado apresentado na pesquisa, o padrão de cardápio atualmente pra�cado (qualidade, variedade e adequação às
necessidades nutricionais dos usuários), a complexidade do serviço executado (quadro de profissionais capacitados, planejamento e controle de boas prá�cas de
fabricação bem executados), a complexidade da estrutura predial do RU Darcy Ribeiro e o distanciamentos das unidades, entende-se como preço médio
aceitável para a licitação, conforme demonstrado na Planilha de Es�ma�va da Despesa (5275597), os seguintes valores:

 
 

Planilha da es�ma�va da despesa

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO MÉDIO
ESTIMADO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

1 REFEIÇÕES PADRÃO, OVOLACTOVEGETARIANA E VEGETARIANA
RESTRITA

CAFÉ DA MANHA 387.500 R$ 8,72 R$ 3.379.000,00
ALMOÇO 1.417.500 R$ 15,83 R$ 22.439.025,00
JANTAR 495000 R$ 15,84 R$ 7.840.800,00

2 RESTAURANTE EXECUTIVO ALMOÇO 40.000 R$ 44,88 R$ 1.795.200,00

3 COFFEE BREAK

COFFEE BREAK �po
01 10.000 R$ 25,08 R$ 250.800,00

COFFEE BREAK �po
02 20.000 R$ 30,64 R$ 612.800,00

COFFEE BREAK �po
03 4.000 R$ 37,15 R$ 148.600,00

COFFEE BREAK �po
04 4.000 R$ 39,97 R$ 159.880,00

PREÇO GLOBAL ESTIMADO R$ 36.626.105,00

 

8.10.1. Café da manhã: R$ 8,72 (oito reais e setenta e dois centavos). 

8.10.2. Almoço: R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos).

8.10.3. Jantar: R$ 15,84 (quinze reais e oitenta e quatro centavos).

8.10.4. Restaurante execu�vo: R$ 44,88 (quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 

8.10.5. Coffee break I: R$ 25,08 (vinte e cinco reais e oito centavos).  

8.10.6. Coffee break II: R$ 30,64 (trinta reais e sessenta e quatro centavos).

8.10.7. Coffee break III: R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze centavos).  

8.10.8. Coffee break IV: R$ 39,97 (trinta e nove reais e noventa e sete centavos). 

8.10.9. Valor total de referência: R$ 36.626.105,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e vinte e seis mil cento e cinco reais). 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. Concessão de espaço para o fornecimento de alimentação para  a comunidade universitária nos restaurantes universitários da UnB.

9.2. Os serviços serão prestados nos RUs da UnB, localizados no Campus Darcy Ribeiro, Campus de Ceilândia, Campus do Gama, Campus de Planal�na
e Fazenda Água Limpa. O número de usuários, o �po de refeição e os horários de funcionamento deverão ser observados e a alimentação fornecida deverá estar
adequada do ponto de vista nutricional e higiênico-sanitário, além de atender, às normas e legislações técnicas vigentes e cabíveis.

9.3. Os serviços deverão ser prestados tendo como objeto final:

9.3.1. O fornecimento de refeições dos �pos: padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano nos refeitórios.

9.3.2. O fornecimento de refeições do �po self-service, de médio padrão, no restaurante execu�vo.

9.3.3. O fornecimento de serviço de coffee break.

9.4. Os serviços de fornecimento de refeições dos �pos padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano dos refeitórios e o de self-service, no
restaurante execu�vo, deverão ser fornecidos pela mesma empresa ganhadora da licitação, não podendo ser separadamente licitados, tendo em vista que para
o fornecimento dessas refeições será u�lizada a área de produção do Restaurante Universitário do Campus Darcy Ribeiro, assim como as dos outros campi, no
caso dos refeitórios. 

9.5. O serviço de coffee break poderá ser fornecido por empresa dis�nta, com produção em dependência própria.

9.6. A solução foi dividida em 3 itens de serviço, sendo:

9.6.1. Item 1 - Refeições dos �pos: padrão, vegetariano estrito e ovolactovegetariano nos refeitórios - Preço por pessoa

Campus
Café da manhã Almoço Jantar Total

Total ano Total ano Total ano  
RU Darcy Ribeiro 295.000 1.131.500 431.000 1.857.500

RU Ceilândia 36.000 110.000 12.000 158.000
RU Gama 26.000 115.000 20.000 161.000

RU Fazenda Água Limpa 4.500 8.000 1.000 13.500
RU Planal�na 26.000 53.000 31.000 110.000

TOTAL 387.500 1.417.500 495.000 230.0000

 

9.6.2. Item 2 - Restaurante Execu�vo - Refeições do �po self-service - Preço por quilo

 Quan�dade es�mada
Refeição 40.000 Kg/ano

 

9.6.3. Item 3 - Serviço de coffee break - Preço por pessoa

Refeição Refeição/ano
Coffee Break �po 1 10.000
Coffee Break �po 2 20.000
Coffee Break �po 3 4.000
Coffee Break �po 4 4.000

9.7. A descrição completa dos itens estará no Termo de Referência. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO ÓRGÃO

10.1. Ambiente �sico dos RUs: Não há necessidade de adaptação direta ao espaço �sico para para início dos serviços. A Universidade de Brasília dispõe
de cinco espaços des�nados ao funcionamento dos Restaurantes Universitários adequados para a produção e distribuição de refeições.

10.2. Fornecimento de energia e água: todos os campi já possuem ligação para esses recursos e a empresa concessionária assume seus respec�vos
custos. Além disso, ela é responsável pela sua adequada manutenção  e providenciar planos de con�ngência para eventuais falhas.

10.2.1. No campus Darcy Ribeiro a empresa deverá disponibilizar um gerador de energia para eventuais faltas.

10.2.2. No campus Darcy Ribeiro a Universidade de Brasília já dispõe de caldeira para alimentação a vapor dos panelões para a produção das
refeições. Cabe a empresa contratada fornecer o diesel para alimentar a caldeira e cuidar da sua manutenção preven�va e corre�va.

10.3. Moveis e maquinários: A empresa contratada deverá complementar com os itens necessários para o bom funcionamento dos restaurantes. O
termo de referência apresenta os patrimônios existentes e que poderão ser disponibilizados a empresa contratada, e ainda indica móveis e equipamentos
necessários que deverão ser  disponibilizados pela contratada desde o primeiro dia de contrato para que ocorra a realização dos serviços de forma adequada.

10.3.1. No campus Gama, Ceilândia, Planal�na e Fazenda Água Limpa há a necessidade de equipar com máquinas de lavar louças, fogão, geladeiras e
freezeres, rampa de distribuição, pratos, talheres, canecas, equipamentos para os caixas (computadores, impressoras, máquinas de cartão), moveis para
escritório interno, entre outras necessidades citadas no termo de referência.

10.3.2. No campus Darcy Ribeiro há a necessidade de equipar com mesas e cadeiras nos refeitórios, máquinas de lavar nas copas, equipar os caixas
(computadores, impressoras, máquinas de cartão), freezeres no almoxarifado, refeitório dos colaboradores e moveis para escritório interno, entre outras
necessidades citadas no termo de referência.

10.3.2.1. No restaurante execu�vo do campus Darcy Ribeiro há a necessidade de equipar com  fogão, geladeira e freezer, rampa de distribuição
com rechauds, pratos, talheres, copos de vidro, equipamentos para os caixas (computadores, impressoras, máquinas de cartão), entre outras
necessidades citadas no termo de referência.
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1 A presente contratação visa atender as demandas de alimentação da Universidade de Brasília em todas as unidades de Restaurante Universitário. 
 
11.2 A contratação espera a�ngir os seguintes resultados: 

11.0.1. Uniformização de procedimentos para o fornecimento de alimentação;

11.0.2. Racionalização de procedimentos burocrá�cos inerentes às contratações de empresa especializada em alimentação;
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11.0.3. Busca de qualidade e melhores custos para a promoção de alimentação;

11.0.4. Contratações de forma centralizada, tornando-a de maior vulto, obtendo-se, consequentemente, ganho de escala.
 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1 A contratação demonstra-se viável, tendo em vista que está sendo executado estudo técnico prévio, bem como análise de todas as necessidades dos
Campi/Unidades visando o melhoramento de todo planejamento da contratação nos termos que sustentam a demanda de alimentação na Universidade de
Brasília.
 

13. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES

13.1 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:
 
(x) As informações con�das nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.
 
(  ) As informações con�das nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão
ter acesso restrito.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Moreira da Costa, Diretor(a) da Diretoria do Restaurante Universitário do Decanato de Assuntos
Comunitários, em 29/07/2020, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Mayla Angelini Vidigal Zago, Coordenador(a) de Gestão Administra�va, em 29/07/2020, às 20:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Joanna Avila Pereira Ferreira, Coordenador(a) de Promoção à Alimentação, em 29/07/2020, às 20:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Farias Barbosa, Administrador(a) da Diretoria de Compras do Decanato de Administração, em
30/07/2020, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5447704 e o código CRC 579C663B.

Referência: Processo nº 23106.013653/2020-28 SEI nº 5447704


